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PROJETO DE LEI () ~ S ~ (9 \ 

Dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural- TIR e dá outras providências. 

O CO~GRE§S D NACIONAL decreta: 

• Ar!. 1 g O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse, em 1 Q de junho de cada exercício, de imóvel localizado fora da zona urbana de município. 

• 

Art. ']52 O contribuinte do ITR é o proprietário de imóvel rural, o titular de seu domínio útil ou O seu possuidor, a qualquer título, na data da ocorrência do fato gerador. 

Art. 3Q A base de cálculo do ITR é o valor venal da terra nua - VTN, ap:urado no dia 31 de maio de cada ano. 

Parágrafo único. O VTN não inclui o valor dos seguintes bens incorporados ao imóvel: 

a) construções, instalações e benfeitorias; 

b) culruras permanentes; 

c) pastagens cultivadas e melhoradas . 

Ar!. 4Q Para a apuração do ITR, aplicar-se-á sobre a base de cálculo a alíquota correspondente ao percentual de utilização da área aproveitável do imóvel rural, considerando o tamanho da propriedade, medido em módulos fiscais, de acordo com a tabela constante do Anexo. 

§ 1 Q Fara os efeitos desta Lei considera-se: 

a) área aproveitável, a que for passível de exploração agrícola, pecuária, aqüícola, florestal e mineral, excluídas as parcelas ocupadas: 

1. por benfeitorias úteis e necessárias; 

2. por áreas de preservação permanente, de reserva legal, de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas ou reflorestadas com essências Gativas; 

b) área utilizada: 

1. a plantada com produtos vegetais; 

2. a de campos e pastos naturais que apascente rebanho de tamanho compatfvel com os padrões a serem reguiamentados para a microrregião; 



(Fls. 2 do Projeto ae Lei que dispõe sohre o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 
- ITR). 

3. a de exploração extrativa que não cause danos ao meio ambiente ; 

4. a de exploração de atividade granjeira e aqüícola. 

. § 2Q O tamanho da propriedade medido em módulos fiscais corresponde ao 
. resultado da divisão da área total do imóvel rural pelo módulo fiscal do município . 

... 
~ . Art.. 5° O ITR não incidirá sobre gleba rural de área igual ou inferior a três 

módulos fiscais, quando a explore só ou com sua família, o proprietário que não possua 
outro imóyel. --

Art.. 6° O ITR a pagar será recolhido em uma vez até o dia 22 do mês de : 
junho ·do exercício financeiro de apuração do imposto. 

• . 
Art.. 7° O art. 1° da Lei nO 5.868, de 12 de dezembro de 1972, que instituiu o 

Sistema Nacional de Cadastro Rural, fica acrescido do seguinte inciso: 

"V - Cadastro Fiscal do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Ru ral -
ITR, administrado pelo Departamento da Receita Federal, formado e movimentado 
com as informaçôes coletadas das declarações específicas de contribuintes ou 
extraídas dos de mais cadastros do Sistema." 

An. 8° O contrihuinte fornecerá anualmente ao Departamento da R eceita 
Federal declaraçj.o contendo informações necessárias à formação e atualização do 
Cadastro Fiscal do ITR. 

. Art.. 9° O lançamento do ITR poderá ser efetuado sob a modalidade de 
lançamento por declaração ou por homologação. 

Art.. 10. Nos casos de omissão ou subavaliação por parte do contribuinte na 
prestação das informações a que se refere o art. 8u, o Departamento da Receita Federal 
procederá à determinação e ao lançamento do ITR com base em dados de que dispuser. 

Art.. 11. Metade do produto do ITR arrecadado, relativo às propriedades 
rurais de cada ;:nunicípio, será contabilizado pela União à ordem das respectivas 
municipalidades, devendo o repasse dos valores ser efetivado pelo Departamento do 
Tesouro Nacional até o vigésimo dia subseqüente ao decêndio de realização da receita, 
vedado o desconto a qualquer titulo. 

Art.. 12. Compete ao Departamento da Receita Federal definir a dimensão 
dos módulos fiscais do País, na forma da lei. 

ArL 13. Para a administração e manutenção dos cadastros de que trata o § 
2° do ano ~ Q da Lc i nU 8.022, de 12 de abri I de 1990, o Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - INCRA poderá efetuar diligências "in loco", a fim de confirmar ou rever 
as informações declaradas pelo contrihuinte. 

ArL 14. A partir do exercício financeiro de 1992, a Taxa de Serviços 
Cadastrais de que tratam o Decreto-lei nU 57, de 18 de novembro de 1966, e a Lei nQ 6.746. 
de 10 de dezembro de 1979, inexigível no caso dos imóveis de que trata o art . 5Q

, constin;irá 
fonte de recurso para a manutenção do Sistema Nacional de Cadastro Rural do INCRA, 
bem como para execução do programa de reforma agrária. 
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(Fls. 3 do Projeto oe Lei que dispõe sohre o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 
- ITR). 

Parágrafo único. A taxa de Serviços Cadastrais tem como fato gerador a 
prestação efetiva dos serviços relativos à constituição e manutenção, pelo INCRA, dos 
cadastros de que tratam os incisos I a IV do art. 1° da Lei nO 5.868, de 1972, sendo fixada 
em Cr$ 15.000,00. 

. An. 15. Os proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores a qualquer 
,titulo de imóvel rural, bem como os parceiros e os arrendatários de imóveis rurais, 
obrigados a prestar declaração ao INCRA para os cadastros de que tratam os incisos 1 a IV 
do àrt. 11l da Lei nO 5.868, de 1972, ficam sujeitos, por omissão ou atraso na entrega, ao 
pagarpento de multa de Cr$ 10.000,00, podendo seu valor ser reduzido de cinqüenta por 
cento se a .entrega da declaração ocorrer até o último dia útil do mês subseqüente ao do 
prazo 'estipulado. 

, § 1 Q Ali alterações cadastrais, decorrentes do desmembramento, anexação, ' 
alienação ou sucessão "causa mortis" de áreas parciais ou totais de imóveis rurais, deverão· 
ser requeridas ao INCRA no prazo máximo de sessenta dias, a contar da data de sua ' 
efetivação. 

§ 2'2 Para efeito do disposto nos §§ 1°,2° e 3° do art. 22 da Lei nO 4.947, de 6 
de abril de 1966. deverá ser apresentado, sob pena de nulidade dos atos praticados, o 
Certificado de Cadastro do Imóvel Rural atualizado de acordo com o parágrafo anterior. 

An. 16. São mantidas as isenções de que tratam o inciso TI do art. 5° da Lei 
nO 5.868, de 1972. e o art. 104 da Lei nU 8.171, de 17 de janeiro de 1991. 

An. 17. Na aplicação desta Lei, serão considerados os módulos fiscais 
vigorantes na data de sua publicação. 

- An. 18. Os Ministros da Economia, Fazenda e Planejamento e da 
Agricultura e Reforma Agrária promoverão periodicamente a atualização dos valores 
expressos em cruzeiros nesta Lei, hem como expedirão, nas respectivas áreas de 
competência.. as instruções que se fizerem necessárias a sua execução. 

An. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

An. 20. Ficam revogados o art. 48, bem como as disposições dos arts. 49 e 50 
da Lei nQ 4504, de 30 de novembro de 1964, com a redação dada pela Lei nQ 6.746, de 10 
de dezembro de 1971, exclusivamente no que diz respeito ao cálculo, lançamento e 
cobrança do ITR. mantidos os demais efeitos. 

Brasília, 
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ANEXO DO PROJETO DE LEI N° -, que dispoe . 
sobre a Propriedade Territorial Rural-ITR • 

• 

ESTRUTURA DE ALIQUOTAS 

TAMANHO UTILIZACAO DA AREA APROVEITAVEL (%) ......... 
(MOD. FISCAIS) > 80 >60 - 80 >40 - 60 >30 - 40 >20 - 30 >10 - 20 0-10 

>3-6 0.05 0,07 0,20 0,40 0,60 1,25 1,90 
>6-9 0 .07 0,10 0,40 0 ,75 1,25 1,90 2,60 
>9 -15 0 .10 0,15 0 ,70 1,10 1,90 2,60 3,50 
> 15 - 20 0.15 0.20 0 ,90 1,75 2,60 3,60 4,60 
> 20 - 30 0.20 0,25 1,20 2,40 3,40 4 ,60 5,75 > 30 - 60 0.25 0,30 1,50 3,00 4 ,1 0 5,75 8,90 
> 60 ~ 100 0 ,30 0,40 2,00 3,75 5,00 6,90 8,10 
> 100 - 150 0.40 0,50 2,50 4,50 5,90 8,10 9,60 > 150- 250 0.50 0,70 3 ,00 5,40 6,90 9,60 11,25 
> 250~- 400 0.70 1,10 3,50 6,25 7,90 11,25 13,10 > 400 ,- 600 1.00 1,60 4,00 7,25 9,00 12,50 15,00 > 600 - 1000 1.30 2,20 4,50 8,25 10,10 13,75 16,90 > 1000 1.80 2,80 5,00 9,40 11,25 15,00 18 ,75 

• 
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LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI N" 5 . 868 - DE 12 DE DEZEM/lRO 
DE 1972 

Cria o Sistema Nacional de Cadas, 
lro Rural e dá outras providéncias . 

o Presidente da República 

Faço saber que o CongreSSO Na­
clonal decreta e eu sanciono a se­
guinte lei: 

Art. 1°. E' instltuldo o Sistema 
Nacional de Cadastro Rural, que 
compreen, .erá: 

I - Cadastro de Imóveis Rura!., : 

II - Cadastro de Proprietários e 
Detentore.!: de Imóveis Rurais; 

III - ~adastro de Arrendatárlos 
e Parceiro.:; Rurais; 

IV - Cadastro de Terras Públi­
cas. 

Parágrafo único. As revisões ge­
rais de ~à.dastro de imóveis rurais a 
que se refere o § 4°, do artigo 46. da 
Lei n 9 4.504, de 30 de novembro de 
1964, serão realizadas em todo o 
Pais nos prazos fixados por ato do 
Poder Executivo, com efeito de re­
cadastramento, e com finalidade de 
possibilitar a rac ionalização e o apri-

moramento do sistema de tributação 
da terra . 

Art. 5°. São Isentas do Impo~to 
sobre a Propriedade Territorial Ru­
ral: 

I - as áreas de preservação per­
manente onde existam florestas fo~­
madas ou em formação; 

II - as áreas reflorestadas ~ODl 
essências natl vas. 

ParágrafO único . <? .INCRA, ou'ti­
do o Instit.uto Brasllelro de Desen-
. volvimento Florestal - IBDF, ~m 
Instrução Especial aprovada pelo 
Ministro ela Agricultura, baixará ~ 
normas d lsclpllnadoras da a pllcaçao 
do disposto neste artigo. 



L!:I N{' 8.022, dr. 12 Qt:ril de 199~. 

Alt~ra o slstcr'4 dc 
das reccita~ {edcral~, 
providt-ncia ::; . 

aoninisar.,:ão 
e d5 OU t':"lI S 

o F ~ E S I 1'1 ~ N 'f ~ O J\ R E P O B L I C 1\ 
?eço seber q~~ D Congresso Nacionnl d~creta ~ cu senc\ono u seguin:e 
Le-i; 

Art. lo - ~ :ransfcrl~D para li Sec rct~rl~ da 
r.ccc 'tv :~~crDl e cOMp~tênclD d~ admlnistraçdO das receltas arrcca­
ded.,!) p('lo Institutu Nacional de Colon : zilção e Re!ol'"", Agr5o<! - 1:.-
eRA, ~ para a Pro.::ur.,.Jorlél-Ccral d.' Fa7cnd., l".1cior.i.l a co~: ; ' ctêl'c:'.. a 
para a 4puraçd0 , l l.scrlção e COl;riln-; i\ dll rc !'pc:ct1.va divida Dt;'\,il. 

s ~O- O I:-IC?.A mant:!!':l ::;f'U cad .::strarrcnto para o 
.. ,tenC:i :'.cnto d e: SIJ a~ O:lt:::.J::; fU;\Ç 0C:S , co n fo .r:nf-! o cct~b{"lt: c~cJo no ..!.rt. 
20 do Declet0 nO 72.1 C~ , J~ i~ 6 e a~.rll d~ 1~7J, s~e rcgulilMc;lto~ il 

Lei r.O 5.668, ce 12 <1~ dc zc;: .b::-o ':: 0 ~972 . 
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D"-c:n:."td-Ll: ~ N"; ,;7 - DL 13 liI: 
l"' ~) \L-:,::1r.G DL: :tC~: 

AIt:JTa dl SPOS : :: :; C!i "dore Zc: 7U':;7:iento 
e cobra:zç'a Cc 17117Iósl'J sL' vré a ['TO ­
}Jrl cdade T ~:-r :tor:al 1: ;lfJ.L

J 
~n ;jt itui 

I:onnas SOUT€ arTCC:1u:J.Ç'ó.o j~ DZvi ­
da Atit:a c; cr;'espon:lt:71[ e, e d'.i. Vú­
tras provi:i ê,, :::ias. 

o P :'esidcnt e C:L Rc~úbli::a, 1,0 ;': s :) 

d:1s '::!:'i bu lçües çt<e lhe sClo c ';' :1: ~ r;­
Q "S pelo ar ":;0 31, P:1r:i~raf0 l:r:i:o, 
ao Ato l r.sL::,:,c:o!'l ::!l 119 2, éc' 2, de 
ot<tt.:iJ,'o de l S0 ~ e pel" ·",ti IT~ "9 '; ,-, 

- , ,J '-" _ • • c u .... .... '..1 
_'\.Co Ccmrlerr.. c:: :ar 11 ? 23, de 2D oe 
(;'-lL;.:biO u e H,L :3 , 62cr ," :,;:.: 

A:.'C , l? Os c 2 bit ü~ (jus t:: OTI i r i::u:r-. ­
~ ':Sl r ~l~t.i vc~ ,~ 2, lLl1;J cs : o .5':<Jl'C' a ~ ' !'o ­
p:'ieé!::,de 'l er: :: O:' ,:.. J I:u:'a: \ ITR ; . 
rr:L'·.:a de S~l v: çC's C:-.dasn 3. i s e rés ~ 
p0cti\"D.s n~L l :~ r ó'u il rl i.l ;ü n d oc e 1-'1 
caoil exerclclO, 'SEI',lO irl~CJ:lt~S -C~Jr.:~ 
al\lcia [;.tl \'a , a;:r ~~Cld('s uJ, lT1\!l:a d e 
~() ','Ó \Villte p or Cél1(0 ) . 

Art., 29 A d i,;da ll.tiva , de q:.: e trata 
o artlCo antt?rlor , en "uD.nto n ão li-

' ç.Jldada, es tc.:a. s'JJeitJ. a rllu lt:, d.: 
~Ll ', !; \ vlnte por cer.to J p-l r e:~"rCJClO , 
d ~vld o a p a,;:!!" de prlme:r:: c',~ j.1-
nClro de cada z.:-: c, ~~mpre s:;ure Q 
m ontante d o d é!:J![Q cie 31 , de ci t;z ~m ­
bro do ano [:.!1 :.e:-ior. 

§ 19 Os déh ';:o< "m d ;"l'Q' ~ a '; --~ ~" • -..,; - .'t a. ~ ~\ .... .. '-100.4 

d n to c.o p :- in~2 i~·.J ue ~~ .. ::-..:L:í) J 8 \..· ~.ds. 
eAl~ l ':l :io SUjjSt:~:::-_~ l~ : e .)~· :-;'l ;, C· .:: .. ij.:! . . ):. 
r4 G.':l jl1 r c;s de !'"!1 ( ~ ' :' U ~ .i~ (~: ~. 2.. \ ~12 L~ 
jl(;f cento t, :> 01:.0 1 . ', ", ,' Cj' C ( r. ' l ' '-' ' , ' 

/ '- .. , . - .... , ....... 
L: ~~:~: t~;lU, ~!1)~~~ ..... "": 2:; '::Õl>:t...: 0 ~ .:~:.:.~ c.:ü 
u ; \' ! ::.L.... CIll :n :.:~ ~ ~~ r ~:::.:. i..: .. :.. ~.::': .: 1" -
l'~L~"'; ,i.:'.L~r!0r .. 

1:.7t .. ~ .. j:':'I{Tl l t l1, ! ,1 \!:"t l t {\~· ItlJc i, l !.l 
:- \.. .. 1:j: ;,. > \ .' l;i ! lLtl. 1',') ;l :" ! ... ; d J: ; I r , ' i­

c ~· ~ 1r .) l !.: c,i '/ ;,!:-t ' ~ I ~ ; \ I.I[}:! .... : : \ II :": l ' r 111 " 

(' .t~:c;;·~, ll ~ ~ í o ::', t: .. :ll'l ~ I :;. ~:: ,' (d} d ,) 
j' ~' . 

. . 
" . ~ 
I . '~ I : ! ' ,{ ".' 1::1 1cn , !~ e :: s:;.)v n:l;]. a hi ­

I .. , " C , 1 ~ · ... Y ~ · . :: ~ ' 1:,s~r n ~ ' U '_: c , n Eto ~ erÚ. 
!J ' , :' l!J lr ; '. 1') t ' p :1~.': U!:"' I HO do., t ribut os 
r L't C') (' l l: ;": ~! l! : l ~ r:-\" !' ::-iclc . sem que o 
(;::)):, r ; I ;II, '1 ~ " ::~ ;:: r " :J n ' u Jiqu ::iaç:'lo 
C O,< c i':;: ' JS (10 (:j(Gcicio IlnLerlor ou 
o cOmpC' ll'!:l " tlc;~::' "i ~o judicial das 
(l'J,nnt:a;, ~tl" ;j d~s .. 

Art . ,p D J :.'rod U t o do ITR c seus 
:\ere<C! ;:OS, cab 2 ao In:;!l tHtLi Br:1si­
l ';i ~o ct~ P.cfo:m:t Agrária (lBHA) u 
f.'nrL:e:n dE 20 ~o (vinte por cento) 
~ a:-;l (;u~ tcio do respéctivo serviço de 
j::.n'7 :\l:l~n ~o e arrecadaç;i.o . 

A;· t . 5" A t.:!.xa de serviços cadas­
tra is cobrada p ~ lo lBRA, pel:L emis­
s:to d ') Ce:- t ificado de Cadastl'o, inci­
de sé brt tedos os imóveis rurais, aln­
d<l. que isen tos dQ lTR, 

~,1 9 O CC!" ê:~ic::.do de Cadastro será 
cn:lí:ido Junl~m(nt" com a guia d e 
anecadaçi o do rrR. e seu prazo de 
v~,l i ja de termm:n a na data de cmis­
::[!{) . d::l. g 'l:a do ITR do ~xercício se­
gt:in t e . 

; 2" :\ T::r.~:J de SCl'\'IÇ0S Cudast r a ls 
se rá c o:C~:t à:l l:nJa única vez, salvo 
qu:::nd c; os us.cios cadastrud l)S venham 
a S=r mod:Iicados por solicitação do 
~terE'3 s aC!o, atcncJid::l. pelo IDRA, ou 
altcraC:o:; p ,:J)" verif icaç!io dêste, CllSOS 
em c;uc scri ccbrada 110va taxa acres­
cidn. (jas ciespe., as de verificação con­
ío:me art. 118 da Lei n 9 4 . 504, de 3:> 
d~ novembro de 1964. 

Art. 69 As ls cnç:32~ 'concedIdas pelo 
un . 6G d:J. Lei n 9 4.504, de 30 de no­
vembro de 1964. não ~e refe;em ao 
ITR e à T axa de Serviços CadB.l:itraiS. 

Art. 79 O parágrnfQ 89 do artigo 50 
da Lei n O 4 . 504, de 30 de novembro 
de 190,1, passa a vigor::.r com a se­
gUJ.r.te redac:üo: ., As florestas ou ma-
tas de prcserva,ao p ermanente, defI­
l1ilüs l1DS crts. 29 e :J9da LeI 4.771, 
de 15 cJe 1>etc-muro de 1965, llâo po­
dem ser t:'iuu ~ a das , excetuando-se as ' 
tU' ::élS f-or elas Gcup:.ldas, qlle ficam 
sUJ cl:a3 :'l. incidcl1cia do ITR". 

Parn~rafo ún ico . P a ra fins de Cll­
das tramcn to c de lançamenLO do ITR, 
as àre::.s ocupadas com flores Las ou 

I ;: r, La ,'i de prC!:erra ç':1rJ r. '.':Ill'~ ll c r , é:', 
:. cr:-IO \l'J: ,' ; ;C!t:~,1lJ<l3 cú:1lO 1ll,~ I; ;' OV~I:,t -

V1.' J:-i , (j r.~ d:..: llllú (,~~i'~~~IC1'l4 : l( \~:S j Jl:: ') 

(; ' ;llrr l: .. ' l l ll~l" !la 10lma d :!. 1'l;'; ~ ::: -

1lI L' ll l a~aú llt's te Dl!creto- Li:i. 

.-\n . !)? Fura fins de c;~dn s tram er.to 
e du lançamento do rrR, u área d(s ­
tlll aca n exploração min er:::l, el11 UE1 
lnJovel rural, ser;, c()l1s111 ~ ruda c~mu 

maprúveJtuvel, desde que seja ' com ­
provado que a. nl cncionaLla destinr.­
çao impede a exploração da mesm::. 
em atl vldndes ag!'lcolas Veculll ia ou 
agro-indtl.:>triaJ e que sejam ~at isfci ­
tas as eXlgenclaS estabelecidas na 1'.::-

, {;Ulumentuçuo dés~ Decrero-Lei. 

Art. 99 Para fins de cadas trr.men­
to e lançamento do ITR, as emprê­
sas ln<..tustrWlS situadas em imóvel 
rural poderão incluIr como Inapro­
veltávels as áreas oLupadas por suas 
instalações e as não cultivadas ne-

. cessanas ao seu-.tEncionnmento, des ­
de que lelta n comprovação, junto ao 
IBRA, na forma do d is posto na re­
gUlamentação deste Decreto-LeI. 

Art. 10. As notificações de la~ça ­
m en ta e de cobrança do ITR e d:\ 
Taxa de Cadastro considerar -se-ão 
l eita s aos contribuintes, pel a ~Ó pu­
blicação dos respecti vos edi tais , no 
Dicirio Oficia! da União e sua a fixa­
ção n a sede das P refeitura s em c ujo~ 
mUJ1lClplOS se Jocailzam Os imünis, 
devendo os Prefeitos p romoverem a 
mais ampla divulgação dêsses ed ita is, 

Parúgrafo únIco . Até qu e sejam 
lns ta laoos os equIpamentos próp rios 
de computação do lERA, que permi­
tam a p rogramação das emissões na 

.forma estabelecida no inciso IV do 
artigo 48 da Lei ' 4 . 504 , de 30 de no­
vembro de 1904, o penodo de enlls.são 
de Guias será de 19 de abril a 31 de 
julho de cada exerclclo. 

Art . 11. Para fins de transmissão 
a qualquer titulo, na forma do arti­
go 65 da Lei 4 . 504, de 30 de novem­
bro de 1964, nenhum Imóvel rural po­
'ClCra ser desmembrado ou dividid o 
em nreas de tllmanho Inferior un (IU U­
cIente da área total pelo número de 
mMulos constantes do Certificado o e 
Cadastro, 

§ 19 São considerados nulos c de 
nenhum efeito qll Jisqu2r atos que 
1nfrinj:un o disposto no presente ar­
tigo, nno podendo os Cartórios do 

/ Notas lavrar escrlturas dessas áreas 
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§ ~~ () d !~ir ~~o n c.,t e nt"Ugo n:") :J~ 
apl ica au CU éOS em que n n j: ~ll~,r!to 
Oa t;rca se Ul' Sl.J!l C: CU l r.r, r 2 \-:: Ll ~ I :1 n~a 

:i. sua ancxaça::l :\0 l; rédlO rüsl ic0 CO:1-
1ron la ntl.! , desde qU !! f') llll ÚV c.l ÜO (jU :l! 

s:! desmem bre f: L' nnan "ç:l com úrc::\ 
l :;' l:al ou Sll p ': ri or a o seu l!: u:l uio. 

P.rt. 12. O~; t :1 bcL.1es e ci:~ ! u i3 d o 
Re:; lstl'o de Imóvel 1r:lnqu ~:lrii) ~c u s 
livros . r egist ros e d!ma!s p::péis :l') 
lERA, por S ': lIS r cp r e ~ cr.~:ln t es devi­
damentl;! credenciac!os, parr. n out pn' 
çao de elementos I1 ccc~súrios :l:l Ca­
dastro de Imóveis Rurais . 

Art. 13 , As terras de emprêsas or­
gamzadas como pess0a juridica, pú­
Llica ou pri .... ada . somente pc.dcrflO ser 
con.slàeradas com:l te rra s r a c lOn:--.l ­
men te ~p!' oveitacia3, ~ .t;-(l Os f ll~~ Uc 
6.pl ;c:\çáo cio l 79 do :\1' • . ;j0 d J. Le i 
4 .501, de 30 de novembro de 1934, 
qu .:ndo Ea:isfaçom, cúmpJ'(jvaJam (' I !~C , 

j unto :::0 lERA . as eXlgCncia.s d . .l reie -
1'ida lei e estej:t!il c l:::ssi1'!c::t~ as C0:no 
empresas de c:lplwl a ~je !'to, :1:l fe:·m? 
d o disposto no a rt. 59 da Lei ".7::3 
de 14 de julho de 1 %5. 

Art. 14. O disposto no art. 29 da 
L ei 5 .172, de 25 de outllb:-o de 19%, 
n ão ab;'ange o imóvel que , comjJrova­
oam ~nte , seja u tilizaco cemo "si t i:l 
de recreio" e ne qu~j a evc:ntual p : o· 
dllção n ão se de.stin e ao comercio, 
inCid indo assim sól)re o mesmo iffi­
p bsto sabre a Propriedade Pred i:ll e 
'l'erntonal Urbana, a que se refere o 
art. 32 da mesma lei. 

Art. 15. O disposto no a:t . 32 da 
Lei 5 , 172, de 25 de outubro de 196G, 
náb abrange o imóvel que, comp·ovu­
<lamente, seja utilizado em explora­
ção extrativa vE'.r E' ·ul. o~rJcola. D~­
cuarla ou agrO-industrial , incidindo 
assim, sôbre o mesmo, o ITR e de­
maIs tnbutos coru o mesmo cobra­
dos . 

Art . lG . Os lotellm C' n tos u:tS ó.rc:-..s 
siluadas tora da ZU11:l li rl;:\llil , n :fé­
ndos no parágrn.t'o 29 do art . 3:l da 
Lei 5.172 de 25 de CL!tUD :' O de ] 9(j'j , 

so serão permlt idus ql:.\Ucto a~ e : ! Jijo 
o Ul~p:';S ~ O !lU ano li 1 ua Lei 4 . 5 u ~, 

d e 30 de novembro de 1!lIH . 

An. 17. O Poder F"..;;ccu ti vo baixa­
:ró. dentro elo prazo de :.J O ui as , rt:gu-

• ., ' 1 • • 
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LEI N~ 6.746. DE lO DE DEZEMBRO DE 1979 

Altera o disposto nos arts . 49 e 50 da Lei n~ 4.504. de 30 de novembro de 1964 (Estatuto 

da Terra) . e dá outras provjd~ncjas . 

O Presidente da República . 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art . 1 ~ Os artigos 49 e 50 da Lei n~ • . 604. de 30 de novembro de 1964 (Estatuto da Terra) 

passam 8 ter a seguinte redação: . 

-Art . 49. As norma s gerais para a fixaçao do imposto sobre a propriedade terri· 

torial rural obedecerão a critérios de progressividade e regressividade. levando-sc 

em conta os seguintes fatores : 

I - o valor da terra nua ; 

II - a área do imóvel rural ; 

111 - o grau de utilização da terra na exploração agrícola. pecuária e flores-

tal: 

TV - o II'rau de eficiencia obtido nas diferentes explorações; 

V - a área total. no Pais. do conjunto de imóveis rurais de um mesmo proprietário . 

§ 1~ Os fatóres mencionados neste artigo serão estabelecidos com base nas infor­

mações apresentadas pelos proprietários. titulares do domínio útil ou possuidores. a 

qualquer título . de imóveis rurais. obrigados a prestar declaração para cadastro. nos pra· 

zos e sCl<Undo normas fixadas na regulamentacão desta Lei . 

§ 2~ O órgão responsável pelo lan,amento do imposto poderá efetuar o levanta­

mento c a revisão das declara,ões prestadas pelos proprietários. titulares do dominio útil 

ou possuidores. a qualquer titulo. de imóveis rurais . procedendo-se a verificações "in lo­

co" se necessário. 

§ 3? As d l'cla ra ções ;.>revistas no parágrafo primeiro seril o apresentadas sob in­

teira re sponsabilidade dos proprietários. tilulare~ do domínio útil ou possuidores. a qual· 

quer titulo . de imóvel rural. e. no caso de dolo ou má·fé . os obrigará ao pagamento em 

dobro dos tributos devidos. além das multas decorrentes e das despesas com as verifica­

ções necessárias . 

ô 4? Fica facultado ao ónzAo responsável Delo lançamento. quando houver omis­

são dos proprietários. titulares do dominio útil ou possuidores. a qualquer titulo. de imó­

vel rural. na prestação da declaração para cadastro. proceder ao lançamento do imposto 

com a utilizaçAo de dados indiciários. além da cobtança de multas e despesas necessárias 

à apuracão dos referidos dados. 

Art. 50. Para cálculo do impost.o. aplicar· se-á sobre o valor da terra nua. constan­

:.e da aeclaração para cadastro. e não Impugnado pelo órgi!.o competente. oi.! reSUltante de 

avaliação. a alíquota correspondente ao número de módulos fiscais do imóvel. de acordo 

-com a tabela adiante : 

NnMEIlO DE MODULOS FISCAIS 
Aliquotas 

Até 2 . . ....................... .... ........... _ - . . . . . . . . ..... .. . . .. . 

Àcima de 2 ~té 3 ....... ........ .. . .... .... . ..... . . .... ... . .. .. .. . . .. ....... . .. . 

Acima de 3 até 4 .......... _ ......................................... . .. .. .... . . 

Acima de 4 até 5 .. ..................... _ .......... .... ........................ . 

Acima de 5 até 6 .............. . ....... . .... ... .... . ..... . . .. ..... ... . ... ... .. . 

Acima de 6 até 7 . ....... ... .... ... .. ........ ... ................ . .. .. ... .. ..... . 

Acima de 7 até 8 . .. ................ . ... ... ....... . .. .. ........ - ..... .... ...... . 

Acima de 8 até 9 .. .. .. . . .. ...... . ... . ........ . ... . .................... ..... .. - . 

Acim a de 9 alé 10 ... ........ . .. ...... ............ _ . . _ . ..... . ..... ...... . .. . ... . 

Acima de lO até 15 . .. .. .. .... ... . ....................... .. ............ .... .... . 

Acima de 15 até 20 .... . . . ........... ..... . ....... _ ..... .... .......... . . .. - .. . . . 

Acima de 20 até 25 ... .. . .......... .. ..... . .. .. . .. ... .................. . - . . .... . 

Acim a de 25 até 30 .......... . ............... . ... .. . _ . ....... .. .... . .. .. - ... . . . . 

Acima dt' 30 até 35 . . .... . .. . _ . . ... .. ... .. .. ... . ..... . _ ..... _ ........ .. .... .. .. . 

Acima UI' 35 at e 40 .. . . . ... .. _ . . ... .. .. . . .... ....... . . . ....... . ... . .... . . . .... . . 

Acima de 40 ale 50 . .... . .... ......... . . . .. . . . . ........ ..... . ............ . .. . . . . 

Acíma dr 50 ale 60 .. ...... . .... ... ..... . .. . .. . .. . ... _ . ... . . ... . .. . . . . ......... . 

Aci ma ut' GO ol e 70 . ... ... . . . .. . .. . . ....... . ........... . .. . ... . .... ... . . . ..... . . 

Acim a ri " 70 ale 80 . . ..... ... ..... ... . . . . . . . . . . _ .. . .. .. ...... . ...... . 

/\ . .:i in a (;:" \-' \~ Hl'~' 9<J . .. . . . . . . . . . . . . ......... . ..• ..... .......... . . . . .. .. . .... .. .. 

Acim o de 90 Ill e 100 .. . . . . . . . . . .... .. . . .. . .... .... .. . . . . . ... . . ..... . .. .. . .. ... . 

Acima de 100 .... . .. . .. . . . .. . .... . . ..... .... .. .. ... . . . ......... . .. . . .. . ..... .. . . 

0.2""< 
0 .3"'" 
0.4% 
0.5"< 
0.6 % 
0.7% 
0.8 "L 
0.9% 
1.0""0 
1.2% 
I . 4 "'c 
1. 6 <:r 
1.8"', 
2.0"'r 
2.2'-, 
2.4"', 
2 .6"; 
2.8"'r 
3.0:, 
3.2', 
3.4 " r 
3.5 r·c 



§ I? O imp()~lo ntlo incidirá sobre o imóvel rural. ou conjunto de imóveis rurais . 
de árra igualou inferior 1\ um módulo fiscal. debde Que leU proprlelarlO , titular do 
domínio util ou possuidor, a QlIalQu!'r título, o cultive só ou com sua família , admitida 8 

ajudll eventual de terceiros . 

§ 2? O módulo fiscal de cnda Municipio, expresso em hectares, será determinado 
levando·se em conta os seguintes fatores : 

a) o tipo de exploração predominante no Municipio : 

I - hortifrutigranjeira; 
II - cultura permanente: 
111 - cultura temporária: 
IV - pecuária: 
V - florestal; 

b) a renda obtida no tip o de exploração predominant!': 

c) outras exploraçõe s existentes no Municipio que . embora não prl'd om inantes. sejam 
expressivas em função da renda ou da área utilizada: 

d) o conceito de "prn;-riedade famibr .. , ~efi,-,:,;o ;; (, ;lelll il do E~ti~o 4:' d L's t..! Lei . 

§ 3? O núme ro d e m ódulos fiscais de um imóvel rural será obtido dividindo-se 
sua área aproveitável total pelo módulo fiscal do Município . 

§ 4? Para os efeitos d e!: tn Lei: constitui área nproveiui\'C1 do imóvel rural a Que 
'for passível de exploração agricola. pecuaria ou florestal. Não se considera aproveitável: 

a) a área ocupada por benfeitoria: 

b) a área ocuJ!)ada por fl oresta ou muta de efetiva preservação permar.ente. ou reflo· 
'estada com essencias nativas : 

c) a área comprovadamente imprestável para qualquer exploração agricola . pecuana 
ou florestal. 

§ 5? O imposto calculado na forma do caput deste artigú poderá ser objeto de re­
dução de IIt~ 90 % (noventa por centol, a titulo de estímulo fisca\. segundo o grau de 
utilização económica do imóvel rural. da forma seguinte: 

a) redução de até 45% (quarenta e cinco por centol . pelo grau de ut ilização da terra . 
medido pela relação entre a área-efetivamente utilizada e a área sproveitsvel total do 
imóvel rural: 

~ 

b) reduçã o de até 45 % (quarenta e cinco por cento), pl'lo grau de eficiência na explo­
ra ção, med ido pela relação e ntre o rendimento obtido por hec tare para cada produ to ex­
plorad o e os correspondentes índices regionais fixados pelo Poder Executivo e multipli ca­
do pelo grau d e utilização da terra , referido na alínea "a" deste ua rágrofe. 

§ 6? A red ução d o imposto de que trata o § 5? deste artigo não se oplicará para o 
imove l Que , na Oata 00 lançamento, não esteja com o imposto de exerciclOs an te n ores de· 
vid am ente Qu itad o, ress alvada s as hipóteses previstas no artigo 151 d o Código Tributário 
Nacional. 

~ 7? O Poder Executivo poderá . mantido o limite máximo de 90 % (noventa por 
centol, alterar a distribuição percentual prevista nas alíneas s e b do § 5? deste artigo , 
ajustando-a à oolítica agrícola adotada para as diversas regiÕES do POIS . 

§ 8? Nos casos de intempérie ou calamidade de Que resulte frustracão de bafras 
ou mesmo destruição de pastos, para o calculo da redução prevista nas alíneas -8" .e -b .. 
do § 5? deste artigo, poderão ser utilizados os dados do período anterior ao da ocorrência, 
podendo ainda o Ministro da Agricultura fixar as percentagens de reduçao do imposto 
Que aerão utilizadas . 

§ 9? Para os imóveis rurais Que aoresentarem lITau de utilizacão da terra, calcu­
lado na forma da alínea a § b~ deste artigo, inferior aos limites fixados no § lI, a alíQuoLB 
a ser aplicada será multiplicada pelos seguintes coeficientes: 

a) no primeiro ano: 2,0 (dois); 

b) no segundo ano: 3,0 (três); 

cl no terceiro ano e seguintes: 4,0 (quatro) . 

§ lU . Em qualquer hipótese, a aplicaCê,G du dtsposto no § 9? nlio resultará em alíquotas 

inferiores a : 
ai no primeiro ano: 2% (dois por cento); 

b) no segundo ano: 3% (três por cento); 

c) DO terceiro ano e seguintes: 4. (9uatro por cento). 
§ 11 . Os limites referidos no § 9? sllo fixados segundo o tamanlw do módulo fiscal do Mu­

nicípio de localizaçlio do imóvel rural, da selnlinte forma: 

ÁREA DO MODULO FISCAL GRAU DE UTILIZACÃO DA TERRA 

30% Ate 25 hectares .. ... . .. ..... . . .. .... .. .. .. .. .. .. . ... .. . .. . .. . . - .... ..... ... .. .. . . . 
ACIma de 25 hectares ate 50 hectares . .. . . . ... .. . . . .. ... .. . .. .... , .. . . ........... 25% 
Acim a de 50 hectares até 80 hectares . . '. ' . . . . .. . . , .. , . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . 18 % 
Acima d e 80 hectares ... . ... . . . . ... . ... ... . . .... .. . . ...... . . _ . , . . . .. . . . . . . . . . . .. 10 % 

§ 12. Nos ca sos d e oro ietos agropecuários. a suspensão da aplicação do di sposto 
nos §§ 9? 10 e II d e!lt e a rti go , pCld erá se r req uer iaa por um períod o de até 3 (três) anos .» 



Art. 2? A Taxa de Servkos Codllstrai3 prevista no artigo b~, do Decreto-lei n~ 
57 , de lI! de novem oro Oe 1%6, nao incidirá sobre imóveis rurais obran r;ldos pelo § 6 ~ do 
artigo 21 da Constituiçdo Federal e sobre aqu eles nAo sujeitos à incid~ncia do imposto 
por força do § 1~ do artigo 50 da Lei n~ 4.504 , de 30 de novembro de 1964, com a nova re­
daç!o dada por esta Lei, .salvo nos casos de expressos pedidos de atualizaçAo cadastral. 

Art . 3? A contribuiçAo de Que trota o'artigo 5? do Decreto-lei n? 1.146, de 31 de 
dezembro de 1970, nAo sera cobrada dos imóveis rurais de tamanho até 3 (trêsl módulos 
fiscais, qUIl apresentem Itl"au de utilizacAo da terra ilrual ou lu~erior a 30% (trinta Dor 
cento). calculado na forma da alínea a do I 6? do artigo 60 da"'Lei n? 4. 6().4 , de 30 de 
novembro de 1%4, com a nova redaçAo dada por esta Lei. -

Art. 4? Fica o Instituto Nacional de Colonizaçlo e Reforma Agrária - INCRA 
autorizado a institUir premio-incentivo a prOdutores rurais das diferentes reiiões do País, 
nas diversas modalidades de exploraçAo, como forma de estimular o uso racional e inten­
livo da terra, e o cumprimento da sua funçAo locial. 

Art . 5~ Esta Lei entrará em vigor em I? de janeiro de 1980 , revogados o artigo 62 
da Lei n~ 4!504 , de 30 de novembro de 1964 , e demais disposições em contrlÍrio . 

Brasília em 10 de dezembro de 1979; 158~ da Independência e 91? da República. , 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos Risc:lbieter 
Angelo Amaury Stabile 

LEI N . 4.947 - DE 6 DE ABRIL DE 1966 
Fixa no rmas de Direito Agrário , di spõe sôbre o !;istema Ó{' organização e 
funcionamento do Instituto Brasileiro !.I e Reforma A~rária, e dá outras 

providências 

CAPtTULO V 
Disposições Gerais 

Art. 22. A partir de 1" de janeiro de 1967, sàmente mediante apresentação 
do Cenificado ·de Cadástro, expedido pelo lERA e previsto na Lei n . 4.504, de 30 
d~ r.ovembro de 1964, poderá o proprietário de qualquer imó\·el rural pleitear as 
fac:;idades proporcionadas peios órgãos federais de admini stração centralizada 
0<1 descentralizada, ou por emprêsas de economia mista àe que a União possua 
a r-:a:oria das ações, e, bem assim, obter inscrição, aprovação e registro de proje­
tos de colonização particular, no lERA ou no INDA, ou aprovação de projetos de 
loteamento. 

§ 1·· Sem apresentação do Certificado de Cadastro, não poderão os proprie­
tár:os, a partir da data a que se refere êste artigo, sob pena de nulidade, desmem· 
brar, arrendar, hipotecar, vender ou ·prometer em venda imóveis rurais . 

§ 2' Em caso de sucessão "cau sa mortis" nenhuma partilha, amigável ou ju­
dicial, poderá ser homOlogada pela autoridade competente, sem a apresentação 
do Cer:ificado de Cadastro, a partir da data referida nes te artigo . 

§ 3' A a;:J resentação do Certificado de Cadastro, exigida neste artigo e nos 
paragr afos anterio res , f~H-se-á , sempre, acompanhada da prova de Quitação do 
pag?mE':1to do Impõsto Territorial Rural, relativo ao último lançamento expedido 
pelo lERA. 



UI.' '.171 , d. 17 de janeiro d. 1"1. 

Diapó •• obr. a politica i aqr cpla . 

. ' 
CAPíTULO ·XXIII 

DAS DISPOnçOES n~/,\IS 

Art. 104 - SAo iaentas de tributaç60 e do pagamento do Im­

posto Territorial Rural aa 'reaa dos imóveia rurais c~nsidQrada5 de 

pr ••• rvaç60 permanente e d. r ••• rva legal, previ.te. na Lei n' 

4 . 771, de 1965,com a nova redaç60 dada pela Lai n' 7.80J, de 1989 . 

Parágrafo único - A iaenç60 do Imposto Territorial Rural 

(ITR) e.ter.de-se ~5 areas da propriedade rura l de interesse ecoló­

Vico para a proteçAo dos ecossistemas, ••• im declarados por ato do 

6rg60 co~pet.nte - fedaral ou estadual - e que ampliam as restrições 

de uso previa tas no caput deate arti go. 

LEI N9 4.504 - DE 30 DE 

NOVEJI!BRO DE 1964 

Dts,?õe sõbre O Estatuto cIa Terra, e 
dá outras providências. 

TITULO 111 - DA POLlTlCA D E DESEN \ 'Ol\'IME1Io,'TO R URAl 

CAPITULO J (11) - DA TRIB UTA ÇÃO DA TERR A 

Srção .. - Do Impo"o Trrrftorial Rural (2) 

Ar!. 4~ - O bservar·se·ão , quanto 8 0 impo~ to territorial rura l, os ~~uin· 

.. , principios : 
I - a União poderá atribu ir, por convênio, aos Estados e Mun ici· 

pio" o lançamento, tend o po r base os levantamentos cadastrais executad o, 

e period ic amente atu alizado, ; 
11 - a União também po<ler ~ atribuir , por co nvênio. aos Municí p io-. 

a arrecadação, ficando Deles lIarantida a utih zação <l a importância ar« c"· 

dad a: 
111 - quando 8 arrecadação for atrihu ída, po r co nvên io, ao M unl ci· 

p io. à Un iãC'l caherá o controle d a cob ran ça: 
IV - as rpocas de cobranç" drverão ser fixad a, em re~uI 3 men10 . dl 

tal fo rm a q ue . ~m cada rttliã o . se 8 j u~t em . o mais possí vel , a o~ . per íotl ~,,,, 

norm ais d e co mer cialização d a prod ução: 

v - O Imposto arrecadado ler6 contabilizado diar iamente como dept'>· 

l i to l ordem. exclusivamente , do Munlclplo a que ~rtencer t a ele cntre~ "r 

diretamente pelas repartições arrecadadora " no Clltimo dia Otll de cad a m ó< ; 

VI - o Imposto nl o Incidirá lobr. ,ltios de 'rea nlo excedente o 

"inte hectares , quando os culllve 16 ou com lua ramO ia O proprietárIo q ue 

não possua outro Im6vel (artiao 29 , parAarafo único , da Constitulçl o Fe · 

deral) . --- , -- - - --'''1 
I 03 .t; IU H,. (l~VÇ30 UII;I".C:!l3 &UI i:t::, . 



Mensagem na 6G5 

Excelenússimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do parágrafo la do artigo 64 da Constituição Feder~ tenho a 
honra de submeter à elevada delIberação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Economia, Fazenda e 
Planejamento e da Agricultura e Reforma Agrária, o anexo projeto de lei que "Dispõe ' . 

sQbre o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural-rIR e dá outras providências". 

Brasília, em 1 de novenbro de 1991. 

.. 

-

• 
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E.M. NQ 487 

A Sua Excelêncla o Senhor 
Fernando Collor, 
Presidente da República 

Senhor Presidente, 

Em 30 de outubro de 1991. 

Temos a honra de submeter à superior consideraç ão 
de Vossa Excelência minuta de Projeto de Lei que disciplina o 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, e dá outras 
prQvidências. 

2 . O Projeto é inovador na medida em que o tributo 
passa a ter por objeto a propriedade de toda e qualquer terra 
situada fora de zona urbana de Município e não mais somente 
daquela voltada para determinadas atividades econômicas. 

3 . A base de cálculo é o valor da terra nua, dela 
excluídas, portanto, benfeitorias e acessões. 

4. Ao caracterizar área aproveitável como aquela que 
for passível de exploração agrícola, pecuária, florestal e 
mi eral, ficam excluídas as áreas ocupadas por benfeitorias úte i s 



(FI. 02, da E.M. nQ 487 
da Economia, ~azenda e 
Agrária). 

, de 30 / 10 /1 9 9 1 , do s M 1 n i s t é r i o s Planejamento e da Agricultura e Reforma 

e n~cessárias e aquelas de preservaç~o ambiental, resguardando, 
dessa forma, o necessário 
equilíbrio ecológico. 

zelo para com o meio ambiente e o 
• • 

5. o tributo é imposto sob a forma de 
diferenciadas, cuja progress~o se define em funç~o 
tamanho da propriedade, medido em módulos fiscais, e 
inversâ do grau de utilizaç~o da terra. 

alíquotas 
direta do 

em funç~o 

6 . 

elimina 
regionais. 

7 . 

as 
A mensuraç~o da propriedade em módulos fiscais 
distorções que poderiam advir das diferença s 

Serão imunes as glebas de área igualou inferior a 
t~ês módulos fiscais, quando as explore, 
proprietário que não possua outro imóvel. 

só ou com sua família, o 
Com esta sistemática 

ficam superacos os inconvenientes que decorreriam de estipulação 
de área deter~inada, em face das profundas diferenças regionais. 

8. Além disso, cria-se o Cadastro Fiscal do Imposto 
Sobre a Prooriedade Territorial Rural, a ser gerido pelo 
Departamento da Receita Federal, possibilitando assim ao órgão 
responsável pela administraç~o do imposto dispor de todos os 
elementos necessários a sua gest~o. 

9 . No que concerne 
Nacional de Colonização e Reforma 

às atribuições 
Agrária - INCRA, 

do Instituto 
possibilita-se 

ao órgão a realização das 
necessárias a sua atuaç~o 

diligências "in loco" que forem 
e é estipulada multa por omissão na 

entrega de dec~aração para cadastro. 

• 



(Fl. 03, da E.M. n2 487 , de 30 / 10 /1991, dos da Economia, razenda e Planejamento e da Agricultura Agrária) . 

10. 
factIvel 
imposto 

As alterações propostas tornarão, 
a modernização dos procedimentos relativos à 
e constituir-se-ãoem. incentivo à utilização 

escalá sempre maior e mais racional. 

Ministérios 
e Reforma 

sem dúvida , 
"-

cobrança do 
da terra em 

Aproveitamos a oportunidade para 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, protestos 
profundo respeito. 

apresentar a 
do nosso mais 

MARCÍLIO MARQUES MOREIRA 
~inistro da ~conomia, 

Fazenda e Planejamento , 

ANT N O CABRERA MANO FILHO 
Ministro da Agricultura e 

Reforma Agrária 

• 
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Aviso nO 1224 - AL/SG. 

Em 1 de novembro de 1991. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensagem do 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, acompanhada de Exposição de Motivos 

dos Senhores Ministros de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento e da 

Agricultura e Reforma Agrária, relativa a projeto de lei que 'Dispõe sobre o Imposto 

sobre a Propriedade Territorial Rural - I1R e dá outras providências". 
'. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOC~NCIO OUVEIRA 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral da 

Presidência da República 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF. 

--
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ATO DA PRESIOQNCIA 

o Presidente da Câmara dos Deputados, no uso de 

suas atribuições, decide constituir, nos termos do art . 3Q , incl-

50 I I , do Regimento Interno, Comissão Especial para apreciar e 

dar parecer sobre todos os Projetos de Lei em trâmite nesta Casa 

relativos a legislação tributária, entre os quais os constantes 

do Anexo único deste Ato, e, 

R E S O L V E: 

- designar para compô-Ia, na forma indicada pe ­

las lideranças, os Deputados constantes da relação anexa; e 

I I - convocar os membros designados para a reunião 

de instalação a realizar-se no dia 13/10/91 , 4ª feira , às 18 ho-

ras, no Plenário nQ 12, do Anexo I I. 

c 
IBSEN PINHEIRO 

Presidente 



Ato da Presidência de 12 de novem­

bro de 1991, que constitui a Comlssao 

Especial para apreciar todos os proJetos 

de lei, em trâmite nesta Casa, relativos 

à Reforma Tributária. 

ANEXU úNICO 

- Projeto de lei nQ 2.159/91 

"Altera a legislação tributária e dá outras providências." 

- Proj eto de lei nQ 2.155/91 

"Dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural -

ITR e dá outras providências." 

- Projeto de lei nQ 2.156/91 

"Institui medida cautelar fiscal e dá outras providências." 

- Projeto de lei nQ 2.157/91 

"FHculta o pagamento de créditos da União, mediante transação, 

nos condições que menciona." 

) - ( " ~ 
\~ 



Comissão Especial para apreciar e dar parecer sobre todos os Pro­
Jetos de Lei em trâmite nesta Casa relativos a leglslaçAo tribu­
tária. 

6LQCQ_E2r12m~n12L 
Titulares: Francisco Dornelles, Manoel Castro, Benito Gama e Mau­

rlcl Mariano 
Suplentes: Roseana Sarney, Jesus Tajra, Gilson Machado e Rome l 

AnIsio 

EM06 
Titulares: César Maia, Fernando Bezerra Coelho, Germano Rlgotto e 

Manoe I More Ira 
Suplentes : Gonzaga Mota, José Dutra, Luis Roberto Ponte e Tlde i 

de Lima 

POT 
Titulares: Eden Pe d r oso e Ga r rlon Júnior 
Suplentes; Sér g i o Gau de nz i e Éll o Dalla-Vecc hia 

fQ~ 
Titulares: Delfim Netto e Roberto Campos 
Suplentes: Francisco Diógenes e José Lourenço 

PSºª 
Titular · Paulo Hartung · Suplente · Sérgio Machado · 
PT6 
Titular · Félix Mendonça · 
Suplente · · 

PI 
Ti tular: AloízlO Mercadante 
Suplente: Vladimir Palmeira 

PQÇ 
Titular: José Maria Eymael 
Suplente: Paulo Mandarlno 

E.l 
Titular: 
SuplCllté: 

F I á li i o R o C tI a 
Joãu Me I I âo Neto 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão Especial de Reforma Tributária 

Projeto de Lei n2 2.155/91 

I - Relatório 

Dispõe sobre o imposto territorial rural -
ITR, e dá outras providências. 

Autor: Poder Executivo (Mensagem 
605/91) 

Relator: Deputado Fransico Dornelles 

o Projeto de Lei objetiva mudar a sistemática de 
cálculo e cobrança do ITR, tomando seu lançamento por decla­
ração e expurgando a complexidade do sistema atual, que o toma 
ininteligível ao contribuinte e oneroso pela exigência da estrutura 
de apoio volumosa. 

o Projeto recebeu 74 Emendas, que foram devida­
mente analisadas, muitas das quais acolhidas no Substitutivo 
anexo, conforme a seguir se minudenciará. 

11 - Voto do Relator 

o texto atende de modo satisfatório os preceitos 
constitucionais referentes à tributação da propriedade rural, pois 
isenta propriedades de até três módulos rurais (Constituição da 
República, art. 153, § 4 Q

), é progressivo em função do grau de uti­
lização (art. 145, § 4 Q

) e da capacidade contributiva do proprietário 
(art. 145 § lº) e determina a transferência da metade do produto 
de sua arrecadação aos Municípios. 

Bem analisado o texto e as Emendas apresentadas, 
foi o Projeto aperfeiçoado nos termos do Substitutivo anexo, em 
que foram acolhidas as Emendas ns. 1, 2, 4, 6, 8 (esta parcial­
mente), 10 (parcialmente), 14, 15, 18, 24, 29 (parcialmente), 30, 
37 (parcialmente), 38, 70 e 71 (esta, parCialmente). 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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"o 

As demais Emendas foram prejudicadas ou, poi.,"' · 
não se harmonizarem com a estrutura do Projeto, não puderam 
ser nele incorporadas. 

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto, 
nos termos do Substitutivo, com o acolhimento das Emendas su­
pra -iden tificadas. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 1991 

Relator 

GER 20.0 1,0050 , 5 - (ABR/91 ) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão Especial de Reforma Tributária 

Projeto de Lei nº 2.155/91 

Dispõe sobre o imposto territorial rural -

ITR, e dá outras providências. 

Autor: Poder Executivo (Mensagem n Q 

605/91) 

Relator: Deputado Fransico Dornelles 

SUBSTITUTIVO 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q O imposto sobre a propriedade territorial 
rural- ITR tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil 
ou a posse, em 1 Q de janeiro de cada exercício, de imóvellocali­
zado fora da zona urbana de município. 

Art. 2º O contribuinte do ITR é o proprietário do 
imóvel rural, o titular de seu domínio útil ou o seu possuidor, a 
qualquer titulo, na data da ocorrência do fato gerador. 

Art. 3º A base de cálculo do ITR é o valor venal da 
terra nua - VTN apurado no dia 31 de dezembro de cada ano. 

Parágrafo único. O VTN não inclui o valor dos se­
guintes bens incorporados ao imóvel: 

a) construções, instalações e benfeitorias; 

b) culturas permanentes; 

c) pastagens cultivadas e melhoradas; 

d) florestas plantadas e naturais . 

GER 20 .01.0050 . 5 - (ABR/9 1) 
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Art. 4º Para apuração do valor do ITR, aplicar-se::-{, fA,,..,.. 

sobre a base de cálculo, a alíquota correspondente ao percentual 
de utilização da área aproveitável do imóvel rural, considerando o 
tamanho da propriedade, medido em módulos fiscais, de acordo 
com a tabela constante do Anexo. 

§ 1 º Para os efeitos desta lei, considera-se: 

a) área aproveitável, a que for passível de explo­
ração agrícola, pecuária, apícola e florestal ou mineral, excluídas 

, 
as areas: 

1 - ocupadas por benfeitorias úteis e necessárias. 

2 - de preservação permanente, de reserva legal, de 
interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas ou reflores­
tadas com essências nativas; 

3 - imprestáveis para fins agrícolas, pecuários, 
aqüícolas ou florestais; 

b) área utilizada: 

1 - a plantada ou preparada para o plantio; 

2 - a de campos e pastos naturais, observados os 
índices de lotação animal fixados pelo Poder Executivo; 

3 - a de exploração extrativa vegetal, observados os 
índices de rendimento por hectare fixados pelo Poder Executivo e 
a legislação ambiental; 

4 - a de exploração de atividade granjeira e aqüí-
cola; 

§ 2º O tamanho da propriedade, medido em mó­
dulos fiscais, corresponde ao resultado da divisão da área apro­
veitável do imóvel rural pelo módulo fiscal do município. 

Art. 52 O ITR não incidirá sobre imóvel rural de 
área igual ou inferior a 25 hectares ou a três módulos fiscais, 
quando a explore, só ou com sua família, o proprietário que não 
possua outro imóvel rural. 

GER 20.01.0050.5 - (ABRf91) 
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propriedades oriundas de programas de reforma agrária, caracte­
rizados pela autoridade competente como assentamento, quando 
trabalhada pelas famílias assentadas, na forma de cooperativa de 
produção ou na forma de associação, se a fração ideal por família 
assentada não ultrapassar a três módulos fiscais. 

Art. 6º O ITR a pagar será recolhido até o mês de 
julho do exercício financeiro de apuração do imposto, em data a 
ser fixada anualmente pelo Departamento da Receita Federal 
(DpRF). 

§ 1 º Na hipótese de vir a ser adotada medida de 
valor e parãmetro para a atualização monetária de tributos, o ITR 
será atualizado monetariamente de acordo com a variação acu­
mulada do valor dessa medida que ocorrer, a cada ano, entre os 
meses de janeiro e o do respectivo pagamento. 

§ 2º Excepcionalmente, no exercício de 1992, o 
DpRF poderá fixar a data de pagamento até o mês de novembro. 

Art. 7º O art. 1 º da Lei nº 5.868, de 12 de setem­
bro de 1972, que instituiu o Sistema Nacional de Cadastro Rural, 
fica acrescido do seguinte inciso: 

«V - Cadastro Fiscal do Imposto sobre a Propriedade 

Territorial Rural, admÚ1istrado pelo Departamento da 

Receüa Federal, formado e movimentado com as Ú1for­

mações coletadas das declarações especiflcas de con­

tribuÚ1tes ou extraídas dos demais cadastros do Sis­

tema». 

Art. 8º O contribuinte fornecerá anualmente ao 
DpRF declaração contendo as informações necessárias à formação 
e atualização do Cadastro Fiscal do ITR. 

Art. g º O lançamento do ITR será efetuado sob a 
modalidade de lançamento por declaração ou por homologação. 

Art. 10. Nos casos de omissão de declarações ou 
informações, ou sub avaliação , bem como de incorreção de valores 
declarados por parte do contribuinte (art. 8º), o DpRF procederá à 

GER 20 . 01.0050 .5 - (ABR/9 1) 
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determinação e ao lançamento do ITR, com base em dados de que 
dispuser. 

Art. 11. Metade do produto da arrecadação do ITR, 
relativo às propriedades rurais de cada município, será contabili­
zado pela União à ordem das respectivas municipalidades, de­
vendo o repasse dos valores ser efetivado pelo Departamento do 
Tesouro Nacional até o vigésimo dia subseqüente ao decêndio de 
realização da receita, vedado o desconto a qualquer título. 

Art. 12. Cabe à autoridade competente do Ministé­
rio da Economia, Fazenda e Planejamento e do Ministério da Agri­
cultura definir a dimensão dos módulos fiscais do País, levando 
em consideração a diversificação dos tipos de exploração da terra 
e a renda obtida. 

Art. 13. Para a administração e manutenção dos 
cadastros de que trata o § 2º do art. 1 º da Lei nº 8.022, de 12 de 
abril de 1990, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá­
ria - INCRA poderá efetuar diligências Ú1 loco, a fim de confirmar 
ou rever as informações prestadas pelos declarantes. 

Art. 14. A partir do exercício financeiro de 1992, a 
taxa de serviços cadastrais de que tratam o Decreto-lei nº 57, de 
18 de novembro de 1966, e a Lei nº 6.746, de 10 de dezembro de 
1979, inexigível no caso dos imóveis de que trata o art. 5º, cons­
tituirá fonte de recursos para a manutenção do Sistema Nacional 
de Cadastro Rural do INCRA. 

Parágrafo único. A taxa de serviços cadastrais tem 
como fato gerador a prestação efetiva dos serviços relativos à 
constituição e manutenção, pelo INCRA, dos cadastros de que 
tratam os incisos I a IV do art. 1 º da Lei nº 5.868, de 1972, sendo 
fixada em Cr$ 15.000,00. 

Art. 15. Os proprietários, titulares do domínio útil 
ou possuidores a qualquer título de imóvel rural, bem como os 
parceiros e os arrendatários de imóveis rurais, obrigados a prestar 
declaração ao INCRA para os cadastros de que tratam os incisos I 
a IV do art. 1 º da Lei nº 5.868, de 1972, ficam sujeitos, por 
omissão ou atraso na entrega, ao pagamento de multa de Cr$ 
10.000,00, podendo seu valor ser reduzido de 50% se a entrega da 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR/9 1) 
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declaração ocorrer até o último dia do mês subseqüente 
prazo estipulado. 

§ 1 Q As alterações cadastrais, decorrentes do des­
membramento, anexação, alienação ou sucessão causa mortis das 
áreas parciais ou totais de imóveis rurais, deverão ser requeridas 
ao INCRA no prazo máximo de sessenta dias, a contar da data de 
sua efetivação. 

§ 2 Q Para efeito do disposto nos §§ 1 Q, 2 Q e 3 Q do 
art. 22 da Lei n Q 4.947, de 6 de abril de 1966, deverá ser apre­
sentado, sob pena de nulidade dos atos praticados, o Certificado 
de Cadastro de Imóvel atualizado de acordo com o parágrafo ante­
rior. 

Art. 16. O acesso ao crédito rural oficial estará 
condicionado à comprovação do pagamento do ITR dos cinco últi­
mos exercícios. 

Art. 17. São mantidas as isenções de que tratam o 
inciso 11 do art. 5Q da Lei n Q 5.868, de 1972, e o art. 104 da Lei n Q 

8 .171, de 17 de janeiro de 1991. 

Art. 18. Fica transferida do INCRA para o Departa­
mento do Tesouro Nacional, a partir de janeiro de 1992, a compe­
tência de administração, supervisão e controle da colocação e res­
gate dos Títulos da Dívida Agrária - TDA. 

Art. 19. Os Ministros da Economia, Fazenda e 
Planejamento e da Agricultura e Reforma Agrária promoverão 
periodicamente a atualização dos valores expressos em cruzeiros 
nesta lei, e expedirão, nas respectivas áreas de competência, as 
instruções que se fizerem necessárias à sua execução. 

Art. 20. A administração das contribuições para o 
custeio das atividades rurais passa para a competência dos res­
pectivos órgãos sindicais. 

Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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COMISSÃO ESPECIAL PARA APRECIAR E DAR PARECER SOBRE TGDQS OS , 

PROJETOS DE LEI EM TRÃMITE NESTA CASA RELATIVOS A LEGISLAçÃO 

TRIBUTÁRIA 

PROJETO DE LEI N9 2.155/91 e 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial constituída, nos termos do art. 

34, inciso 11, do Regimento Interno, para apreciar e dar pa-

recer sobre todos os Projetos de Lei em trâmite nesta Casa 

relativos a legisldção tributária, em reunião ordinária rea­

lizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação com Substi 

tutivo, do Projeto de Lei n9 2.155, de 1991, do Pode r Executi 

vo (Mensagem n9 605/91), que "dispõe sobre o Imposto sobre a 

Propriedade Territorial Rural - ITR e dá outras providências ", 

e das emendas oferecidas em Plenário, nos termos do p a rec e r 

do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Manoel Mo 

reira - Presidente, Fernando Bezerra Coelho e Benito Gama 

Vice-Presidentes, Francisco Dornelles - Relator, Wilson Müller, 

Aloízio Mercadante, Antonio Carlos Mendes Thame , Jos ê Mari a 

Eymael, Manoei Ca~tro, Roberto Campos, Franci s co Diógenes , 

Gilson Machado, Jesus Tajra, Luis Roberto Ponte e Rome l Aní­

sio. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro d e 1 991 

LES 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão Especial de Reforma Tributária 

Projeto de Lei n 2 2.155/91 
(SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO) 

Dispõe sobre o imposto territorial rural -
ITR, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q O imposto sobre a propriedade territorial 
rural - ITR tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil 
ou a posse, em 1 Q de janeiro de cada exercício, de imóvel locali­
zado fora da zona urbana de município. 

Art. 2 2 O contribuinte do ITR é o proprietário do 
imóvel rural, o titular de seu domínio útil ou o seu possuidor, a 
qualquer titulo, na data da ocorrência do fato gerador. 

Art. 3 2 A base de cálculo do ITR é o valor venal da 
terra nua - VTN apurado no dia 31 de dezembro de cada ano. 

Parágrafo único. O VTN não inclui o valor dos se­
guintes bens incorporados ao imóvel: 

a) construções, instalações e benfeitorias; 

b) culturas permanentes; 

c) pastagens cultivadas e melhoradas; 

d) florestas plantadas e naturais. 

Art. 4 Q Para apuração do valor do ITR, aplicar-se-á, 
sobre a base de cálculo, a alíquota correspondente ao percentual 
de utilização da área aproveitável do imóvel rural, considerando o 
tamanho da propriedade, medido em módulos fiscais, de acordo 
com a tabela constante do Anexo. 

GER 20 .0 1 .0050.5 - (AB RI91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 1 º Para os efeitos desta lei, considera-se: 

a) área aproveitável, a que for passível de explo­
ração agrícola, pecuária, apícola e florestal ou mineral, excluídas 
as áreas: 

1 - ocupadas por benfeitorias úteis e necessárias. 

2 - de preservação permanente, de reserva legal, de 
interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas ou reflores­
tadas com essências nativas; 

3 - imprestáveis para fins agrícolas, pecuários, 
aqüícolas ou florestais; 

b) área utilizada: 

1 - a plantada ou preparada para o plantio; 

2 - a de campos e pastos naturais, observados os 
índices de lotação animal fixados pelo Poder Executivo; 

3 - a de exploração extrativa vegetal, observados os 
índices de rendimento por hectare fixados pelo Poder Executivo e 
a legislação ambiental; 

4 - a de exploração de atividade granjeira e aqüí-
cola; 

§ 2º O tamanho da propriedade, medido em mó­
dulos fiscais, corresponde ao resultado da divisão da área apro­
veitável do imóvel rural pelo módulo fiscal do município. 

Art. 5º O ITR não incidirá sobre imóvel rural de 
área igual ou inferior a 25 hectares ou a três módulos fiscais, 
quando a explore, só ou com sua família, o proprietário que não 
possua outro imóvel rural. 

Parágrafo único. Não incidirá o ITR sobre as 
propriedades oriundas de programas de reforma agrária, caracte­
rizados pela autoridade competente como assentamento, quando 
trabalhada pelas famílias assentadas, na forma de cooperativa de 
produção ou na forma de associação, se a fração ideal por família 
assentada não ultrapassar a três módulos fiscais. 

GER 20 .01. 0050 .5 - (ABR/91) 
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Art. 6º O ITR a pagar será recolhido até o mês de 
julho do exercício financeiro de apuração do imposto, em data a 
ser fixada anualmente pelo Departamento da Receita Federal 
(DpRF). 

§ 1 º Na hipótese de vir a ser adotada medida de 
valor e parâmetro para a atualização monetária de tributos, o ITR 
será atualizado monetariamente de acordo com a variação acu­
mulada do valor dessa medida que ocorrer, a cada ano, entre os 
meses de janeiro e o do respectivo pagamento. 

§ 2º Excepcionalmente, no exercício de 1992, o 
DpRF poderá fixar a data de pagamento até o mês de novembro. 

Art. 7 º O art. 1 º da Lei nº 5.868, de 12 de setem­
bro de 1972, que instituiu o Sistema Nacional de Cadastro Rural, 
fica acrescido do seguinte inciso: 

«V - Cadastro Fiscal do Imposto sobre a Propriedade 
Termorial Rural, admÚ1istrado pelo Departamento da 
Receita Federal, formado e movimentado com as Ú1for­
mações coletadas das declarações especificas de con­
tribuÚ1tes ou extraídas dos demais cadastros do Sis­
tema». 

Art. 8 º O contribuinte fornecerá anualmente ao 
DpRF declaração contendo as informações necessárias à formação 
e atualização do Cadastro Fiscal do ITR. 

Art. gº O lançamento do ITR será efetuado sob a 
modalidade de lançamento por declaração ou por homologação. 

Art. 10. Nos casos de omissão de declarações ou 
informações, ou subavaliação, bem como de incorreção de valores 
declarados por parte do contribuinte (art. 8º), o DpRF procederá à 
determinação e ao lançamento do ITR, com base em dados de que 
dispuser. 

Art. 11. Metade do produto da arrecadação do ITR, 
relativo às propriedades rurais de cada município, será contabili­
zado pela União à ordem das respectivas municipalidades, de­
vendo o repasse dos valores ser efetivado pelo Departamento do 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

Ir f n rf=l(i 
.... ---



CAMARA DOS DEPUTADOS 

j"; 
, 
\ . 
• J 

• 
" . "-

, , 
t, 

" f . 
, , 
• 
~' 

" ' " '" 
. '. P) \ 

Tesouro Nacional até o vigésimo dia subseqüente ao decêndio de "" .. 
realização da receita, vedado o desconto a qualquer titulo. 

Art. 12. Cabe à autoridade competente do Ministé­
rio da Economia, Fazenda e Planejamento e do Ministério da Agri­
cultura definir a dimensão dos módulos fiscais do País, levando 
em consideração a diversificação dos tipos de exploração da terra 
e a renda obtida. 

Art. 13. Para a administração e manutenção dos 
cadastros de que trata o § 2º do art. 1 º da Lei nº 8.022, de 12 de 
abril de 1990, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá­
ria - INCRA poderá efetuar diligências in loco, a fim de confirmar 
ou rever as informações prestadas pelos declarantes. 

Art. 14. A partir do exercício financeiro de 1992, a 
taxa de serviços cadastrais de que tratam o Decreto-lei nº 57, de 
18 de novembro de 1966, e a Lei nº 6.746, de 10 de dezembro de 
1979, inexigível no caso dos imóveis de que trata o art. 5º, cons­
tituirá fonte de recursos para a manutenção do Sistema Nacional 
de Cadastro Rural do INCRA. 

Parágrafo único. A taxa de serviços cadastrais tem 
como fato gerador a prestação efetiva dos serviços relativos à 
constituição e manutenção, pelo INCRA, dos cadastros de que 
tratam os incisos I a IV do art. 1 º da Lei nº 5.868, de 1972, sendo 
fixada em Cr$ 15.000,00. 

Art. 15. Os proprietários, titulares do domínio útil 
ou possuidores a qualquer titulo de imóvel rural, bem como os 
parceiros e os arrendatários de imóveis rurais, obrigados a prestar 
declaração ao INCRA para os cadastros de que tratam os incisos I 
a IV do art. 1 º da Lei nº 5.868, de 1972, ficam sujeitos, por 
omissão ou atraso na entrega, ao pagamento de multa de Cr$ 
10.000,00, podendo seu valor ser reduzido de 50% se a entrega da 
declaração ocorrer até o último dia do mês subseqüente ao do 
prazo estipulado. 

§ 1 º As alterações cadastrais, decorrentes do des­
membramento, anexação, alienação ou sucessão causa mortis das 
áreas parciais ou totais de imóveis rurais, deverão ser requeridas 

GER 20 ,01.0050.5 - (ABR/91) 



", _J ' .' 

/ ',', l ~ oi 

" • .) .J .. . / 
, ,~, ' Ir 

" .......... <, 

! ',,:> ~ .? " 

( 1'\ -" ~ .""" ._ ~I "., > . 

(

4-"'1:, " j::,:"'."'fj .... ,~ -

:) C' I (.. ' 
C Â M A R A DOS D E P U TA DOS .,) :. J 

\~-" '~ L ·' 
- , ,,'. 
' C'''''':, ~ . 
, ' ., -<I~ " 

ao INCRA no prazo máximo de sessenta dias, a contar da data de -':·· -5g_~ .. _.,./ -' 
sua efetivação. 

§ 2º Para efeito do disposto nos §§ 1 º, 2º e 3º do 
art. 22 da Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966, deverá ser apre­
sentado, sob pena de nulidade dos atos praticados, o Certificado 
de Cadastro de Imóvel atualizado de acordo com o parágrafo ante­
rior. 

Art. 16. O acesso ao crédito rural oficial estará 
condicionado à comprovação do pagamento do ITR dos cinco últi­
mos exercícios. 

Art. 17. São mantidas as isenções de que tratam o 
inciso 11 do art. 5º da Lei nº 5.868, de 1972, e o art. 104 da Lei nº 
8.171, de 17 de janeiro de 1991. 

Art. 18. Fica transferida do INCRA para o Departa­
mento do Tesouro Nacional, a partir de janeiro de 1992, a compe­
tência de administração, supervisão e controle da colocação e res­
gate dos Títulos da Dívida Agrária - TDA. 

Art. 19. Os Ministros da Economia, Fazenda e 
Planejamento e da Agricultura e Reforma Agrária promoverão 
periodicamente a atualização dos valores expressos em cruzeiros 
nesta lei, e expedirão, nas respectivas áreas de competência, as 
instruções que se fizerem necessárias à sua execução. 

Art. 20. A administração das contribuições para o 
custeio das atividades rurais passa para a competência dos res­
pectivos órgãos sindicais. 

Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 1991 

GER 20,01,0050 . 5 - (ABR/9 1) 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI NQ 2155/91 

MODIFICATIVA 

Dê-se ao Art. 5º a seguinte redação: 

j I 

"Art. 5º - O ITR não incidirá sobre :o imóvel rural 

de área igualou inferior a três módulos fiscais quando o explore só 
ou com a família, o proprietário que não possua outro imóvel rural." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa dar maior precisão à incidência da 

isenção do referido imposto. A utilização de "gleba" como referência 
e a não especificação de que outro tipo de imóvel o proprietário po­
deria possuir resultava em imprecisão no entendimento, podendo vir a 

prejudicar tanto a cobrança quanto aos devedores do imposto. 

Sala da Sessões, 20 de novembro de 1991 

~~ 
PRETTO 

Dep. Federal PT/RS 

\ 

) 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NQ 2.155, DE 1991. 

(Poder Executivo) 

ütil ou 

[)isp3e sobre o Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural 

ITR e d~ outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O Imposto sobre a Propriedade Territorial 

ITR tem como fato gerador a propriedade, o domínieJ 

a POSSE~, em 1Q de Janeiro de cada E:' ;.: e r c í c i o, d e 

imcivel localizado fora da zona urbana de município. 

imóvel, o 

Art. 2 0 O contribuinte do ITR II () propriet~rio de 

titular de seu domínio ~t il ou o seu possuidor, a 

qualquer título, na data da ocorrênc ia do fato gerador. 

A~t. 3Q A base de c~lculo do ITR i o valor venal 

da terra nua - VTN, apurado no dia 31 de dezembro. 

Parágrafo ünico. o VTN 
,., 

nC\o ~nclui o valor dos 

seguintes bens incorporados ao imóvel: 

c\) construVoes, instalaçoE~s e benfeitorias; 

b) culturas permanentes; 

c) pastagens cult ivadas e melhoradas; 

d) florestas plantadas e naturais. 

A r t. 4 Q P a r a ." a p u r a ç: :7\0 d o I T R, C\ p I i c a r -- s e - é\ sob r e 

a base de e:álc~llo a aI (qlJota correspondente 

do I.lt i 1 i zaçao ela 
, 
area aprove i t áved imóvel 

considerando o tamamnho da propriedade, medido em m d 1105 

fiscais, de acordo com a tabela constante do Anexo. 
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~ 10 Para os EfEitos desta Lei considEra-se: 

a) 
, 
arEa aprOVE i t ável • a qUE for passívEl de 

E):ploraç~o agrícola. 

E:<cluidas as árEas: 

. . pEcuarla. aq IJ i c o la OU florestal. 

i. ocupadas por benfeitorias útEis E nEcEssárias; .., 
L. dE prEservaçio PErmanEntE, dE reserva lEgal, de 

intErEsse ecológico para a protEçio dos ecossistEmas ou 
rEflorestadas com Essências nativas; 

3. as 
, 
arEas i nl p r E s t á V e i s para fins agrícola. 

PEcuário, aquícola ou florestal. 

b) área utilizada: 

i. a plantada com produtos vegEtais; 
'") 
Co-. C\ dE campos E pastos naturais. obSErvados os 

{ndicEs dE lotaç~o animal fi>:ados PElo PodEr EXEcutivo: 
3. a dE Exploraçio Extrativa VEgEtal, obSErvados 

os índ i CES de rEnd i mEnta por hectarE 
EXEcut ivo E a lEgislação anlbiEntal; 

f i :-:ad os PElo PodEr 

4. a dE Exploraçio dE atividadE granJEIr-a E 

aqu ícola. 

§ 2Q O tamanho da propriEdadE mEdido Em módulos 
fiscais corrEspondE ao rEsultado da divis~o da árEa total do 
imÓVEl PElo nlódulo fiscal do município. 

Ad. 50 O ITR nio incidir-á sobrE imÓVEl rural dE 
• ",re:-a igual ou infErior a 25 (vintE E cinco) hEctarES ou a 3 
<trÊs) módulos fiscais quando a E>:P I 01' E 

. 
s o ou c om sua 

f a m í 1 i a. o P r o P r i E t á r i o qUE n ~\ o p os S lJ a o IJ t r o i m Ó v E 1 • 

Ar t. 6 0 o ITR a pagar sEr i rEc olh i d o a tÉ o 
Á 

n E S dE 

imp osto. 
j ulh o do . . 

E~< C'r C IC I O finanCEiro de apuração d o 
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AI't.7° 1Q da LE'i nQ 5.868, dE' 12 dE' 
1972, qUE' i nstituiu o SistE'ma Nacional 

Cadastl'o RUl'al, fica aCl'E'scido do sE'guintE' inciso: 

Art. 8 0 

DE'partamE'nto da 

·V - Cadastro Fiscal do Imposto 
SobrE' a PropriE'dadE' TE'rritorial Rural -
ITR, administrado pE'lo DE'pal'tamE'nto da 
RE'cE'ita FE'dE'ral, formado E' movinlE'ntado 
com as informaç~~s colE'tadas das 
dE'claraç~E's E'sp~cíficas dE' contribuintFs 
ou E'>:traídas dos demais cadastros do 
SistE'ma· • 

o contribuintE' fornE'cE'rá anualmE'ntE' ao 
RE'cE'ita FE'dE'ral c ontE'ndo 

i nformaç:oE's nE'cE'ssárias à formação E' atual i zaç a o do Ca dastro 
Fiscal do ITR. 

Art. 9Q 

sob modalidadE' 

homologaç:ao. 

Art. 10 

o lan~'amEnto do ITR 

dE' I an t'alllE'n to por 

Nos casos dE' . . omlssoo 

podE'rá SE'r E'fE'tuado 

dE'claraçio ou por 

ou 
i n foI' ma t'ôes ou subaval iaçio bE'm como dE' i ncol'rE'çôes dos 
valorE's dE'clarados POl' partE' do contl'ibuintE' a qUE' SE' rE'fE'rE' 
o al't. 8 0 , o DE'partamE'nto da RE'cE'ita FE'dE'ral Pl'ocE'dE'rá à 
dE'tEI'I'minaç:ão E' 

qUE dispusE'I'. 

ao lançamE'nto do ITR conl basE' E'm dados dE' 

Art. 11 ME'tadE' do produto do ITR al'rE'cadado, 
I'Elativo • as propr i E'dadE's rurais dE' c ada municíp i o, 
cont ab i 1 i zado pE'la Uniao • a ordE'm das rE'sPE'ct ivas 
municipal idadE's, dE'vEndo o rE'passE' dos valorE's SE'r 
P El o DEPartanlE'nto do TE'souro Nacional, a ti o vlg dia 
S 'J b S E' q ij E n t E' a o dEc~ndio dE' rEal izaç:~o d a rE c E'i ta, 
d e scon t o a qUalqU Er título. 
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dEfinir a 

Art. 12 ConlPEtE ~o DEP~rtamEnto da REcEita FEdEral 
dimEnsbo dos mddulos fiscais do P~(Sr lEvando Em 

considEração a divErsificação dos tipos dE Exploração da 
tErra E a rEnda obtida. 

Ar t. 13 Para a administração E manutEnção dos 
cadastros dE qUE trata o par~grafo 2Q do art. 10 da LEi nQ 
8.022 r dE 12 dE abril dE 1990 r a Ta}:a dE 5Erv iças Cadastrais 
dE qUE tratam o DEcrEto-lei na 57, de 18 de novembro dE 
1966. E a Lei nO 6.746. de 10 de dezembro de 1979, 
i n E >: i 9 í v E 1 dos 

, 
de trata art. SQ, no caso imoveis que o 

const itlJir~ fonte de rEcurso para a manutenção do SistEma 
Nacional dE Cadastro Rural de INCRA. 

Par~9rafo 
, . 
IJnlco. 

c o n\O f a t o 9 E r a d o r a p r E s t a ç: ã o E f E t i Va dos s E r v i ç o s r e 1 a t i vos 
ó c o n s t i t IJ i ç ão pelo INCRA r dos cadastros de 
qUE tratam os . . IncIsos I a IV do art. 10 da LEi na 5.868, dE 
1972. sendo fixada Enl Cr$ 15.000,00 (cinco mul cruzeiros). 

Art. 15 Os propriEtários, tittJlarEs do domínio 
Ij til ou possuidores a qualqUEr t (tulo dE inlcivEI rural, benl 

. , . como os parceiros E os arrEndat~rios ImovelS rurais, 
obrigados a prEstar dEclaração ao INCRA para os cadastros de 
q IJ E t r a t a m 

1972. ficam 

pagamEnto dE 

rEduzido de 

ocorrEr atÉ 

E:' s t i p IJ 1 a do. 

os incisos I a IV do art. 1 0 da LEi nO 5.868 r de 
sujEitos. por omissão ou atraso na entrEga, ao 
multa de Cr$ 10.000,00, podendo seu valor ser 

c i nqiiEnt a por CEnto se a entrEga da dEclaração 
o último ao do prazo 

g 1 0 As altEraçoes cadastrais, do 
dEs o;En:bramEnt o. a n E>: 2. ç ct o , 2.1lEnaçao Ol.l 

~ S ljCESSaO causa 
mort i s' dE ~rEas parciais ou totais imÓVEis 

, r E qUE r i d 2. S a o I N C R A n o p,.. a z o má>: i mo d E' S = SE' n t a 
di as , a contar da data dE' sua EfEtivaçao. 
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§ 2 0 Para EfEito do disposto nos Parágrafos 1Q, 2Q 
E 3Q do art. 22 da LEi nQ 4.947, dE 06 dE abril dE 1966, 
dEVErá SEr 

prat icados, 

aprEsEntado, sob pEna dE nulidadE dos atos 
o CErtificado dE Cadastro do ImdvEl Rural 

atualizado dE acordo com o parágrafo antErior. 

Art. 16 O aCESSO ao crédito rural oficial Estará 
condicionado ~ comprovaçio do pagamEnto do ITR dos ~ltimos 5 

, . 
EXErCICIOS. 

Art. 17. São mantidas as 
. . IncIso 11 do art. da LEi nQ 5.868, dE 1972 E O art. 104 
da LEi nO 8.171, dE 17 dE janEiro dE 1991. 

Ar t . 18 Os Ministros da Economia, Fazenda E 
PlanEjamEnto E da Agricultura E REforma Agrária promovErão 
pEriodicamEntE a atualização dos valorES ExprESSOS Em 
crUZEIros nEsta LEi, bEm como Expedirão, nas rEsPEct ivas 
árEas dE comPEtÊncia, as instruçÕEs qUE SE fiZErEm , . ,., nECEssarlas a sua EXEcuçao. 

Ar t. 19. Esta LEi Entra En\ vIgor na data dE sua 
publ icação. 

Art. 20 Ficam rEvogados o art. 48, bEm como as 
disposiçõEs dos arts. 49 E 50 da LEi na 4.504, dE 30 dE 
nOVEmbro dE 1964, com a rEdação dada PEla LEi nO 6.746. dE 
10 dE dEZEmbro dE 1979, ExclusivamEntE no qUE diz rES 
a o c c\ 1 c I.J 1 o ,la n ç C\ OI E n t o E C o b r C\ n ç C\ d o I T R, m C\ n t i dos o S di 
Ef'Eitos. 

JUSTIFICÃO 
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Embora o ProjEto tEcnicamEntE bom E bEm 
rE'digido, há pontos Em qUE' SE torna o SE'U 
aprimoranlEnto conformE SEgUE'. 

, 
E'" ma I s a p r o p r i a d o f i :.: a r a data dE ocol'"rÊncia do 

fato gErador (art. 1Q) para o dia 1 0 dE janEiro E, por 
clE'corrÊncia, a data dE apuração do valor vEnal da tE'rra nua 
- VTN para o dia 31 dEZEmbro. isto para qUE' haja 
condiç~Es oPEracionais dE' SE promOVE'r a cobrança do imposto 
• a t é o nl Ê S d E' j u I h o • ( a r t. 5 O) • 

No art. 3Q. par~grafo ~nico. há qUE SE acrEscEntar 
a cd ínEa "d' 'flol'"Estas plantadas E ~aturai s ' VEZ qUE tai s 
~lorEstas não dEVEm conlpor o valor vEnal da tEl'"ra nua. 

Da alínEa • a' do 1 0 d o ar t • 4 0 • dEVE SEr 
ExcllJída a palavra "minEral'. 

À aI ínEa . " a do 1Q do art. 4Q, dEVE-SE 
aCrE'SCEntar o sEguintE: '3. , 

as arEas imprEstávEis para Tins 
agrícola. PEcuário. aquícola ou ~loI'"Estal·. 

A rEdad,o mais tÉcnica para o . . IncIso 
, 

2 da aIlnEa 
'b' do o 1 0 do art. 4Q SEria a sEguintE: 

" "') 
c.... a dE campos 

E pastos naturais. obSErvados os í ndiCES 
dE' lotação animal 
E >: E c u t i V o. • 

f i >:ados 

. 3 . 

E>: pIo r a ç a o E:: t r a t i va 1,1 E 9 E t a l , 

PElo 

OS índiCES dE rEndimEnto por 
f' i >: C\ do s PElo Po d Er E >: E' c u t i 1,1 o 

lE9islaçao ambiEntal.' 

PodEr 

dE 

' vado s 
\ 

I C t arE 

E C\ 

- / 
/ 
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" Ao art. 50 sugErimos incluir a E~·:P r Essao: • i gua 1 
ou infErior a 25 (YintE e cinco) hEctarEs ••• • 

Ao art. 6 0 sugErlnlos dar a sEguintE redaçio: ·Art. 
6 0 O ITR a , pagar sera recolhido atÉ 

,.. 
o mes de julho do 

Exercício financeiro de apuraçio do imposto.· 

Propomos tambÉm mudanças na rEdaç~o do art. 10 
para torni-lo mais precIso. 

No artigo 

palavra ·declarantes· 
palavra). 

13, 
, 

e mais apropriado mencionar 
do que ·contribuintes· (a 111 t i ma 

No ar-tigo 14 par-eCE-nos convEnientE supr-Imlr-
N E>:P r ESSc\O "bem como par-a r-Efor-ma 

agr-~r-ia·. Cr-enlos qUE os rEcursos dessas taxas sio dinlinutos 
para o pr-ograma dE rEforma agr-ir-ia. 

Par-EcE-nos opor-tuno 
instrumento de 

tributárias: 

,., 
pressao para 

i n c I IJ i r- o art igo 16, como 
o cumprimento das obr i gaçõcs 

supr-imido o ar-t. 17 do projEto por-
incompat {yel com o disposto · no ar-t. 12. 

no art. 20, a data da LE i nO 
6.746, que É dE 10 dE dEzembro dE 1979. 

Assim SEndo, dEvido ao grandE 
, 

n IJmer o de pEqUenos 
ajustES qlje deVE SEr feito no te::to do Projeto de Lei nO 
2.155/91, parECE-nos mais o p o r- t Ij n o a p r e S E ~E 
sub s t i t IJ t I V o, P E 1 a s r C3. z (5 E S C\ C I m C\ E }: P o 5 tas . 

, 

) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 2155/91 

MODIFICATIVA 

Dê-se ao item 2 da alínea b do S 19 do art. 49 a seguin-

te rédaçao: 

"Art. 49 - .... 

S 19 - • • • • • • • 

a) •••••••••••• 

1. ........... . 

2. .........•.. 

b) •••••••••••• 

1. . ..... c. • • • •• 

2. a de campos e pastos naturais que apascente rebanho 

de tamanho compatível com o respectivo índice de lotaç~o médio calcula­

do para cada zona de pecuária, a partir dos dados da Fundaç~o IBGE. 

JUSTIFICATIVA 

tt1ndice de lotaçiio" é o conceito vigente na legislaçao 

sobre ITR, permitindo quantificar a área efetivamente utilizada pela pE 

cuária. Devido à sua precis~o niio é conveniente substituí-lo por "padrt 

pois tal expressa0 nao comporta uma definiçao rigorosa, tal como hoje / 

definido na Lei 6.746/79, Decreto n Q 84.685/80 e Instruçao Especial IN­

CRA nº 19/80, incorporando o conceito de zona de pecuária já consagrada 

nestas normas legais. 

Sala das Sessões, 20 de Novembro de 1991. 

Dep . Federal 

, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI NQ 2155191 

MODIFICATIVA 

•... , , .... "' .. . 

.. 
De-se ao item 3 da alInea b do § 1Q do Art. 40 a segul~ 

te redaç~o: 

"Art. 4Q - ••• 

§ 10 - •••• 

a) • • • • 

1. • • • 

2. • • • 

b) • • • 

1. • • • 

2. • •• 

3. a de exploração extrativa, que não cause danos ao 
meio ambiente, obtida pelo quociente da quantidade colhida de ca 
da produto extrativo, na área aproveitável do im6vel, pelo respef 
tivo índice de rendimento médio calculado para a micro-região, a 
partir dos dados da Fundação IBGE. 

JUSTIFICATIVA 

Completa e define com precisão o que é a área de expIo 
ração extrativa, que não causa danos ao meio ambiente. Tal como 
acontece no caso da pecuária, é necessário quantificar a área efe 
tivamente utilizada por produtos extrativos em relação à área a 
proveitavel do im6vel, tal como definida na Lei nQ 6.746/79, de 

~t:: o~,.,.~r,..r , • •• . - . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ereto nQ 84.685/80 e Instrução Especlal INCRA nQ 19/80. 

Sala das Sess~es, 20 de novembro de 1991 . 

-q;@ 
Adão Pretto 

Deputado Federal PT/RS 
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seguinte redaç~o: 

EMENDA AO PROJETO DE LEI NQ 2155/91 

;v' -~ 11 
ADITIVA 

Acrescente-se ao art. 5Q o parágrafo Unlco, com a 
~ 

"Art. 5Q- ... 
§ Onico - Não incidirá o ITR sobre ~s propriedades 

oriundas de programas de reforma agrária, caracterizadas pela autor! 
dade competente como assentamento, e quando trabalhadas pelas famílias 
assentadas na forma de cooperativas de produç~o ou na forma de associa 
ção, e cuja fraç~o ideal por família assentada n~o ultrapasse a três 
módulos fiscais." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa a que as famílias assentadas através 
dos programs de reforma agrária n~o venham a ser prejudicadas quando, 
por optarem por dividerem a propriedade esta venha a ser maior do o 
previsto para as propridades individuais na situaç~o prevista no caput 
deste artigo. 

Salala das sessõees, 20 de novembro de 1991. 

Dep. Federal PT/RS 

• 
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Do Deputado ODELMO LEÃO 

PROJETO DE LEI k l 2.155/91 

de Poder Executivo 

MENSAGEM NP 605/91 

-Dispoe sobre o Imposto sobre a 

Propriedade Territorial Rural - ITR 
• A e da outras providencias. 

EMENDA ADITIVA 

• P aragrafo I Q , 

, 

alinea "b" 

5 - A Constante de projeto de implantação ou melho 
, - , rame~to, devidamente registrado no orgao publico competente. 

-JUS T I F I C A ç A O 

, Evidentemente, o ato de utilizar devidamente areas a&rico-
, A las requer, inicialmerite, tecnica agronomica adequada e, eventu 

almente, métodos de recuperação ou melhc.ramento apropriados. 
Nessas ocasi;es, não poderr estas ~reas ser conceituadas co 

mo em processo de produção, impossibilitando, assim, serem decla 
, 

radas pelo proprietario como utilizadas. 

Seria injusto punir quem proc~ra expandir sua produção, po~ 
tanto nada mais justo do que acrescentar estas parcelas dentro ào 

, c once i to ab rangi do pe 1 a aI i nea "b". 

Sala da 
-/, Sessoe m 19 àe novembro de 1991 

i I(~ _ 
n '"'" t '" ri,... fi T"'\ 't:', le' '''' • ~ • ,..., 



CÂMARA DOS DEPU1ADO 
-

"Dispõe sobre o Imposto sobre B Pro­
priedade Territorial Rural - ITR e 
dá outras providências" 

Exclua-se do item 2, letra a, parágrafo 12 do artigo 

" com essências nativas". . . . 

JUSTIfICATIVA 

Existem muitas áreas reflorestadas com essências exóti 
cas e que preenche m a condição de cobertura vegetal e preserva -
ça c ê ~. biE:ntal. 

Neste caso, não é correto considerar estes refloresta­
mentos como áreas não aproveitadas. 

__ --~~~aa~~ederal 
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CÂMARA DOS OEPUTADOS L 
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EMENTA AO PROJETO DE LEI NQ 2.155/91 

"Dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural - ITR e dá outras provi­
dências". 

o item 2, letra b, parágrafo 12 do artigo 4Q passa a 
ter a seguinte redação: 

Art 4º - ............................................ . 
§ , º ........................................... . 

b) •.•.••••.•.••••••....•...•..•••.•..••.••..... 

2. a de campos e pastos naturais que apascente 
rebanho de tamanho compatível com os padrões a serem regulamenta­
dos p~rê ê microrregião, ouvidas as entidades representativas dos 
produtores; 

Justificativa: 

Em cada microrreglao encontram-se organizadas entida­
des representativas de produtores. Estas o anizações devem asses 
sotar definição do tamanho padrão de reb por unidade de campo 
ou pastagem natural. 

~--~to~rrt~~~deral 



(/~\ h\ Jf t!'V'lft'~ 0vJ 

Ov-/t , I J 
CÁMARA DOS OEPU1ADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2.155/91 

"Dispõe sobre o Imposto sobre Propriedade 
Territorial Rural - ITR e dá outras pro­
vidêncas". 

o artigo 12 fica acrescido da seguinte expressão: 

Art. 12 - " . . . ouvidas as entidades sindicais re -
presentativas". 

JUSTIFICATIVA 

Para 2 definição de módulo rural atribuída ao De -
pórtô í. Ento da Receita Federal é conveniente a ouvida das entida­
des sindicais que representam produtores e melhor conhecem o as 
sunto para uma definição justa. 

__ --~~~~~~~ederal 
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CÂMARA DOS DEPU1ADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI NQ 2.155/91 

"Dispõe sobre o Imposto sobre Proprieda­
de Territorial Rural - ITR e dá outras 
providências" 

Acrescenta-se parágrafo no artigo 15: 

§ - O INCRA tem prazo de até 180 dias para confirmar as 
altE=ações cadastrais solicitadas. 

JUSTIFICATIVA 

t conveniente o estabelecimento de prazo parô que o 
INCF~ confirme alterações cadôstrôis solicitadas, pêra que fal­
ta tê providência não gere dificuldades e até prejuízos aos pro 
priEtários. 

~o) tl/0 \ 



I" /~ . C ", ( :. .. " · ,,7 " .1 ""- .. l .· \, .. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO OE LEI NQ 2.155/91 

"Dispõe sobre o Imposto sobre Pro 
priedade TerritorIal Rural - ITR 
e dá outras providências": 

Acrescenta-se ao artigo 20 a seguinte expressão: 

Art. 20- li ••• após o recadastramento do imóvel". 

JUSTIFICATIVA 

Sem o prévio recadastramento fica prejudicada a apli 
cação da nova disposição da Lei. r necessário que regras atuais 
continuem vigendo até o recadastramento dos imóveis. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2 . 155 - A, DE 1991 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 6 0 5 / 91 

Dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade Territorial 

Rural - ITR e dá outras providências ; tendo parecer da 

Comissão Es pecial, pela aprovação, com Substitutivo, 

deste e das Emendas de Plenário. 

(PROJETO DE LEI N9 2.155, DE 1991 , A QUE SE REFERE O 

PARECER) 

GER 2 0 .01.0007.0· (JUL / 8 5 ) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
(*) PROJETO D[ LEI V 2.155, D[ 1991 

(Do Poder EltI'cutivo) 

M~Na&em n' 60S,<Jl 

Olspõe s ob re o Imposto s o bre a Pr op r ledade Terr i to rla l Ru 

ral - lT R € d~ o utr a s pr ov l dinci a s . 

( ~ S COMI SS OE S OE AGR I CULTURA E POLt T I CA RURA L : OE f INA N­

ÇAS E TRIBUTA ÇAO: E Dl CONSTITUIÇ ACl E J US TI ÇA E DE REDA­

ç AO ( ART . ;4 , 11 ) . 

o CO~GRESS:' NACIONAl. decreta: 

Art. 1· O Imposto sobre a Propriedade Territonal Ruraj . !TIl. tem como 
fato gerador a propnedade. o domlruo util ou a po=. em l° de JUI1ho de cada exemclO, oe 
imOvellocalJzado fora da zona urbana de municiplO. . 

An. ZO O contribuinte do ITR e o propnetário de unÓvel rural, o urular de 
seu domlnio util ou o seu possUIdor, a qualquer Úrulo, na data da ocorrtnoa do fa to 
gerador. 

Art. 3" A base de cálculo do ITR e o valor venal da terra nua . VTh , 
apurado no dia 31 d e maio de cada ano. 

Parâgnlfo único. O VTN nAo inclui o valor dos seguintes bens incorporados 
ao imóycl : 

a) construçOcs. instalaçOes e benfeitonas; 

b) cclruras permanentes; 

c) pastagens cultivadas e melhoradas. 

An. 4· Para a apuração do rrR, aplicar-se·á sobre a base de cálculo " 
alIquota correspondente ao percentual de utilização da área aproveitável do imÓYCI rural. 
considerando o tamanho da propriedade, medido em módulos fiscai>. de acordo com a 
tabela constante do .... nuo. 

I l° Parn os efeitos desta 1.",i consIdera-se : . 

a) 4rea aproveitável. a que for p .... lvel de exploração agricola. pútlária. 
aqülcola. Ilorestal e mineral, excluJdas as parcelas ocupadas: 

1. por benfeitorias útel5 e necessárias; 

2. por áreas de preservação permanente, de reserva legal. de lOteresse 
ecológico para a proteção dos ecossistemas ou reflorestadas com esstnCÍAS utivas; 

b) trea utilizada: 

L a plantada com produtos vegetais; . 

2. a de campos e pastOS naTUrais que apasccnu: rebanho de tamanho 
com:patfvel com os padr6es a serem reguiamentados para a microrregião; 

3. a de exploração extrativa que "aO caw.e danos ao meio ambiente ; 

4. a de exploração de atividade granjeira e aqülco1a. 

§ 2" O tamanho da propriedade medido em módulos fiscais corresponde ao ' 
resultado da divisão da área total do imóvel rural pelo módulo fiscal do munidpio. 

An. 5' O ITR nAo incidirá sobre gleba rural de área igu.al ou inferior a rrts 
módulo. fiscais, quando a explore SÓ ou com rua família, o proprietário que nAo possua 
outro im6veL · .. 

An. 6° O ITR a pagar será recolhido ea: uma vez até o dia 22 do mes de . 
juuho do CJ<erctcio financeiro de apuração do imposto. 

An. 7" O art. l° da Lei nO 5.868, de 12 de dezembro de 1m que instiroiu o 
S,stema Nacional de Cadastro RuraL fica acrescido do seguinte inciso: 

'V - Cadastrei Fiscal do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural -
ITR. administrado p<lo Depanamento da Receita Federal, formado e movimentado 
com as imormaçOes coletadas das declaraç0e5 especificas de <Xlntribuintes ou 
extT:J.ídas dos demais cada.liitros do Sistema." 

An. 8" O contribui nte fornecerA anualmente ao Depunamento da Receit ' 
Federal declara~o contendo mlormaçOe' necessAnas à formação e an:alização d" 
Cadastro FlScal do ITR. 

An. go O lançamento do !TIl. poderá ser efetuado sob a modalidade de 
lllnçamento por declaraçAo ou por homologação. 

Art. 10. No, cas", de omissão ou subavaliação por pane do contribuinte n2 
prestação das miormaçOes a que se refere o ano gv, o Departamento da Recelta Federal 
procedera à determinação e ao lançall'!ento do !TIl. com base em dados de que dISpuser. 

An. 11. Metade do produto do !TIl. arrecadado. relólÍvo às ?ropriedades 
rurais de cada :nunidpio, será cont;lbilizado pela União à ordem das respectivas 

~cipalidades. devendo o repuse dos valores ser efeun do pelo Depanameoto do 
'esouro Nacional ate o vigesimo dia subseqüente ao dectodio de realização da receita. 
vedado o desconto a qualque r titulo. 

Art. 12. Compete ao Depanamento da Receita Federal defiror 3 dimensão 
dos módulos fisc:m do Pnls, na forma da lei . 

Art. 13. Parn 3 admini'tração e manutel)ção dos cadastros de que trata o ~ 
ZO do ano :' da UI nU R.O:n de t~ de abril de Im, o Instituto NaCIonal de Colonização e 
Reforma Agr:lna - INCRA poderá efetuar diligtnclas "in loco", a fim de confirmar ou rever 
as informaç6es declaradas pelo contribuinte. 

An. 14. A panir do exerdcio flIlanceiro de 1992. a Taxa de SelVlço5 
Cadastrais de que tratam o Decreto·le i nU 57. de 18 de novembro de 1966, e a Le I n' 6.746. 
de 10 de dezembro de 1979. inexIglvcl no caso dos imóvel5 de que trata o an. 5°. consu",lfá 
fonte de recurso para o manutençàu do Sistema NaCIonal de Cadasrro Rural do INCRA. 
bem como para e%Ccuçào do programa de reforma agrária. . 

Pnrngrafo único. A taxa de Serviços Cadastrai! tem como fato gerador a 
prestação efeova dos ,erviços relativos à constituição e manutenção. pelo INCRA. dos 
cadastrOS de que tratam os iociso, I a IV do an. 1 ° da 1.",i 0° 5.868, de 1972. sendo fixada 
em Cr$ 15.000.00. 

Art. 15. Os proprietários. ti tulares do domfnio títil ou possuidorCli a qualquer 
titulo de imOvel rura~ bem como os parceiros e os arrendatários de imóveis ruratS, 

obngados a prestar declaração ao INCRA para os cadastros de que trataln os incisos J a IV 
do àrt. l° da Lei nO 5.86!!. de Im ficam sujeitos. por omissao ou atraso na entrega. ao 
pagamento de multa de Cr$ 10.000,00, podendo seu valor ser reduzido de cinqúenta por 
centO se a entrega da declaraçAo ocorrer até o último dia útil do mts subseqüente ao do 
prazo estipulado. 

§ 10 A< alteraçOes cada.'trais. decorrentes do desmembramento, anexação, 
alienação ou sucess.ão "causa moros" de áreas parciais ou totais de imóveis ru.rais.. deven\.o 
ser requeridas ao INCRA no prazo múimo de sessenta dias, a contar da data de rua 
efenvação. 

§ 20 Para efe ito 010 disposto nos §§ l°, ZO e 3° do an. 22 da Lei nO 4.947, de 6 
de abril de 1966. deverá ser apre,entado, .ob pena de nulidade dos atos praticados. o 
Ceruficado de Cadastro do Imóvel Rural atualizado de acordo com o parágrafo anterior. 

Art. 16. sâà mantidas as i,ençOes de que tratam o inciso n do art. 5° da 1.",i 
nO 5.868, de'l972. o o art. 104 da Lei nU ~.171, de 17 de janeiro de 1991. 

Art. 17. Na aplicação desta 1.",~ serAo considerados os módulos fiscais 
'ligorantes na data de sua publicação. . 

Art. 18. Os Ministros da Economia. Fazeoda e Planejamento e da 
Agricultura e Refonna Agrária promoverão periodic:a.me.nte a amalinÇ"o dos valores 
expressos em cruzeiros nesta Lei. bem como expc:d:i.rto. nas respectivas áreas de 
compel~nC1a. as instruçOes que se fizerem necessá~as a sua execuçao. 

An. ) 9. Esta Le i enrra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 20. Ficam revogados o ano 48, bem como as disposições dos aro. 49 e 50 
da ui n' 4.504. ae 30 de novembro de 1964. com·a redação dada pela Lei nO 6.746, de 10 
de dezembro de 1971. exclUSIvamente no que diz respeito ao cálculo, lançamento e 
cobrança do ITR.. :nantiuos ~ demai!ii efeitos. . 

Brasili .. 

{*) Republica-se em virtude da anexação de Emendas de Plenário (Pauta) 
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ANEXO DO PROJETO DE LEI N° . , ""'" d1spÕé 
sobre a P!wriedade Territorial 1\Jral-l'm . 

ESTRUTURA DE ALlQUOTAS 

AMANHO UTIUZACAO DA AREA APROVEITAVEL <'Mo) 
0-10 \ . > 80 ~ - 80 ~-60 >30 - 40 >20 - 30 >1 0 - 20 

I> 3 - 6 0 .05 0.07 0.20 0 .40 0.60 1.25 1.90 1 

>6-9 0 .07 0.10 0 .40 0.75 1.25 1.90 
2.80 I 

>9- 15 0 .10 0 .1 5 0 .70 1 .10 1.90 2.80 3.50 
> 15 - 20 0 .15 0.20 0.90 1.75 2.80 3.80 4.80 
>20-30 0 .20 0.25 1.20 2.40 3.40 4.80 5.75 I 
>30 - 80 0 .25 0.30 1.50 3.00 4.10 5.75 '.90 
>80-100 0 .30 0.40 2.00 3.75 5.00 " .90 ' .10 
> 100 - 150 0 .40 0.50 2.50 4.50 5.90 8 . 1~ '.80 
> 150 '- 250 0.50 0.70 3.00 5.40 e .90 9.80 11.25 

> 250.- 400 0.70 1.10 3.50 8 .25 7.90 11 .25 13.10 

> 400-600 1 .00 1.80 ' .00 7.25 9.00 12.50 15.00 

>100 - 1000 1.30 2.20 '.50 8.25 10.10 13.75 11.90 

>1000 1.80 2.80 5.00 9.40 11 .25 15.00 ".75 

LEGJSLACAO CJTADf i !.NEXADA fEL}, COORDENAÇÃO 
DAS COM] ~ " "I ES fERMANEt,r" :C ~, 

LEI N" li, 8GS - DI 12 DI DaneMO 
DI 1.72 

IV . - Cadast.ro de Terru Públi­
cas. 

I - &5 'reu de preeervaçlo per­
manente onde exlstam norestas fo~­
madas ou em formaçlo; 

Cria O Sútema Nacional de Cadcu· 
Iro Rural e dd outra. provld'lICtcI •. 

O PresIdente da República 

Faço saber Que o Conrrt!Uo Na­
donal decreta e eu &anekmo a ee­
aulnte lel: 

Art. 1° . E' Instltuldo o Sistema 
Nacional de Cadastro Rural, que 
compreen<'-erA: 

I - Cadastro de lm6vels Rurais: 

II - Cadalltro de Proprlet'rlOa e 
Detentore:: de Im6velll Rura1a; 

nI - Oadastro de ArrendatAr!os 
e parcelro.; Rura~; 

Par'rrafo (mico . & revlsOes Ile­
rals de .i.iastro de Im6veLa rurais a 
que se refere o • f O

, do artigo 48. da 
Lei n9 4 .504, de 30 de novembro de 
1984, lerl.o realtzadas em todo o 
Pais nos pl azOLS fixados por ato do 
Poder Executivo, com efeito de re­
cadastramento, e com finalidade de 
possibilitar Il raclonal1zaç[lo e o apri-

moramento do &!.stema de trlbutaçl.o 
da t.erra . 

- - '-

Art. 5". 8lo Isentas do Impo"to 
sobre a ProprIedade Terrlt.orlal Ru­
ral: 

n - as áreas reflorestadas coro 
essências na\.lvas. 

ParAgrafo únIco . O mCRA. ou'ti­
do o Instlt.uto Brasileiro de Desen­
volvimento Florestal - mDF, ,m 
Instrução Especial aprovada pelo 
Ministro da Agricultura, baixarA u 
normas dl5clpllnadoras da aplicação 
do dIsposto neste artigo. 

LP:t "" '.022, de 12 d~ o~rl1 

Altpra o antel.'. de 
d~. reccito~ fede raia, 
proyid~nciao • 

ael" in i etrc ~.o 
• d5 Ollt-:U 

o P~ISI"~N'IE DA ItIPOBL%CA 
r~~o .aber q~o o CQnvr.a.o Naeionnl d~ereta e eu a.nc\ono D .t9uin~e 
a..i: 

Art. 10 - r. tranafcTlta para a SecretarlA ~a 
r.ccc ~ ~~ ~t~cral a co~p~t~nel~ d~ adm\nistrQç.o das receitas o:reca­
dadlto Pf'lo InatitutQ fI,)cionol de Coloni laçÃo e Jle!or.,o.. Agritu - 1:.-
CP.A. e p;lro a Procurill1oru-Ccral c:/\ Fa7(:nd., N.lcior.bl • COlllpctência 
pora a .~uT.çiC'. illacriçio e c:obran';A UA ref'pcct\.V.:l divida ati,'a. 

5 :0- O I~C~ mant~r~ &~U eadastra~ento vara o 
.ten'i~c"to de .u.~ outras fun~~cs, confor~H ' o cct~br!~cido nC' ~rt. 
20 elo Derletu nO 72.1Cõ, oi ... 0 (\c a!.rll d~ 1973, G\:e rcgulal:lcnto\: a 
Lei nO 5.868, õe ' 12 dt::' õuclI.b:-o do:. 1972 . 

- - --



3 ----------------------------------------------------------
DLcrmT0-LEI NoJ ,,7 - Df: 15 DE 

N;WJ::r.t;lr.C Dl.: H.G{i 

Alt~Ta ctispOSit:VCS sôbre lallt;a7nenfo 
~ cobrança elo lmpósto séore a [>TO­
pnectade TcrritoT:a·l U"iLT~I, in~tituf 
n07'mas sóbre arrecadação ;ia DIvi­
da Atira con'espon:iente, e dá Oil­
tras provi:1éncias.· 

o P;'esidente da. R~;Jública, no uso 
das !41ribulções <sue lhe silo c;:;n!cri­
aas pelo artigo 31, Parágraf0 úni~o, 
do Ato Institucional n 9 2, de 27 àe 
outu""O de 1965 . e pele artigo 21' do 
Ato Complementar nl' 23, de 20 áe-
outubro tie 1956,- ciecr~ta; , ",--.-

~·t. 19 Os d~bito:; dus comrwuir.-· 
tes, relativos ao Impêsto sêbl'C 3 pro­
pneà::.de Ter!·it.Ol·.aJ Rural nTRJ, 
Taxa de Selviços C:-.dastlais e rêS­
pectiyas muH~s, 116.0 hqui.:lados em 
caall eXe!'clcio, Sfr ... o in.scritos COOIO 
alvlQ,a atlya, acrescidos d:lo ,multa di 
:lO~ lVlDte por cent.QJ. 

Art. 29 A divida ativa. de Que trata 
o a.rtmo anter.r, enc;ullnto uilo li­
qUianda, estará suJeit.l a mult.l d~ 
2u';~ l vinte .I:!0r _cento) por eXi:rr.jclo~ 

"beVido a pal'tif ac primeire de jJ.­
~ei.ro de cada ano, .EETIlpre- S(jbre ' . 'l 
montante do débito de 31 , cie àt:zcin­
bro do 1100 00 te!'ior . 

. § 19 Os déb!tos em di"lida ativa.r.:J. 
data do primeiro ue ~ ... ,;.:i.-o de \:::\.11. 
el'CH:lcio sUllseqtl:: ~H':, e.> i:aI'RO :;llj.:: c ~s 
ac.:. Juros lle mo.-a ue l~~ a.a. ldoa 
per cemo ãO al',o) e llJé'.i!; corre<:uo 
V-Onft:ma, .-:p:ie:ados sôWe I) tola! oa 
,ulvl:la cm 31 de de2tombro do ex::!'­
CIClO anLtrior. 

~ 29 O Consc!llo :l,;lc!(mul dr . i:l::o­
nOlnla. t1xa'I'á os ind;ce3 . dt: co!ré,ào 
nlOnetária , especificos p::.ra o p'~vis­
,te 110 pará!;!';;.!O auL":·lor. 

I. ~t. :7 E,"qll.anlo nall li'l ' tnlciad.l 
3 co/:,rançl ' u .: : ~ : ('< d"'h · d· ~; il ~ s-
CTn :::- {'Ir t! '.': • t .. ~ . : ' '';; ~ se" 111 -
d Uldo :, 11. f I'::'. fi .. ~ rr (' (ô4 ,; :. · l. tI .10 
, T R do s rxrrc, c,c :."' 2qÜclllCli, 
para lu .. l,q\llCbC;~ .... . . J. i,ll ". 

PélrCl!F~(o f :;lico , ;~ t' :' s ::JYn : \;l a hl­
pOlesf prev;sla nt's ~ (' nr~l~c. nÓ.o !,el·t\ 
pe:'mlltd '.l \. p ,l ~ : lI! : rl1ío dC'.õ trlbutú~ 
rere! rn:~ ': :', U;I: cX"!'~it:;c, sem que o 
(;;:lI:tnl l ' lIrJ ! ,? c: :r.p ' 0 \ ' [' a ]:qu:daçf\o 
Co,- c c:':: '.·J~ dO e:xcrcic io anLl~rlor ou 
u comp ~! l'I :I" dCi:~" i :o judlei:\l das 
CIU;:.nt:ll:; :1evidr.s.-

Art , ,P Do ~'roduto do ITR e seus 
~c !' e sc!, ' OS, cab= ao rll~ ·,!tllt.u Dr:1.l>i­
! '::i ~o de Refúrma Agri ria OBH.A) Il. 
r.arce!a de 20':. (vmr e por cento) 
!:-a.:a (;u!:teiu do respt:clivo serviço de 
lt.nç' :1.mento e arrecadação. 

Art , 5" A taxa de serviços cadas­
trais cobrada. pl"lo IBRA, pela emis-
5.10 d" Ce~tiC1cado de Cadastl"o, inci­
de ~G b!'E' toclos os imóveis rurais. atn­
da que isentos do ITR. 

~,1 9 O Ccrtificado de cadastro será 
emitido juntcmeot.e com a guia de 
rurecadaçi:i.o do ITR. e seu prazo de 

vr.lidade termln:mi. na data de emis­
~:i.o ' da g'Jia do ITR do exercício se­
guinte. 

S 29 A Taxa de Serviços C;:.dastrals 
será cob!':lda uma única vez, salvo 
quando os dados cadastrados venham 
a s~r mod:!icados por solicitação do 
:nteressado, atendida pelo lBRA, ou 
~llLeraC:o:; p'::lr verificação dêste, cnsos 
em Gue ser i cobrada IIova taxa acres­
cid::. das despesas de verificação con­
forme art, 118 da Lei n 9 4.504, de 3:1 
de novembro de 1964. 

Art. 69 AI; !sençõesconced!das pelo 
art. 66 d:l. Le! n Q 4.504. de 30 de no­
vembr\l de 1964, não se referem ao 
ITR e à Taxa de Serviços cada.stra1.s. 

Art. 79 O parágrafo 89 do arÚgo 50 
da Lei n 9 4,504. de 30 de novembro 
.1e 19ti4, po.ssa a vigor::.r' com a se­
gumte redação: .. As !loresta.s ou ma-
tas de preservação permanente, deti­
metas nos c.rts. 21' e 39 da Lei 4.771, 
de 15 de :.etemuro de 1965, não po­
dem ser t:' ibu ~ adas, excetuando·se as 
tlreas por elas ocupadas, ql\e f,Jcam 
sUJ~lta3 :l incidêncIa do ITR". 
Pará~ra!o único. Para tlns de C4-

dastramento e de lnnçamento do ITR. 
as áreas ocupadas com tlorestas ou 
lnr.Ca:; de pre..~cr\'aç!\o nt'rm~llenl<" 
:,erüo rlJl:slderlldas t:O!'110 maj).ovcI~'·I­
VCI.~. 'J(';.U(; qUI! (a r •• c l (' 1" 1. :l ll:!S pelo 
C,alfl'l, ,' lllnr. 113 1011 :1' r:. I ~.:ul:l-
1111':111 :1.,(10 utste DCCTl . 

.~rt. I)Q Para !1ns d , : ~u mcnto 
e dI) lançamento do r : '( ~ dcs-
tlnnda à exploração mlncl_ J. em um 
lmovcl rural, ser:1 consil1 ~ ruda eomu 
lDaprOVCItCvel, desde que seJa' com­
provacto Que a Dll!nciono.da destina­
çao impede a exploração da mesma. 
em :ltlvldades a,,:-icolas vecuAl ia ou 
agro-Indll.>trial e Que sejnrn Eatisfd­
tas as eXlgenClll.s estabelecidas na 1'8-
gUJ~mcn taçáo deste Dccreto- Lei. 

Art. 89 Paro. fins de cadastramen· 
to e lançamento do ITR. 83 emprê­
sas tndu~trlals situadas em imóvel 
rural poderlo inclUir como inllPro­
veitávels as areas ol.upadas por suas 
tnst1l.laçOes e as Dlo cultivadas ne­
cessarias ao se~nclonllment{), des­
de Que feita a comprovaç~o, junto ao 
IBRA, no. forma do disposto na re­
gUlamentaçiio deste Decreto-Lei. 

Art. 10. Aa notificações de lança­
mento e de cobrança do ITR e da 
Taxa de Cadastro considerar-se-ão 
feitas aos contribuintes, peja !:ó pu­
blicação dos respectivos editais, no 
Diário Oficial da União e sua afixa­
ção na sede das Prefeituras em cujos 
mUnlClplOS se localizam Os Imóveis, 
devendo os Prefeitos promoverem a 
mais ampla divulgação dêsses editais. 

Parágrafo ünico. Até Que sejam 
lDstalactos os equipamentos próprios 
de computaçlo do IBRA. que perml­
tnrn a proeramação das emissões na 
forma estabelecida no tnclso IV do 
aruso 48 da Lei' 4.504, de 30 de no­
vembro de 19M, o penodo de em1.s.SCl.o 

de Gulas será de :\9 de abl'U a 31 de 
jullio de cada exerc1cio. 

Art. 11. Para tins de transmissão 
a qualquer titulo. na torma do arU­
go 65 aa "Lei •. 50-1, de 30 de novem­
bro de 1964, nenhum lmóvel rural pc­
'derá ser desmembrado ou dividido 
em 'reas de t6manho Inferior ao quo­
ciente da il·ea . total pelo número de 
módulos constantes do CertUJcado õe 
Cadastro. 

I 19 São considerados nulos e de 
nenhum eleito quais4uer aIos que 
1ntrinjam o disposto no presente ar­
tigo, não podendo Os Cartórios de 
NOULs lavrar escrituras dessas ireas 
D~m ~e! "In ta is a tos lri,.,'~r 'fos nos 
Clirt(;TlUJ ele i:e '(;60trcs fle lO'to\'ds sob 
pen:l de rf'p""çOlb,\tdade tI ,~ ~ seus, 
rcspecti VO:; t i L:': lares . 

§ :!~ O tÍ!Sp::sto neste a r tl go n :'o :;~ 
aplica au casos em que !1 nLcllr.c:\O 
da arca se dl'sLllIe cUlI~ l · r o\' : : llUI : l onr­
à sua an ~ xa r a :) no ~n- : ! I" . i!C: 1:-'- CO:1 · 

lronrnn l ' 'J, ~ ' I " CJU" , 
S~ aeSnlCr.iU;(' ;;l'r rn lt:' I· I: .. ;.";\ 

19cal ou . T · r! n: : \(1 

".rt . 12 , O:; tnbcL.lcs r o l :~ ! nis d u 
Re:;lStro de Imóvel t r.1.'lr:;,E:,r..lJ :;~u" 
li V 1'0li. registros e d~m;ll :' p:: pélS ao 
lBRA. por seus reprc~ cr.tantcs devi­
damente credenCiados. p :ur. !1 outrn­
çno de elementos n c cr !>s;~ r I05 00 Ca­
<1astro de Imóveis Rura!!;, 

Art. 13. As terrns de emprê3as or­
ramzllctas como pes~ '):l jurídica , pú ­
blica ou prh'ada , sÕL-1 cnt.!:' pcder;1U .~ !.'J' 
conslaeradas cono t r:-r:1:; raclOnn.l­
mente ep!'oveitncia5. I,,"" 0.' ! il: ~· ú.' 
apl 'caçÍlo do ~ 7Q d 0 :11 ; . ;:;0 d :l Lei 
•. 501. de 30 de novcmlJro dt:: 19.:i4, 
Qu;:.ncJo sa ~islaç3m. (;um p rvvao llm cll~, 
Junto ::~ IBRA . as cXIgt ncias da reic­
l'lda lei e ~steja!l1 cla ~s lr ; ca r, as c('mo 
empresas de capital a ber to. na fcrm3 
do disposto no art . 59 da Lei 4 . 723 
de 14 de julho de 1965 . 

Art.. 14. O disposto no art . 29 da 
Lci 5 , 172, de 25 de outubro de 1956, 
não ab;ange o imóvel que . comprova· 
<1amente, seja utlJ1zaao como "sitio 
de recreio" e no Qual a eventual p~o­
dução não se destine ao comércio, 
tncidindo ' assim . sàbre o mesmo im­
pOsto sôbre a Propriedade Predial e 
'J.'errltonal Urbana, a que se refere o 
art , 32 da mesm ... lei. 

Art . 15. O disposto no a:t. 32 da 
Lei 5.17~, de 25 de outubro de 1966, 
náb abrange o imóvel que. comp·ova­
<lamente, 6eja utiUzado em explora­
ção extrativa vellt> aI. e ~ncoJa . oe­
cuàrla ou agro-industrial . incidindo 
assim, sõbre o mesmo, o ITR e de­
maIs tributos com o mesmo cobra­
dos. 

Art . 16 . Os loteamrntos dn.s ó.r~:'.S 
aHuacto.s lorA do. ZUll:l urbana, rerl! ­
ndos no partl.graro 29 do art , 32 da 
Lei 5.172 de 25 de Ctlt·UO !·o de 196·j. 
50 ,serão permitidos q".\l1do llteadido 
o d~p:Jsto no aJ"t. til ou Lei 4.5ui, 
<1e 30 de novembro de 191H . 
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Ar~. 17. O Poder Executivo baixa­
lá dentro tio prazo de :lO uia.s, regu-

A/4 ti D p'1'uerJt be("n!'~O·~ ; el\­
tra ('111 r J;~ ol'. :::. dltta de ,~~ ,:;"i,l!­
(;:' .~/I C r,· .. ;;:::t<: :'." !I .:i d I~OO$J,QtS ex 
cafllL\~j o . 

BrtL"Ih • . j j de l'ov(>Jf!~'O de.> l!. Cri : 
H59 dit lndepef\JellCla r '1l ' h l:~' 

f.llb:il'J. _ 
tamento sobre a apheAçao ~sle De ­
orto · L..1. ' 

Lr.l N~ 6.746, DE 10 DE DEZEMBRO D!:.: lP~ ~ 

,..lufI o di,posto no •• rt' 49 , 60 d. lAi n~ 4.604, dr 30 dr novrmbro d, Jj64 {E.ututo 
d. T."." • di out,.. provid~ncju, 

O Prllidenle d. R,public • . 
r.ço •• ber que o Conp-ello N.cional decr.ta •• u .anciono. Nruint.e lAl: 

Art . I! OI .rt..igoll 49 e 60 d. Lei n! 4.&04, de 30 de novembro de 1964 (E.l.tuto d. Ten.) 
p .... m • ter • eeguJnt.e red.çlo: 

-Art . 49 . Ali normu ger.il p.r •• fis.çlo do impol\.() lobr •• propried.de terri­
torial rural obedecerAo • critériol de prop-ellivid.d. e reif ••• ivid.d., lev.ndo-.. 
• m cont.a OI .eiuintes fatorei: 

J - o valor da terra nua; 
11 - • área do imóvel rur.l; 
111 - o p-.u de utilizaçlo d. terra n. esplor.çlo .,ricol., pecuária e Oor .. -

tal ; 

IV - o llI'au de eficifnci. obtido nas diferenles explorac;ôes; 
V - a área total, no Pail, do conjunto de imóvei. rurais de um I'(\elmo proprietário. 

I 1! Os fatorei mencionado. neete arti,o .erlo eetabelecidol com baa. nu infor­
maçOes apresenladas pelos proprietários, titulares do domínio útil ou possuidore., a 
qualquer titulo. de imóveis rurais, obrigados a preltar declllaçlo para c.dastro, nOI pra· 
lOS e ICllUndo normas fixadas na regulaJ:l\cntaçlo desta Lei. 

§ 2~ O órglo responsável pelo lanc;amento do imposto poderá efetuar o levant.a· 
mento e a revislo das dedaraçOcs prestadas pelos proprietários, titulares do domínio útil 
ou possuidores. a qualquer titulo, de imóveis rurais, procedendo· se a verificaçOes "in lo· 
co" se necessário. 

§ 3~ As declaraçOes previstu no parágrafo primeiro .erlo apresentadas 80b in­
teira responsabilidnde dos proprietários. titulares do domínio útil ou possuidore!'. a qual­
quer titulo, de imóvel rural, e, no caso de dolo ou má·fé. os obrigará ao pagamento em 
dobro dos trit.utos devidos, além das multas decorrentes e das despesas com as verific.­
Côel necessárias, 

'4~ Fica facultado ao órlllo re.ponllivel Delo lançamento, quando houver omi.· 
.40 dos proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores, a qualquer titulo, de imó­
vel rural, na prestaçlo d. dedaraçlo para cad •• tro, proceder ao lançamento do impo.to 
com a utiliuçlo de dados indiciário., .Iém da (:obt.nça de multas e despe ... neceedri •• 
• • puraclo dos referidol dado •. 

Art.. 50. P.ra cálculo do imPOlto, .plic.r· •• ·á sobre o valor da terra nua, conltan­
'" c. ceclaraçlo para cadastro, enio unpu,nado pelo órllo competente, ou resultante Ce 
avaliaçlo, a alíquota correepondente ao número de módulo. fiscais do imóvel, de acordo 
-eom a tabela adiante: 

NflMERO DE MODULOS FISCAIS Aliquotas 

~:t~a de 2 .té 3 :: :::::: :::: :::::::::::::::::::::::::::::::::::::.:::: ::: :: :::: 
Acima de 3 até 4 .. • . • •. • ••••..• _ • _ • _ ••• __ •• _ .•.••••. . •• • ••••.•. • •• - • • .••••••••• 
Acima de 4 até 5 . ....• _ •••••...... _ •.• . •..•.••...•. • .• .. .••.... - .. - •. - •.. - .•.. -
Acima de 5 até 6 ... .. ..... _ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... - . .. .. ...... . . . . . 
Acima de 6 até 7 . . ......... . ................................ _ ..... . . . ... .. .... _ 
Ac im. de 7 até 8 .... _ . . ..................................... .. . . ... -.......... . 
Acima de 8 até 9 . . .. .. . ......... . ...... _ . . .............. .. .... . ..... . .. . ...... . 
Acima de 9 atê 10 . . .. . . . ....... . .... _ . . .. . _ ....... _ . . ............. .. _ ......... . 
Acima de lO até 15 .... . ...... . ...... . ..... . .... . ........ . ......... _ ..... . ... . . . 
Acima de 15 .té 20 . _ . . .. .. . ....................... . ...... __ .......... . .. .. .. _ . . 

0.2"G 
0.3ct 
0.4C!'c 
O.S~ 
0.6% 
0.7~t> 
0.8 ',. 
0 .9~ 
I.O~ 
1.2~ 
1.4~ 



Acima 0' ?'\ até 2~ 
Arimr ! ", IIté 30 
Acima dI 30 até ~ 
Acima dr 35 até 40 
Acima de 40 até bO 
Acima de bO até 60 
Acima de GO até 70 
Acima df' 70 até 80 

· .. . , - . . . . . . . . .. . ..... .... .... .. ......... ... ..... .......... . 
· . . . . ... .. .. . ... .. .... ... . .. ... ... .. ... .. .. . .... .. ... ... .. .. . 

· .. ....... .. ..... ... .... ....... .. ...... ..... ... ... ... ....... . 
· . .. ... . ...... ... ... . ......... .... . . .... .. ... .... . .. . . .. .. . . . 

. .. .. . . . ... . ... . ........ 
I\cima ,; \., ;.:, &:S\ ~ 9() o •• • • • • ••• • • • •• • •••• • ••• • •• • ••••• • • • • • ••• • •••• ••• • • • •••• • •• • 

Ac,ima de 90 até 100 " " "" " """""" " """" " """" "" """"" " , 
Acima de 100 .. . . ... .. , . ,. " . . , . "" "", ."". "" . . . , . . . : .. . .. . , ... .. . . , ... ,. 

- ------

•. C' , 
2,2"', 
2 ,4"; 
2,6'-, 
2,S""r 
j 0:( 
3 2"', 
3,4 '-r 
3 , ~"', 

11 ~ O ;mpolilo nllo Incidir' lobre o imóvel rural, ou conjunto de imóvei. rurai. , 
de 'rn i~uol ou Inferior a um módulo filca\. de.de que leU propuetano. titular do 
dominio ulil ou possuidor, a qualquer tit ulo. o cultive a6 ou com lua familia, admilid. a 
a;ucb eventual de terceiro • . 

I 2~ O módulo fiscal de cada M unlclpio, upr'lIo em h.ctar .. , terá determinado 
levando·" em conl a oa aeauint.e. fatores: 

ai o tipo de uJlloraçlo predominante no Município: 
) - hortifrutigranje ira ; 
11 - cultura permanente; 
111 - t'ultura temporária : 
IV - pecuária; 
V - florestal ; 

bl a rendo obtida no tipo de exploraç'o predominante; 

cl outru explorações existentes no Município que. embora n'o prf'domin.ntes, u jam 
expressivas em funç'o da renda ou da irea utilizada ; 

dI o conceito de .prnNiedade famibr- , .!efi.-,;Jo .. (, ;ICIlI il do t~ t i.:o 4 ~' d~SI .. Lei. 
I 3? O número de módulos fiscais de um imóvel rural le rá obt ido dividindo·te 

lua orea aproveitável total pelo módulo fiscal do Município. 

§ 4~ Para os efeitos de!:ta Lei : constitui ' rea aproveitável do imóvel rural a que 
~or pusivel de exploraclo agricola , pecuaria ou florestal. Nlo se considera apro\'titivel: 

aI a área ocupada por benfeitoria ; 
bl a 'rea ocu,ada por floreSla ou mala de efetiva preservat;Io permanente, ou reno· 

'eltada com essências nativas ; 
cl a 'rea comprovadamente imprestável para qualquer exploraC40 altTicola. pecuária 

ou florestal. 
I 5~ O imposto calculado na forma do c.put deste artigo poderá aer objeto de re­

~uçlo de até 90% (noventa por centol. a título de estimulo fiscal. segundo o .rau de 
utilizac60 econõmica do imóvel rural. da forma aeltUinte: 

aI reduclo de até .5% (quarenta e cinco por centol. pelo grau de ul ilizaç40 da lerra. 
medido pela relaçlo entre a áre .... efetivamente utilizada e a irea aprovei tivel LOtaI do 
imóvel rural ; 

bl reduçAo de até 45% (quarenta e cinco por centol. Pf'lo gnu de eficiéncia na expio· 
racAo, medido pela relacAo entre o ren<Hmento obtido por hectart! para cada produto ex­
plorado e os correspondentes índices regionais fixados pelo Poder Executivo e multiplica· 
do pelo grau de utilizaçAo da terra . referido na alinea "a" deste Darágrllf<. . 

§ 6? A reduclo do imposto de que trata o § 6~ deste artigo nlo ae aplicará para o 
imovel Que, na Oata dO lançamento, nlo esteja com o imposto de exerciclos antenores de­
vidamente Quitado, ressalvadas as hipóteses previstas no artigo 161 do Código Tributário 
Nacional. 

I 7~ O Poder Executivo poder' . mantido o limite máximo de 90% (noventa por 
centol, alterar a distribuiçlo percentual prevista nu alínelll a e b do t 6~ deste arti&o, 
ajustando-a à Dolítica a&ricola adotada para as diveraas re&i6f:s .dO t'als . 

I 8~ Nos casos de intempérie ou calamidade de Que resulte ' rustrac:lo de IOafr .. 
ou mesmo destruiçlo de pasto., para o calculo da reduçlo previna naa a!in"l -a. e .b. 
do f 6! deste arti&o, poderio ler utilizado. OI dados do período anterior ao da ocorrfncia, 
podendo ainda o Miniatro da A&ricultur. fixar aa peruntapna de reduç.o do imposto 
qui .erlo utilizadas. 

f ir. Para oa im~veia rurais Que apl'Penwem lEfau de utiliuc:&o da terra, calcu­
lado na torma da alinea a f b~ deite ar1Ílo, inferior aoa limitea futados no f 11, a aliquou 
a ler apli~ada aerá multiplicada pelol le&Uinte. coeficientes: 

a) no primeiro &DO: 2,0 (doia) ; 
b) no legundo ano: 3,0 (trfl); 

cl DO terceiro ano. Ie&uinte.: 4,0 Iquatro). 

5 
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110. Em qualquer hipót.ele,a aplicaçlo du d"polw DO I ~ Dlo ,.Iult.ar' em aUquoLaI 
iDferiorea a: 

aI DO primeiro ano: 2~ (doil por cenw); 
b) DO leiUndo ano: '3~ (trê, por cenw); 
cl DO terceiro ano e ,eiUintel: ... (9uatro por cento). 
, 11. Olllimit.el referidol no f 9! 110 fí.udolUiUDdo o tamanho do módulo nlcal do Mu­

Dicipio de localizaçlo do imóvel rural, da MlNiDt.e forma: 

ARE.'- DO MODULO FISCAL GRAU DE UTlLIZACÁO DA TERRA 
AU 25 hectares .... ... ............... ..... .. .. .. ... . ......... . ..................•. 30% 
ACima de 2~ hectares até 50 hectare, ........ .. . ... . ... ... . ........... ,.......... 25" 
Acima de 50 hectares até 80 hectare! .. ', ' . . ............... , , ... .. ....... , . . . 18" 
Acima de 80 hectarel ........................................ , .. . ,., . ... ...... ,. tO~ 

'12. NOII casoll de projetos agropecu6rios. a lu!pen •• o da aplicaçlo do dilpolto 
DOI §§ 9! . 10 e II deste artigo, poder' ler requeriaa por um período de até 3 (três) anos .-

Art . 2! A Taxa de ServkOI Cld8lltral, previltl 110 artlKO &!, do nec,.to-Ial e! 
67, de UI de novembro cJe 11166, nlo incidir' lobre imóveil runll abrantodOI pelo lI! do 
art.iro 21 da Conltituiçlo Federal a lobre aquele I Dlo lujeiwI • Incidência do impolto 
por forca do • l~ do artlro 60 da Lei n! ".604, de 30 de novembro de tiS", com a nova r.· 
daClo dada por .ata Lei , .. Ivo DOI calOI de expr.uol pedidol de atuaUlIclo cadaltral. 

Art. 3! A contribuiçlo de que trata o'arUfO 6! do Decreto-Iel e! 1.141, de 11 de 
duembro de 1970, nlo lera cobrada dOI imóveil rurail de tamanbo aU 3 (trêll m6dulol 
fiacai. , qu, apre.entem grau de utilizado da Larra IRal ou lu~rior a 30~ CtriDta DOI' 

cntol , calculado Da forma da aUDta a do I 6! do artiao 60 da~i D! 4.604, de ao de 
AOvembro d. lW4, com a nova reelaçlo dada por aata ui. _ 

Art.. 4! Fica o IDltituto NacloDal d. ColoDbaçlo • R.forma Acrma - INORA 
aalOrazado a 1II1titUlr premio-1Dc.ntivo a prOduto,.. rurai. dai dif.,.Dte. ""0.1 do Paf., 
.a. div.raa. modalidades de uploraCio, COIDO forma de 'Itimular o UIO nclODal a mlaD­
alyo da tar:ra, e o cumprim.nto da lua funCio aociat. 

Art.. 6~ t;lta Lei eDtrará em viaor em I! de janeiro d~ 1980, revoladol o artilo 62 
da Lei D~ .'504, de 30 de Dovembro de 1964, e demai. dilposiçôes em contrário. 

Bralma, em 10 de dezembro de 1979; ISS! da Independência e SI! d. RepúblicI. 

JOÁO FI'WEIREDO 
K.,los Risc.'Jbieur 
An8elo Amaury Stabile 

LEI N. 4.947 - DE 6 DE ABRIL DE 1966 
Fixa nonnas dt' Direito A~ário. dispõe sôbre' o sistema de orpnlz~ e 
funcionamen:.o do Instituto Brasileiro de Reforma A~rária. e dá outral 

providências 

- - ~ 

CAP1TULO V 
Disposições Gerais 

, Art. 22. A partir de l - de Janeiro de 1967, sOmente mediante apresentaçAo 
do Certificado ' de cadastro, expedido pelo IBRA e previsto na Lei n. '.504, de 30 
d~ novembro de 1964, poderá o proprietário de qualquer imó\'el rural pleitear as 
faci~dades proporcionadas pelos órgãos federais de administração centralizada 
ou descentralizada, ou por emprêsas de economia mista de que a UniAo possua 
a r.:aioria das ações, e, bem assim, obter inscrição, aprovação e registro de proJe­
tos de colonização particular, no IBRA ou no INDA, ou aprovação de projetos de 
loteamento. 

§ 1> Sem apresentação do Certificado de Cadastro, não pOderio os proprie­
tár..os, a partir da data a que se refere êste artigo, sob pena de nulidade, desmem­
brar, arrendar, hipotecar, vender ou ·prometer. em venda imóveis rurais. 
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§:; E:-: ~ caso de S~ " . ;,: . ' · cau ~;. : .. r tls" nenhuma pôrtilhR amll!ável ou JU· 
dJc:al. p oderá ser homo]o,<ld a p ela li . . . _ ; .dade com pl' ! (, ~:(, . ~( . F apresentaçlo 
do C('; ~ l~lcado de Cadas ~ ; l. . a p f> rL l r ( .. ;,( a referida nes te a:-tl,D 

§ 3' A 8j)resentação do Certlficad (' ele Cadastro, exigida ; .. .. ,. artigo e nos 
parigrafos anteriores, fnr·se--á, !empre , acompanhada da prova de quitação do 
papmt'rlto do ImpOsto Territorial Rural, relativo ao último lançamento expedidO 
peio IBRA. 

I&I.' '.111." 17 .. ,~UO .. 1 .. 1. 

CUl",LO JOtIlI 

DAS DlIPO~IçOES F1.~~15 

- -
Art. 104 - lio i •• nt .... tribvteçlo • do pavaaento do 1.­

poeto "rrltori.l aural AI 'r.l. do. 1~vei. rurll. cona14.rld.. d. 
pr ••• rv.çao per.a.n.nu • de r ••• rv. 1.V.l. pnvl.t.. na lAi n' 
•• 771. d. l'6~.co. I novl r.daçao dadl pell Lei ~, 7.10'. de l'lt . 

.Ir'vrlto únlco - A 11.nçao do ~.to 1Wrrltorll1 aur.l 
(1ft) •• un4.-n .. 'r ... da propriedade narll de lnt.ere... ..,016-
Wieo pari I prot.çao do •• eo •• i.t ....... li. d.cllr.do. por .to do 
4r;ao eo.pet.nt. - f.derll ou •• tldull - • qve aapll .. I. re.trlç6 •• 
di uao prevl.tu no caput da.t.e artlvo. 

- - --

LEI NI' •. 50.4 - IIE 30 DI: 
KOVEMI:RO DE 196 • . 

DIspõe ,6l>re o Estatuto da TerrlJ, , 
dá outrtu providénctcu. 

e ---

TITUW IJJ - DA POUTlCA DE DESI:N\'OLVIMENTO aURAI 

C .... PITUlO I (lI) - D .... TRIBlJTAÇAO DA TERR .... 

An . 411 - Obwrvlr-w -lo. qUinto lO Imposto l~rrltOf III rural. OI w,uln. 
t~s prillclplos: 

I - I Unilo poder' Itrlbuir. por convfnlo . lOS fltldos r Municl · 
pi05, O JlnçarMnto. t~ndo por blw OS Jnlnllm~ntos Cl dastrl is rucutldo\ 
r prriodiclmrntr Ituallzados; 

11 - a Unilo tlmMm podrr' atribuir. por convfnlo. 105 Municlpio> . 
I arrrcadaçlo. fiundo a rle\ lI.,anlida I utilizaçlo di Importlncia ."rea· 
dada ; 

111 - Quando I I"ecadaçic> for Itrlbulda . por convrn io. l O Municí· 
pio. , Unilo eabtr~ o con"ol, da cobrança : 

IV - 1i fpocas de cobrança drverlo wr fixadls fm re~ul~_"lo. de 
\al forma Que . rm eada r.,ilic> . w Ijlntrm. o mais posslvel . I nS . prriO<lo, 
normais ck cOrMlciallzaçio da produçlo; 

v - O Imposto anrcldado Mr' contabilizado '1lrllmrntr corno ckp<'l. 
lho. orckm. ncluslvamrnlf. do Munklplo a 4ur perarnc.r I I IIr entrr,,,. 
dJrrtarMntr PI~I rçlrti,ôn l"realSldoras. ftO 6111mo dll 6tll de nd. mt\ : 

VI - o Imposto nlo Incidir' IObrt Iltiol .. 'rcl 1110 ncrdrnte I 
"inlr IIrel"f'. qUlndo os cultive 116 ou com IUI flmml o proprlrtlrlo q u. 
1110 poasua outro im6vel (1"1'0 29. par'.rafo Onlro. da COIl1Utulçlo fr · 
6frln . 

•• 9'1({UA..\o~ ... c\.e»."a) . 
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Melllagem D" 6Q5 IL J'", " ( r, '! 

Nos termos do parqr.fo 1° do aniao 64 ela CoDStinrlçio Federal. tenho a 

bolll1l de submeter , oIevada doIiberaçiD de Vouu Eu:eleDciu. aamlJ"'nb1do de 

Exposiçio de MotiYos dos Senhores MiDistros de &wlo da Ec:ooomia, Fazenda' e 

Planejamento e da Apicultura e Reforma Air'ri&. o &DeltO projeto de lei que "Disp6e 
sqbre o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural· rIR e cU outra.\ provideocias". 

E.M. NR 487 

Brasllia. em I 

A Sua Excelench o Senhor 
rernando Collor, 
Presidente da República 

Senhor Presidente, 

de OOIIeIIbro de 1991 

Ea Xl ele outU>ro ele 1991. 

Temos a honra de submeter à superior consideraç30 
de . Vossa Excelencia minuta de Projeto de Lei que disciplina o 

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - I TR, e dá outras 

prQvidênCias. 

2 . o Projeto é inovador na medida em que o tributo 
passa a ter por objeto a propriedade de toda e qualquer terra 

situada fora de zona urbana de Município enio ma13 " somente 
daquela voltada para determinad as atividade s oconômlcas. 

3 . A base de cálcul~ é o valor da t erra nua, dela 

excluídas, portanto, benfeitorias e acessOes. 

4 . Ao caracterizar área aproveit ável como aquela que 
for passível ~e exploraç30 agrícola, pecuária, florest.l e 

m~geral, ficam excluídas as áreas ocupadas por benfeitorias úteis 
e n~cessárlas e aquelas de preservaçlo ambiental, resguardando, 
dessa for_a, o necess~rl0 zelo para co~ o meio a.blente e o .. 
equilíbrio ecológico . 

5. o tributo é i~posto sob a forma de alíquotas 
diferenci adas, cuja progress30 se define em funç30 direta do 
tamanho da propriedane, medido em módulos fiscais, e em funç30 
inversa do grau de utilizaç30 da terra . 

6. 

elimi na 
regionais. 

7 : 

as 
A mensuraçlo da propriedade e~ .ódulos fiscais 
dis..tor·çOes que poderiam advir das diferenças 

Ser30 imunes as glebas de área igualou inferior a 
tt@S módulos ~15C8is, quando as explore , 56 ou com sua fa.rIla, o 

~ , o Driet'rlo Que nlo possua outro ImÓvel . Com esta slstem'tica 

ficam s~pera~os os Inconvenientes que decorrerllm de estlpulaclo 

Ce ~r el deter~in.da, em race das prorundas diferenças regionais . 

8 . Além disso, cria-se o Cadastro rlscel do Impos t o 

Sobre a Prooriedade Territorial Rural, a ser gerido pelo 

Departamento ja Receita rederal, possibilitando assim ao . órglo 

responsável ~ela Idministraçlo do Imposto dispor de todos o~ 

elementos necessários I sua gestlo . 

~ . No que concerne ls atribuiçOes do Instituto 

Na CIonal de Colonlzaç30 e Refo rma Agrária - INCRA, possibilita-se 

ao ór gl o a reallzaçlo das dllig~ncias "in loco" que forem 
necessárias • sua atuaçlo e ~ estipulada multa por omlssao na 
entrega Ce declaraçlo para cadastro.~1 

10. As alteraçOes propostas tornarlo, sem dúv~da , 

factI vel • modernizaçlo dos procedimentos relativos à cobrança do 

i_po,to e constitulr-s8-lo ea incentivo à utillzaçlo da terra e~ 
esc ala sempre ~aior e .ais racional . 

apresentar ae Apro veita~os a oportunidade para 
Vossa Excel!ncla, Senhor Presidente, protestos 

profundO respe!to. 

do nosso mais 

MARC1LID MARQUES MOREIRA 
~inlstto di ~cono.ia, 

iazenda e ?lanejamento 

Aviso nO 1224 - AL/SG. 

CABRERA MANO rILHO 
stro da Agricultura e 
Reforma Agrária 

Em 1 de novembro de 1991. 

Excelootlssimo Senhor Primeiro SeaeWio: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensagem do 

&oeleotlssimo Senhor Presideote da Reptlblica, aoompaobada de Exposição de Motivo. 

dos Senhores Mioistros de Eswlo da Ec:ooomia, Fazeoda e PlanejameDlo e da 

Airiculrura e ~eforma Açária; relativa a ~ojeto de lei que "Disp6e sobre o Imposto 

sobre a Propriedade Territorial Rural - rIR e cU outras provid!ncia>". 

Aproveito a opoltWjidade para renovar a Vossa Exoelencia proleStos de 
elevada estima e oonsideraçio. 

A Sua Exoel!ocia o Senhor 
Depuwlo IN~aO OUVEIRA 

MARCOS COIMBRA 
Sccn.Wio-GeraJ da 

Presideocia da Rep6blica 

DÓ. Primeiro SeaeWio da CAmata dos Deputados 
BBASIIJAt-DF, 



EMENDA ADITIVA 

Art . 4 R , 

Parágrafo 1 t • 

a I inea ub" 

( PI"J()T/7 ) . 

1 

5 - A Constante de projeto de implantação ou melho 

rame~tOt devidamente registrado no órgão público competente . 

.JUSTIFICAÇÃO 

Evidentemente, o ato de utilizar devidamente areas 8&rico­

las requer, inicialmente. técnica agronômica adequada e. event~ 

almente. métodos de recuperação ou melhe·ramento apropriados. 

Nessas ocasiões, não pode",. estas áreas ser concei tuadas co 

mo em processo de produção, impossibilitando, assim. serem deela 

radas pelo proprietário como utilizadas. 

Seria injusto pu~lr quem procura expandir sua produção. po~ 

tanto nada mais Justo do que acrescentar estas parcelas dentro do 

conceito abrangido pela alinea "b tl
• 

Sala da ses~~~m 19 de novembro de 1991 

D~;dO~~;ELMO LEÃO 

2 

o CO NGRESSO NACIONAL dFu.t.: 

A,.t. 1Q O In,posto sobre i\ Propr iE'di"d€' Ter,. ito,. i,,1 Rural 
IT R tEm conoo f~lo 9E'ril.dor il propriE'd ~ d E' . o domínio IH i1 ou a pOSSE', em 
1Q de j ... n€'iro dE' (rd i' E' ~: E'''C íc io. dE' i'llóvE l local izado for", di' 20f'la ur ­
b a n r dE' m'Jn icipl o. 

o contr iblJintE' do IT R É o prop,. iE't~r ia dE' inlóvFl 

r IJr~l. 

tít'J 10. 

A I'" t • 2Q 
o t itlJlar 
na data da 

dE' SE'J donl l' nio ,jtil O'J o SE'U poss'Jidor. a GIJ4'lqIJEr 

o c orrÊ'ncié\ do fat o gE.rador. 

Art. 3Q A b ~ sE' dE' c ~ lclJ10 do I TR i o valor VEna l d a t Erra 
_ _ VTN, i\Purê\do no di ê\ 3 1 dE:' dE';:Ehlbr-o d E' ci\di' ano. 

~ Pil r ~9rilrO ~nico. O VTN nia i nclyi o valor dos seguin tes bEns 
in c or ~c. "i\do s CIO i nl ci v El: 

d. 

( ) Ç' ios t ?9En S cl;lt IVildi"5 E' m['lhorêl.d " 5 j 

Art. 40 F r,rCl iI. rP IJ"'ioC ~O do IT R, é\p l iCê<o ... -~c-i ~obrE' a b ~o:. e 
c ~ l c 'Jl0 a ê'l;Q'Jota corr(' s pondEntE' ac PE' rcE'nt'J?l dE' 'Jt il i;: a,iío . d .. 

...~ rC'vE' i ti.vE'l d o i nc>vEl r'"ural, co no:.i~ e rrnd o o tan, ... nho d~ ~ropr l E'­
n.Ed . o o E' n, n,6d Yl o s fiscaiS. dE r cor d o com a tabcla coo~taotE' d o 

Ar,e :: o . 

P ... r ~ 9r ~ fo 12 Far~ C's efeit os dE'~ ta LE'I coo~idE'r~-~ E': 

a) 'r cê'- apr C' vcit~vel, a qUE' f or passrvel de E' ): plor~,io ~9r;col~. 
P E'C'J~rla , a q 'Jícola O'J f l orE'st~ l, c ):clu;dil.'5. as ~rE' a s: 

2. 

:-1 • 

dE' pr~~E'rva,io PE' ... maoeote. dE' reserva lE'V~l, de intE''''E'~sE' 
~colóVico para a protr,io dos rcossi~tE'mas ou reflor estad~s 
COM E'~siocias nativasr 

• n~r(~t",v( I'!. pé-lra fio~ 

... t.' s t a 1 • 
agI' ícola • peC'J",r i a, ~Q'J"cola ~-

li) ~ r("a IJt,l.;: .. da: 

2 . a d~ c ~n,~ o s E' p~s t os oat'Jrais. observ~d~s os íodicE''!. dE' 10 -
t a , ~ o ao .n.a } fi :: .. dC's pc l o P oder [ >: E.C'Jt .vo; 

3 , a dE" E" ~: pl o r i" ' ~ o E): trat IV" ve9 E" tê'-1. obscrv ê'- dos os índ i ces dE' 
,' e- nd,ruf:nto pOr hE'c t art fi >:õ\ dos ptlo PodE'r E ::f'c'J t ivo E' ~ le-
9.s1 ~ , ã o ambiE'n t al : 

,. 
9 

Par~grafo 2Q O tamanho da propriedadE' $E'dido em 
~ iscais corrE'spondE' ao rE' s ult~do da divis~o da árEa tot al do 

.,ó dulos 
imóvEl 

pelo m6dulo fiscal do município. 

ou 
Art.SQ O ITR n~o incidirá sobrE' illóvEl rur a l d~ "rEi' 

inferior a 25 (vintE e cinco) h€ctarE'S ou a . 3 (tris) Mod ulas 
qua~~o i' Ex plore s~ ou COM su a faM;l i~. o pr'"oprietário que 

pO~S'J Cl O'Jtro iMóvel rural. 

iglJi'1 
fis ­

ni\o 

Art. 6Q O ITR a pasar'" SErei. "'Ecolhido C\tÉ" o mf-s dE' ju lhÇ) do 
E : :E'rC íc i a financ ei ... o de apur .. ~io do lmposto. E"m data a SEr r"ixada 
~nualruen tE pelo DE"partamE"n to da RFCE"it~ FedEra l . ' 

Art. 7Q O art. 1Q da lE"i nQ 5.868. dE" 12 dE" dE"ZE"elbro dE 
1972, q'JE In~t ituiu o SistE'ma Ni'ocional de Cadastro Rural. fica i\crE"~-

tido do ~E~'jintE" inciso: 

·V - C~da~t ... o Fi~cal do Imposto Sobre i\ Propr iE dade TErri to ­
r iid R.jri!ll - ITR. iodministri'ldo PE')o D"E.'partanlE"nto da RECE i ta Fede­
ral. Çora,ado e Moviru~ntado com as informa~iE's eolet ~ da ~ da~ d e­
clara'~E"s específicas dE" contribuint es ou e x tra í da s dos de ma i s 
cada~tros do SistE"ma·. 

Art. BQ O co n tribu int E fornE' cE""'~ a nu~ lmente ao Departa mento 
da R E.c E" it ~ FedEral dccla ra , io contEndo inforRa,iE"~ necE'ss~rias ~ tor ­
n'R 'io:o E' itt'J?l i i:io.,iio do Cad a .. tro F is cal do ITR. 

~~t . 9Q O lançan,ento do ITR pod E"r~ SE'r trEtu a~o ~ ob a ~oda -
1 id ~ dE de lion'anlEnto por df: elara,iio ou Por hon,ol 09tÇ~O . 

~~t. 10 Nos casos dE" omiss~o dE declar~,iEs ou infor~a'~ts 
ou s'Jbaval i.,. ,iío beM como dE' ineorrf'çõ['s dos valorES deel ..... lodos por 
parte do co n tribuinte a qUE' SE r€:ferE o art. SQ. o Depart anl ('"nto d a Re­
cE"ita FE"dEr~l proceder" ~ dE"tErminio,io E ao )~n,amE"nto do ITR COM baSE" 
E"m dados dE' qUE diSPUSEr. 

Art. 11 Hetade do produto do ITR arrecadado, r.lativo ls 
propritdadc~ rurais dr cada Munic(pio, strá cont~biliz.do p~la União à ' 
ordeM da~ respectivas Municipalld.d~s. devrndo o repass~ do s valor~s 
•• r ~f~tlv.do pelo Dcparta.~nto do Ttsouro Nacional. ati o vlgisi.o 
di a sub~rquentt ao dE'cindlo d« r~a ljz.,ão da rrc€ita. vedado o d~.con­
to a qualqurr titulo. 

(p .. t . 1~ l"cnN : t,- 1'0 ("teF ... rtitrlln,to d .. R(t(,"~ Ftcferi'l (1lf"'1r 
~ dlnl (nsi ~ dos n.6dylos fl~c~ ls do P .. ;., l(v~ndo ~M c onSl dcr .. ç~Q a d. -
vE.r!:. lf it .. ,i-c· do~ ti~o! de f" : :p lorH ~ O di' t("rr r ' i' rendi' Clt.l.d". 

t. .,.~. ' 13 Prl' ~ ~ i'dn , ln lstrac ~o E" tlI~r"J l(n,~o d os c i"'d i\str os dE 
q 'Jf t rio t .. o ~ê'r~!iIrr fo ~º do .. rt. 1Q di- l.f". nQ P.0&.'L'. dE" 1 ~ (1(' i'brl l de 
199~. o :r.st ,t'Jto Ni'c '01", .. 1 dE C01onl;:i\ I,; ~o c FEfc. r" ftlio. Agrár ,,,,' - lNCRç. 
pc,ciE"r~ Efft'J~r dlllç-(r.clio~ • in le.( o·, i\ (.n. dE. (e.rtf' .... n . ~r ou reVIr "'! 
l~forn, ~,iE~ ~re5t~dê'-s pelos dE'cl",rio.ntE~. 

Art. 14 A part ir do 1"' ::E'rc ic io (1r· .. ·)(.E i ro dE" 1992. ~ 1~ :: .. de 
SEr vi c os C~~rstr~is dE' qYE tri\tam o Occrl"'to-1EI nQ 5 7 , de 18 dE ~OVE.-
~'o dE 196e. E a lri nQ 6.746, dE" 10 de de ;:En~r o dE' 1979. InE" >:i !ilivEl 
no c", so d c 'i in , ~vEis dE q 'JE t ri\ta O art. 5Q, con st It'Jiri\ fo n tE dE" ... €" _ 

CIJr'500 pi\ri' C\ 'lI ... n'JtE"n,~o do Si~tE:n, ,,, N"'(lon .. l d€' Ci\dil.o:.tro Rural do 
INeR /'. . 

P~r~9r~fo ,jnico. A ti\ ::a dE Serv i c o!: Ci\dõ\s tr ais tE.n, con.o fc.-
to 9E"rildor CI prE'st ~ ,~o ErEt iva d os serviços rcl .. t IVOS à eon'§,t itu " io E' 

n , ,,,n'Jtfnc~C', PElo INCRA, dos ci\d~stros de q'J('" tri-ta nl Os inc i sos ] a IV 
do art. :ç d~ l€'i nQ 5.868 , de 19 7~. SEndo fi :. i\dci En, Cri 15 . e-eO.ee 
(quin::( nl .j cr 'J;:EI"'O S) . 

ç.,rt. 1~ Os pror-ri€'t c\ri oio. ti'tulC\rE.·o;. do dO "l in l o ,jtl1 O'J POS ­
S'J id"r€,ç .. q ,J~ lG ,J Er t it'Jlo dE i",óvEl rlJtal. bEIT- corno os pa ~ cc iras E' o~ 
~rrf"r,etio.t i\r 'os de inlóveis rurais. o~r igi\dos i\ prEslio.r dEel"ri\'~O "O IN­
CRA p are. os crdastros dE q'JE" trlltaftl <;'S, inc ' 5oo s I a IV do art. 1Q d a 
LCI nQ ::: . • E.68. de 1 97~. fic ... n, s'Jjeitos. foor ornissi'o O'J i\tri'so n ... EntrE­
S", ''0 P~9f~ ' E"nto dE mult~ dE' CrI 10.000,0 0 (dt;: ~il cru~elros), podEn­
de Sf"Y v~:or ~f"r tEd~~id c de c inG~E: n ~~ por CE"~to SE' c. Er,~r€ç~ (i\ dc­
cla~i'I'~ c c. c c..,.- rE r ... ti o ,jlt imc· d ,io. c o n.is S !Jb ~ E.G·'JEntE ê'O de. pr~ =o Est 1 _ 

p'JI .. cl o . 

Filr"i-grc:. fo 12 As ~ltE'r~,õEs c· .. dastri"'~ . dEcorrer,tc-s et o dE!.-
nEn·b r é-n.tr. tc. i\ I"\ E >: r.,i:O. i\lIEr,i\'~O O'J S'J C E:ss~c. ·Cio'':!:'i\ rtIort 1'50· dE ~ " (i-S 
Fiorci"'l~ C'J t ot i- i s de jn: évE ' ~ ru r"' I~. ~(,"""'Eri."o ~Er rE'G'J(r , di'i> .. c. !N(;f\ A 
ne p.f'io;:O n~ .. I"' :l dE' SEs s, t n t. d I! " , " contar di- dio~a dE' S'J~ cf"t I Vi"'i'C.. 

r é- r~~r .. f~ 2~ P~ri\ elc lto do d ; s~ o !~O ncs P? r ~gr.( o ~ 1Q, ~ç 
E 3Q do .,· t. ~~ de: LE j nÇ' 4.9< 7 . de 06 dE (Io!:.r d d€ 1966, de ,"Er~ 'H ~ 
c.;.rfiE r, t~C C . sc·t· ~E n i< d[' nul i~1-c!(" dc·s a t c' ~ ~riot i c .. dC's. o CcrllflCrC.O 
de Cc:.~ ~ strc Cc' InévE}'R'jr""l-l ~t·J~l,;:r.de. dt"" rcorde. COh. o J= ..... c:~. · ;. fc. z..r. te-
r ,or • 

;"r"" t • 16 
c "n~ro~ .. ;i.c. 

O i'cef,So .. o cri:c! ito ... urill C.f/Cio 1 E'~ti<~i condlcic.­
dc F_sc.ntr, to '"" lT~ oc.·s ,~illnc, s ~ ( ~. E'rc IC 105.. 

t.. ... t. 17 Siío n,ant ,(~~ ~i. , sEr,c,:(!' d e Q 'Jt tri': tl- n' c. inc I SO : :! 
do art. ~=: de- LE' nQ !i.8t>8. de 197~ c o c-. ... t . !~< d" L E I r, ~8.171. Cf" 
1 7 dE Ji< r, ( ,re, dE 1991. 

Art. 18 Os Ministro~ da [eonoMi •• Fazenda ~ Pli\nE'ja~('nto E" 
d. Avricultura E" ReforMa ~gr'ria promoverio periodic.m("nte a ~tu. li za­
~ii:o dos vê-o)orE.' '5. E' :·: prE'~"O ~ E 111 cru~f..ro~ ne"til\ lEI. belll COIIIO E" ~: Pf"'dirio. 
ni\t- r['sprct IV~S á r' E'i's de comp("tÉnc ii'. i'S IniltrUtôes qUE' .E f,;:e ... tlll nl:'­
cE~~i\r l i", i' ~Ja t-::E'CU"~O. 
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t.,..~. ~~ FICi'11I rE ..... og;.d(J1!: o "rt. 48. bcl'h (011,0 ;as d'S~OSq;O(5 
(iOi i<rts . ~Q ( ~,(II d .. LEi "Q 4.~, 04. ('Ir 30 ele r,o v cft,tro de 1964. COAI" 

r('~ê";:o drç;rr., f:' t: lêo LCI nQ 6.746. dc 10 dE dt:::Eft,t>rc. de 1979, C ::C)IH •• V"­

" \("\( no C 'J( di;: rC~J .. (do ioC' c~llIJ lt,. 1 i\.0tit'"('otO E (ot.r c.,.çil (1(1 ITR, 
tI , .. rl IdC'~ O~ <=[,,';' 10::. [f( · t,,5o. 

ANEXO 00 PROJETO DE LEI H~ 

1 ... ,a1 - lTR. 
• ~U( dispõe ~obr( o I.po\to Sobrt I ', oprirdldt ,~.1 

ESTRUTUlA DE ALltUOTAS 

-------.------.--------------------------- -_ .-------.------------------------------------. 
UTILIZACÃO OA tiEA APROVEITAVEL (I) 

T~~';NHO 

("00. FISCAIS) : "AIS DE "AIS OE 6' "AIS DE 41 "AIS OE 3. "AIS DE 2. KAIS DE I' ATÉ le 8. ATÉ S, AT' 6t ATÉ 4t ATÉ 3. Ali 2. 
---------------------'--------------------------------------------------------------------._--------
Ali 6 e.'5 ••• 7 '.21 ',41 '.6' 1.2S I." 

'.1' I,I~ '.7' 1.11 1.9' 2.6' 3.51 

1,21 '.25 2,41 3.4' 4.6' S.7S 

'.3' '.4' 2." 3.7S 5,'1 6.9' 8.1' 

'.S' '.7' 3.e. S.4' 6." 9.6' 11,25 

LU 1.6' 4.11 7.25 9." 12,51 IS." 

1,8. 2.S' 9.4' 11,25 IS." 18.7S 
-------------------------------------.--------------------------------------------------------------

Justificação 

o presente substitutivo visa aperfeiçoar e corrigir al­

gumas distorções contidas no Projeto de lei nO 2.155/91, encaminhado p~ 

lo Excelentí~simo Senhor Presidente da República, mantendo, porém a sua 

estrutura básica . 

Nesse sentido, altera, nos arts. 20 e 30, as datas de 

ocorrência de fato gerador e de apuração da base de cálculo do imposto. 

No § único, art . 3 0 , inclui alínea que retira do cálcu­

lo do valor ca terra nua o valor das florestas plantadas e naturais. 

No § 10, art. 4Q, aperfeiçoa 8 definição de área apro­

veitável e de área utilizada, adotando conceitos mais usuais e factí­

veis de mens~ração. 

No art. 50, amplia a não incid~ncia para os 

rurais até 2~ hectares, contemplados na Constituição .anterior . 
imóveis 

No ar. 60, flexibiliza o recolhimento do imposto atÉ 
julho de ca~~ ano, em data 2 ser fixada pela Re~eita rederal, tendo e~ 

conta prazo~ para entrega e processamento das declarações, bem como p! 

ra cálculo e emissão do ITR. 

No art. 10, dá nova redação aos casos de omissão ou su~ 

avaliação, possibilitando melhor e xplicitação des~es casos. 

NO arl. 12, inclui critérios gerais para o cálculo do 
rr.ódulo fiscé::_ 

No art. 14, prevê a taxa de serviços cadastrais como 
fonte de rec~rsos para a manutenção do Sistema Nacional de Cadastro Ru­

ral. Os recursos para a Reforma Agrária deverão ser previslos em fontes 

próprias, de ~ontantes mais expressivos. 

No art. 16, prevê restrição ao acesso a crédito oficial 

para contribuintes inadimplentes, buscando moralizar tanto a utilização 

de recursos públicos quanto o recolhimento do ITR. 

o substitutivo propõe, ainda, nOva tabela de alIquotas, 

constante do anexo, mantendo o valor de alíquotas constantes do Projeto 

de Lei, mas réa3lutinando as faixas de número de mÓdulos f iscais," com­

patibilizandc-as com a real e~trutura fundiária brasileira e possibili­

tando uma tributação mais efet iv a . 

Oep. Roberto rreire 

4Q: 

cas 
çlio 

3 

Exclua-se do item 2, letra a, parágrafo lQ do artigo 

" com essências nativas". 

JUSTIFICATIVA 

Existem muitas áreas reflorestadas com essências ex6ti 
e Que preenchem a condiçlio de cobertura vegetal e preserva ~ 
ambiental. 

Neste caso, não é correto considerar estes refloresta_ 
mentos como áreas não aproveitadas . 

ter a 

~o/11/9 1 

4 

o item 2, letra b, parágrafo lQ do artigo 4Q passa a 
seguinte redação: 

Art 40 _ ...... ..... ....................... ........... 
S 10 

............... .. .................. .o " ...................... . 

b) ................................................... -..... ... .. . 

2. a de campos e pastos naturais Que apascent e 
rebanho de tamanho compatível com os padrOes a serem regulamenta_ 
dos para a microrregião, ouvidas as entidades representativas dos 
produtores; 

Justificativa : 

Em cada microrregilio encontram_se organizadas entida-
des representativas de produtores . Estas a i 1 d n zaçues. evem asse! 
sotar definição do tamanho padrao de r eb id e por un ade de campo 
ou pastagem natural. 

5 

o artigo 12 fica acrescido da seguinte expressão: 

Art. 12 _ " 

presentativas". 
ouvidas as entidades sindicais re _ 

JUSTIFICATIVA 

Para a definição de m6dulo rural atribuída ao De _ 
partamento da Receita federal é conveniente 8 ouvida das entida­
des sindicais Que representam produtores e melhor conhecem o 8S 
sunto para uma definição justa. 



6 

Acrescenta-se parágrafo no artigo 15: 

s - O INCRA tem prazo de até 180 dias para confirmar as 

alte=aç~es cadastrais solicitadas . 

JUSTIFICATIVA 

E conveniente o estabelecimento de prazo para que o 

INC~4 confirme alterações cadastrais solicitadas, para que fal­
ta ca providência nUo gere dificuldades e até prejuízos aos pr~ 

prietérios . 

7 

Acrescenta -se ao artigo 20 a seguinte expre ssão: 

Art. 20- • após o recadastramento do imóvel", 

JUSTIFICATIVA 

Sem o prévio recadastrame nto fica prejudi cada a aDl! 
caçUo da nova disposiç§o da Lei . ( necessário que regra s atuais 
continuem vlgendo até o recadastramento dos imóveis. 

8 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NQ 2.155. DE 1991. 

(Po~E'r EXE'cut Ivo) 

Di~põ~ 50bre o Impo5to sobre ~ 
Propriedade TerrltoriÕll Rural 

ITR e dá Qutril.5 

prov i dencias. 

Art. lP O I~posto sobre a Propriedade Territorial 

Aural - ITR t~. COI'IO fato gerador a propriedade, o dominil1 

ütll ou • POW5E', e.1Q d e janeiro de cil.da exercício. de 

1.610'.1 localizado fora d a zona urbana de município. 

Art. 29 O contribuint e do ITR ~ o propriet~rio dt 

iI'l 6v~1 . O titular d e seu d oruínio ~t 11 ou o seu possuidor. a 

qu.lqu~r t i tul o , n~ d~t ~ da ocorrtnCt~ do falo gerador. 

Art. 3Q A bas e de cálculo do ITR é o valor venal 

da terra nua - VTN. apurado no dia 31 de dezembro. 

Parágrafo único. O VTN não inclui 

.egu intes bens incorporados ao imóvel: 

o valor dos 

p,) construl:'ôes. instalaçõer. e benfeitor las; 

b) culturil~ permanentes; 

c) pastagens cultivadas e melhoradas; 

d) florestas plantadas e naturais. 

Art. 4Q Para a apuração do ITR. apl icar-s~-á sobre 

a base d e cálculo a alíquota correspondente ao perce~~) de 

utilização da área aproveitável do IMóvel r ral. 

consi derando o tamamnho da propriedade . medIdo em Ó 111o ~ 

.. i ~, (i\ i~, . de acordo (011, i\ t é.h(lê: C()n~> l i\ rll( do AnL >: o . 

9 iQ Para os efeitos desta Lei considera - se: 

a que for passível de 

exploração agrícola . 

e xc luídas as áreas: 

pecuária. aquicola ou florE'stal. 

1. ocupadas por benfeitorias úteis e necessárias; 

2. de prE'servilção permanente. de reserva legal. de 

interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas ou 

reflorestadas com essências nativas; 

3. as á reas imprestáveis para fins agrícola. 

pecuário, aquicola ou florestal. 

b) área ut il izada: 

1. a plantada com produtos vegetais; 

2 . a dE' campos e pastos naturais. observados os 

índices de lotação animal fixados pelo Poder Execut Ivo; 

3. a de e x ploraçio extr~tiv~ veg€t~ l. observ~dos 

os índices de rendimento por hect~re fi x ~dos pelo Poder 

E)(eclJtivo e a legislação anlbient.-.l; 

4. a de exploração de atividade granjeira e 

aqlJ icola. 

§ 2Q O tamanho d~ propried~de Medido em m6dulos 

fiscais corresponde ao resultado da divi s~o da ~rea total do 

Im~vel pelo m6dulo fiscal do município. 

Art. 5Q O ITR não incidirá sobre i.nóve) rural de 

árei' igualou inferior a 25 (vinte e cinco) hectares OIJ a 3 

(tris) módulos fi~cais qu~ndo ~ e >:plore 56 ou com sua 

famíl ia . o proprietário que não 

Art. 6Q O ITR a pagar será recolhido at€ o 50 

POSSIJ~ outro IfIlóvel.~ 

julho do e>:ercício flnanCE'lro dE' apuração do IMPostO. \ 

Art.7Q Dart. 1Q da Lei nQ 5 . 068. de 1 2 de 

clE'ZE'Olbro de 1972, que inst ituiu o Sis tE'nla N~c io n ~ l 

C~d~stro Rural, fica acrescido do seg uinte: Inci s o: 

'V - Cadastro Fiscal do lnlposto 
Sobre ~ Propried ade T errl tori~l RIJral -
ITR. ~dministr~do pelo Dep~rt~m~nto da 
RE'ceita Federal. formado e mOVlnlent~do 

com as informaç~rs c oletadas das 
declaraçies eSPFcificas de c ontrlbYlntrs 
ou e x traíd as dos demais c ad as tr os do 
Sistema. 

Art. 8Q O contribuinte fornecer~ an u almF nte ~o 

Depa r tam e nto da declaral,- i"io con t en do 

Fi sca l do ITR. 

sob 

Art. 9Q O lant~mento do ITR poder~ s er efetuado 

a modalidade de lant"a nlE'nto por declara,~o o u por 

honlo log i\ ç ã o. 

11 
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"Art. 16 No~ casos de omissbo de declarat'-ões ou 

i nfonnõd'õE's ou subcwil.l i ação bem CODIO de incorreções dos 

va lores declarados por part€ do contribuinte a qUE' se refere 

o a.r t • 

df:terrMin~~~o E ag lançamento do ITR com base eM dados de 

que dispuser. 

Art. 11 Hetade do produto do ITR arrecadado, 

r ~lativo às p,.opri~dad~s rurais de cada município. será 

contabi 1 izado PE la União à ordel'l das reSPE'ct ivas 

.unicipalidades. devendo o repasse dos val0~E'S ser &.tlva~o 

pelo DepartaMento do Tesouro Nacional, ate o VI9 s m dia 

subseq üente ao d~cindio de ,.ei\liza~ão da receita. E' ado o 

desconto a qu~lquer título. 

Art . 12 Compete ao Departamento da Receita Federal 

definir a d imensbo dos m6dulos fiscais do País. levando em 

consid~ra,ão a diversi ~icação do~ tipos de exploração da 

terra e a r~nda obtida. 

Art. 13 Para a adMinistração e IlanutE:'nção dos 

cadastros de que trat a o parágrafo 2Q do art. 19 da Lei nQ 

8.022, de 12 de abril de 1990, a Taxa de Serviços Cadastrai~ 

de qu~ trataM o Decreto-lei nQ 57, de 18 de novembro de 

1966. e a Lei nQ 6.7~6. de 10 de dezembro de 1979, 

inexigível no caso dos i~óveis de que trata o art, 5Q, 

const jtujrá'~onte dE' rec..rrso para a manutençi\o do SisteAla 

Nacional de Cadastro Rural do INCRA. 

Parágrafo único. A taxa de Serviços Cadastrais tem 

COMO fato gerador a prestaçao efet iva dos serviços relativos 

ó const itui,ão E' rnanuten,,"ão, pelo INCRA, 405 cadastros de 

que trataM os incisos I a IV do art, 1Q da Lei nQ 5.868, de 

1972. sendo fixada eM CrS 15,000,00 (cinco mul cruzeiros), 

A~t. 15 Os proprietários, titulares do do~ínio 

út i 1 ou p o ssuidores a qualquer título de irnóvE:'l rural. beM 

como 05 parceiros e os arrendatários de imóveis rurais, 

obrigados a pr estar declaração ao INCRA para os cadastros de 

que trataM os incisos I • IV do art. 1Q da Lei nQ 5,868. de 

1972 . fica~ sujeitos, por oMiss~q ou atraso na entrega, a o 

p a gaMento de Multa de CrS 10.000,00. podendo s e u valor ser 

reduzido de cinqüenta por cento se a entrega da declaração 

o c o rrer at~ o últiMO dia do .is 5ubseqüente ao do prazo 

estipulado. 

r 
decorren ·e 

d eSMeMbrament o . anexa,~o, 

d e verão ser requerid.s ao lNCRA no prazo .~xi.o d~ s 

dias, a contar da data de sua e~.tivação. 

do 

, causa 
I . 
yrals. 
I 
ssenta 

~ ~ Para efeito do' disposto nos P~rágrafos 1Q. 2Q 

e 32 do art. 22 da lei nQ ~,947r de 06 de abr i l de 1966. 

deverá ser apresentado, sob pena de nul idade dos atos 

praticados, o Certificado de Cadastro do IMóvel 

atualizado de aco~do co~ o par~grafo anterior. 

Ar t, 16 O acesso ao cridito rural oficial Estará 

condicionado ~ cOMProva~ão do paga~E'nto do ITR dos ~lt iMOS ~ 

.. xercícios. 

Art. 17 • São ~ant idas as isenções de que tratam o 

inciso 11 do ar t. 5Q da Lei nº 5,868, de 1972 e o art. 104 

da Lei nQ 8.171. de 17 de janeiro de 1991, 

Art . 

P I a n .. jafllent o e 

periodicamente 

cruzeiros nesta 

18 Os Ministros da Economia, Fazenda e 

da Agricultura e Reforma Agrária prOMoverão 

a atual izaç~6 dos valo~es Expressos em 

Lei, b eM COMO e xpedir~ o. nas r espect ivas 

competincia, i nst,..uçôes qUe" 

necessárias a sua execução. 

Art, 19, Esta Lei ent ra e. viior na data de sua 

pub 1 i cação. 

Ar t, 2 0 FicaM revogados o art. 

disposições dos ar ts, ~9 e S0 da Lei nº ~,5.~, de 3. d .. 

novembro de 1964. COM a redação d a da pela Le! nQ 6.7:n:d. 

19 de dezembro de 1979. exclusivamente no qUe diz r.. Ito 

ao cálculo, lan,a~ento e cobrança do ITR, Mant i dos o. .ic 

efeitos. 

JUSTIFI ClID 

redigido. há pon t os eM que se t o rna reco~end~vel 
aprimoramento conforMe SE' gIJe. 

o seu 

rl mais a propriado fi xar a data de ocorrincla do 

fato gerador (ar t. 1Q) para o dia 1Q de janeiro R, 

decorrinc i;. a 
po,. 

da ta d E:' a puraç ão do valor venal da terra nua 

- VTN para o dia 31 de dezembro. isto para que haja 
con dições o per aci ona is de se prOMover a cobrança do IMPost o 

'até o mis de julho· (art, 5Q). 

No art. 3Q. parágrafo ú nico, há que SE' acrescentar 

a alínea 'd' - 'florestas plan t adas e naturais· vez que tais 

florestas não deve. compor o valor venal d a terra nu~, 

Da aI inea ' ~. do 

€xcluida a pa l avra ·Mineral· , 

À a l ínea • a· do 1Q do art. 42 , d~Ye-.e 

acr~scentar o seguinte l '3. as áreas i .prestáv~is para fi n s 

agríc ola. pecu~r io. a qu ico la ou flor~stal·, 

A redação mais técnica para o inciso ~ da ~l ín •• 

·b' do Q 1Q do art. 4Q seria a segu i nte: 

.~. il d~ caMPOS 

e pastos naturais, observados os índices 

de lotação aniMa l 

Ex ecut i VOe ' 

fixados pelo Podrr 

• 

·3 . 

€>:ploração E'xtrat iva vegetal, obs 

os ín d i ces de rendimento por 

fixados pelo Pod€'r Ex ecut i vo 

dOI 

vado. 

ctar .. 

• • 

Ao ar t, 5Q sugErimos inc luir a. E>:pressiio: . igua l 

ou inferior a 25 (vinte e cinc o > hecta res ... • 

Ao ar.t. 69 s Uger i nlos dar a seglJint e reda,i\o: ·Art. 

6Q O ITR a pagar ser~ recolhido ati o mis de julho do 

E' >: ercicio financeiro de apu r açâo do illlPos tO,' 

Propomos tarubim mudan ç!s na redaç ã o do art. I I 
para torni-lo mais pr E:'ciso • 

No artigo 13. é mais apr opriado ",enclonar a 

palavra ·dEclarantEs' 

palavra) . 

do que ·cont ribuintefi' últiMa 

No arti go 1~ parece- nos conveniente supri . i r • 

e>:press~o 'beM como para E'>:eclJção do progr~.a de r~f'Dr • • 

agrária'. CreMOS que os recursos d~55a5 ta x as s~o di.inutos 

para o programa de reforma agr~ria. 



te réda çllo: 

ParE'CE'-nos oportuno incluir o art igo 16. como 

instrumento dE' pressão para o CUMpr ialE'nto das ohr igàf;ÕeS 

tribut árias: 

De .... e ser supr imido o art . 17 do projE'to por 

inconlpat í\lel com o disposto· no art. 12. 

DE'vE'-se corrigir. no art. 20. a data da LE'i nQ 

6. 7 46. que i de 10 de dezembro de 1979. 

Assim sendo, dE'vido ao grande nÚMero de pequenos 

ajustEs que deve ser Teito no te x to do Projeto de lei nQ 

;!.155/91. Ini\is oportuno aprE'SE' ar- ~ 

99JJ~~ I r 
parE'Ce-n05 

subst itutivo. pela5 razões aci~a expostas. 

Sal .. da Comissão 

MODI f'lCATIVA 9 

Dê - se ao item 2 da alíne a b do S IR do art . 4Q a seguin-

"Art. 4g - .... 

S lO -
a) •••••••••• • • 

1. 

2. 

b) 

1. .. . . . . . .... . 

2. a de campos e pastos naturais que apascente rebanho 

de tamanho compatível com o respectivo índice de lotaçao médio calcula­

do para cada zona de pe cuária, a partir dos dados da Fundaç30 IBGE. 

JUSTI f"lCATIVII 

"rndice de lotaç30 W é o conceito vigente na legislaç30 

sobre ITR, permitindo quantificar a área efetivamente utilizada pela ~ 

cuária. Devido à sua preCiSa0 n30 é conveniente substituí-lo por wpadrOes 

pois tal exprê ss30 n30 comporta uma definiç30 rigorosa, tal como hoje / 

definido na Lei 6.746 / 79, Decreto nO 84.685/80 e Instruç30 Especial IN­
eRA nV 19/80, incorporando O conceito de zona de pecuária já consagrada 

nestas normas legais. e 
Sala das SessOes, 20 de Novembro de 1991. 

~ 
ADAO PRETTO ~ 

~t·?Jj;, :v7I 

MODIfICATIVA 10 

oé-se ao item 3 da alínea b do § lO do Art. 40 a segul~ 
te reda çDo : 

IIArt. 4t' _ ... 

§ 10 

a) 

1. 

2. 

b) 

1. 

2 . 

- .. .. 

3. a de eXPloraçDo e xtr.tiva, que nDo cause danos ao 
meio ambiente, obtida pelo quociente da quantidade colhida de ca 
da prOduto extrativo, na drea ,aproveitável do imóvel, pelo respe~ 
tivo índice de rendimento médio calculado para a micro-regiDo, a 
partir dos dados da fundaçDo IBGE. 

JUSTIfICATIVA 

Completa e define com precisDo o que é a drea de expI~ 
raçDo extratIva, que nDo causa danos ao melo ambIente. Tal como 
acontece no caso da pecudria, é necessário quantificar a drea ere 
t l vamente utIlizada por produtos extrativos em relaçDo à drea 8 

proveltaveI do Imóvel, tal como definida na Lei nO 6.7~6/79, de 
ereto nO 84.685/80 e InstruçDo Especial I NCRA nO 19/80 . 

Sala das Se s sOes, 20 de novembro de 1991. 

~~@ 
AdDo Pret to 

Deputado federal PT/RS 

AOI TI VA 11 

Acrescente _se ao art. 5Q o parágrafo Unice, com e 
seguInte redaçDo: 

"Art . 50_ ... 

13 

§ Dnico - NDo incidirá o ITR sobre ~s propriedades 
oriundas de programas de reforma agrária, caracterizadas pela autor i 
dade competente como assentamento, e quando trabalhadas pelas famíl!;s 
assentadas na forma de cooperatIvas de produçao ou na forma de associa 
çDo, e cuja fraçDo ideal por família as sentada nDo ultrapasse a três -
módulos fiscais." 

JUSTlflCAIIVA 

A emenda visa a que as famIlias assentadas atrav~s 
dos programs de reforma agrária nAo venham a ser prejudicadas quando, 
por optarem por dividerem a propriedade esta venha a ser maior do o 
previs t o para as propridades individuais na situaçDo prevista no caput 
de ,ste artigo. 

Salala das sessOees, 20 de novembro de 1991. 

~ 
Oep . federal PT/RS 

t~J 
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MODIFICATIVA 12 

Dê-se à alínea b do S 10 do art. 40 a seguinte redaç30: 

• Art. 49 

8) •••••• 

1. 

2. . ..... 

b) área efetivamente utilizada:" 

JUSTIFICATIVA 

o conceito de -Area efetivamente utilizada" é distinto 

de "área utilizada", pois, pela legisla~ao atual e normas complemen­

tares, este último conceito nao existe. O que existe hoje é o conce! 

to de -grau de utilizaç~o da terra", calculado pela relaçlo entre a 

~rea efetivamente utilizada e a área aproveitável do imóvel. 
A relevância do conceito atualmente existente e sua ma 

nutenç30 reside no fato de que impede a utilizaç30 de subterfúgios , 
que visam confundir áreas ociosas com áreas efetivamente utilizadas. 

Sala das sessões, 20 de Novembro de 1991. 

~ 

c:n 
c:n 
~ -11) ~ 
11) <D 
~ 

N 
o 
~Z 
!-J 
.31l. 

MODIFICATIVA 13 

Dê-se ao Art. I)Oa seguinte redaç30: 

"Art . 139- Para a administraçAo e manutenç30 dos cadas­

tros de que trata o parágrafo 20 do Art. 10 da Lei nO 8 . 002, de 12 de 
Abril de 1990, o Instituto Nacional de Colonizaçao e R,forma Agr~ria 
INC~A poderá efetuar diligênci~s ·in loco·, se necessário, a fim ~e co~ 

firmar ou rever as informações decla radas pelo contribuinte, podendo u­

tilizar-se, também, de técnicas moderna s de sensoriamento remoto por i­

magem de satélite e processamento gráfico, informando ao Departamento 

da Receita "Federal de seus resultados·. 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda tem o sentido de permitir ao Institubo Na -

cional de Colonizaçao e Reforma Agrária - INCRA, a utilizaç!o de t~cni­
cas modernas para constatar a fidedignidade das informações prestadas / 

pelos detentores de imóveis, servindo tanto para fins f iscais quanto ~ 

ra fins fundiários, permitindo ao Departamento da Receita Federal fazer 

uso dos seus resultados. 

sala das Sessões, 20 de Novembro de 1991 . 

~~ 
Dep. Federal PT!RS ;I 
~~or 

MOOIfICATIVA 14 

Dê-se ao Art. 50 a seguinte redaçlo: 

"Art. 50 - O 'ITR nlo incidi rá sobre ' o im6vel rural 

de área igualou inferior a três m6dulos fiscais quando o explore ,6 
ou com a família, o proprietário que nlo possua outro im6vel rural.· 

JUSTIf ICATIVA 

A emenda visa dar maio~ precislo à incidência da 
isençlo do referido imposto. A utilizaçlo de "gleba" como referência 

e a nlo especificaçlo de que outro tipo de im6vel o proprietário po­
deria possuir resultava e~ imprecislo no entendimento, pOdendo vir a 
prejudicar tanto a cobrança quanto aos devedores do imposto. 

Sala da SessOes, 20 de novembro de 1991 

~ 
ADAO PRETTO 

Dep. federal PT/RS 

SUPRESSIVA 15 

Suprima-se do art. 14 a expresslo "bem como pau 
execuçlo do programa de reforma agrária" 

JUS TI fI C A TI VA 

Em plenário. 

~ 
AO AO PRETTO 

PT/RS 

E MCNDA AIIIII '.!I .. I' ~ 16 

.4clc.~ce/Jle ·se .'to d l llgO 4 1'1 i1 <-gu·,' " . , . . ~.. I 1 t- éJ Ined: 

_'0 de 1991, 

J"sliliC.dliVd: 



EMENDA MODIFICATIVA 17 

D alliqo 10 do PlOjelo de Lei Il 2. l !i~9 1 "assa a leI a se'luillle ,e daçáa; 

"A,I . 1 O - tlos casos d e omissão de decla,açõ('s ou infOlmações ou 
subavaliação bem como de incolleções dos v a lOlc s d eclarados por parte 
do conhibuinle a c-Iue $e .elele o ("llli!', ) O . • o D epnrtamf"!nlo da Receita 
Fede",' plOcede,á à d e ter minação e ao '"nçame nt o do 11 A com base em 
dados de 'lue 'di , puc<,l." 

Sala elas ~essõ l~s. 2U d r. 1Ip ·"emhll) d e 1 '33 1. 

o o,",J2&.\:,,,Úsc 

li. pre senle "menda pl e lenc!" evitai Q'Jalqu"r fo rma de fraude 
n a ples tação d e informações cada~h ~is. essen c iais pfllil a manutenção 
da cob'ilnça do ITR em valoles p,ó.imos à ,ealidade . 

L"IENDA MOOlFI"ATIVA tJ . 18 

"Ar'- 13 . Para a .;tdmini s tr ação e mallu' e nção dos Cild-31stros de que ',ata 
o p;:,r áYfafo 2 . do ,"'Ilt i9tl 1 .-Ia L~;'I t! " 72. Ile 1 ? d e ab,il d e 1990 . O 
In511luto Naciohal de Coloni7. ar;Jo p H I~lolmi3 I\glâtia - INCRA poderá 
e letu êJl dIligê n Cias "in Jaco", a lim d e conrillní\, ou l e ver as i,.frumações 
,.Jl esl~'ldCl S pelos .. 1c:- d itIClI.les ." 

A p tesenle emenda , d e' ted-3ção, visa apen d $ ad~qudl d 

~)(pleF~jtJ ··dt."3cld/dd.3s p e lo contllluúofe·'. " aia vi~ td que~ pe/dfllt."3 o 
INCRA l'.'t: p/(:~s tddl.JI eS das inlolm.=tçi"lc!' !ia." o t:!cl ."f/.:Jntes. 

( 

EMENDA MODIFIC/>.TIVA N 19 

Dê-se ao alligo 7 do PlOjelo de Lei 11. 2. 155/91 a seguinle ledação: 

"Arl. 7 . - A alividade de cadastr ·" .. enlo Que foi Iransfe,ida ao 
Oeparlarntmlo da Receita Feder a l p r:la l ei B.022/90. dE-velá sei 
exercida em conlunto com o lusli\u' Cl Nacion<31 d e Colpniz :u;ão e 
Reforma Agrá,ia-INCRA. ~havés do~ mesmos instrumentos de coleta 
de dados. a selem fornecidos p f' los delentOles d e imóveis furais à 
, e de de colela de ambas as insliluições. 

.. 1 . - O Oeparlamenlo da Receila r edela l adminishará o Banco de 
Dados Alfa·Numérico e o INCni\ " de O",los GrMicos. a ''' ' em 
compa,t,l.hados como geladoles 1;'" USUál'ü$ de infOlmaçôcs 
cadasha .. : 

tt 2 . - As ins liluiçõel publicas pode lão ter úcesso às inrolmaçóes 
t.:on~l ante s dos BdUCOS de Oado ç l e ' ~lIdo !: no paláglafo ante,ior. •• 

,/ustificaliviJ. 

5011 d ótica da e-conn")/." admil};stliJtiva e do intefeS$8 
11(íblr'cc..'_ ndo t!'Jâs lp. jll:::I,liciJ';Vt:l paI ,,. ~f' mdlJlt.'f rlo;$ carldsllos 1I/1 "'fi~ 
Jn níycl d~ Adm;lJi.~/I.,ç5(., ,. ... d"1.11 L ollslltLl-l'e t!"m OJslo 
desne-cessátio em leCUISOS humalJos e maletiJls. -

t liJcional que dml.a:t: as ilJ~/iluições ~omem esl ..... tços no 
sentido de otim;zal um cadalllo m (). (eIlJO, r licienle e completo, a 
duxiliar a adlnilJi~llaçd .. 'l Idnto I)d~ atividades ttibulJlidS qUdnto de 
pL~Il,icd (undid/ia. 

FMFtJDA ADI • I"/A I J 20 

"fu" O _ . ·-" : ~$Sf) ~f) e , é dllll f I 11.-.1 f)f;(;ial ~ !': I ;U !I cnndirtt)na~ a' 
C,""pIOVa~i.lO d.., I' ·"!la I ·' I ..... I . . . ' - - "o ~ me l, o uO n, '_'S ult llnu 'S cinco exercícios." 

Justific afiva: 

15 
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n,lEl'JDA ADI I!'/A /J 21 

A crescente-se dO atfi!10 4. rit.") Plf'ir f/.l de I ri n 2 1 !i5/91 o seguinte 
,.,.~,.;'JI.'If,., 

" U - As aliquot.ls do 11 n pala or iI11l)Vl:i:: St!jlClilllCS a 'luinze módulos 
fi scais, enQuad,arios nas faixas de- u~ilizaç.ã'.) da álea aptoveitável 
infe,iOles a 30% (hinla pOl cenlo) da li'lbela em anexo. se,ão ac,escidas 
de 50% (cinquenla pOl cenlo) a cada alio em que o imóvel pe,manece, 
inalle,ado em sua u1ilizaçào," 

&() 
(O 

" 

,õ Tõn"IIi . P r /pn 

.. Jt/slilicafl -'·lJ: . 

A leI/a n,lo pode ser fll"'Z."d.~ como lere,va de "'d/of .. 
rtlfdm(Snte pala t! ~-:peC(l/~çdt" ;mobili,'ÍfI ... =t. Ela deve $.t. ... , uti/izdd,3 p'a'.d éJ 

prOdUç'dL1 de alimenlt'ls. Que ' aniL"" Idlr.~ na mesa d(, tl ahallJdd,,, bra~llelfo. 

A I'IOJ1( 1~' la que (lia ap,p~pnt.amO$ t em como finalidade de 
desestimular d Jfividade especu'lativd ,:,,'m d lelfd .. h,"l/çando S"Lld it~clusclo 
f1l~ p'l.~c:t-$SO prodllf;y(l. 

EMENDA SUBSTITU TIVA NO 22 

A tabela anexa, referida no a rtigo 40 do 

Projeto de Lei nO 2 . T55/91 passa a ser a seguinte: 

ESTRUTURA DE ALIQUOTAS 

TAMANHO UTILIZACAO DA AREA APROVEITAVEL EM I 

EM Mais de + de 60 • de 40 + de Xl + de 20 + de 10 Até 

MOOUlOS rISCAIS 80 Até 80 Até 60 Até 40 Até Xl Até 20 10 

Até O, 0,05 0,07 0,20 0,40 0,60 1,25 1,90 

Mais de 03 até 06 0,10 0,15 0,70 1,10 1,90 2,60 ',50 
Mais de 06 até 10 0,20 0,25 1,20 2,40 ',40 4,60 5,75 

Mais ' de 10 até 20 O,Xl 0,40 2,00 3,75 5,~ 6.90 8,10 

Mais de 20 até 50 0, 50 0,70 3,00. 5,40 6,90 9,60 11,25 

Mais de 50 até 100 1,00 1,60 4,00 7,25 9,00 12,50 15,00 

Mais de 100 1,80 2,80 5,00 9,40 11,25 15,00 18,75 

'--:: <'Wrl\' -..., 
Depud ado Pedro Tonell! - PT/pr 

Sala das sessões, 20 de nov€S1bro de 199 1. 

Justificativa: lP-(~' A tabela pr osta em anexo ao Projeto de Le i do 
Executivo, apesar de parecer rig orosa com O latifúndio i mprodu ti ­
vo, nlo passa de uma"cortlna de fumaça". 

De acordo com informações oficiais no Brasil s6 
existem 272 imóveis rurais com mais de mil mÓdulos fiscais, dos 

Quais 85 estDo no Nor te, 99 no Nordeste, 27 no Sudeste, 44 no Cen 

tro De s te e apena s 12 na região , Sul . Aclmi de 100 mó du íos existe; 
apenas 6.733 imóveis. 

EMENDA MUDlfI, 'A flVA N _ 23 

o _-",/I.t1.-, " do D!'il.,,-'!) .. "f~ .t ~Lt r . 2J55.L~L pd:\td d ler d 
$cgl llúfe Icd,Jçj'l. 

"AI'- -1 .• Pilfa it c")PI Jli, Ç7iO do ITR . . ")""ra' · ... e á :t" ob' e il hi\sf":' d p. rálc ulo a 
.-, líqunt."1 f: t'lJespondru'e a(I .. ~It : Crtlll . ,I.tr. ullh:-Jç;)o di) AI<.: rt iJPlo vr.;t l.vel 
uo imóvel ,ural, l"on ~ irlc , ando () l ~fi l FJnho da PloPlie d a d e .. me dido em 
módulos fi scais. de aCOldo c om a labela conslanle d o Anexo. 

tt 1 . . PilIa os efeitos d cs la Il! i con si,Ji' I u ·se: 

I . álea aproveitável, a que 'or pils sí v{"1 de exploração agfÍcola~ 
pecuária. aQuícola ou lIoles tal. excluio'fas ctS iueas : 
3 ) ocupadas por b enlt:>itorias úteis P, n~cess~lias · 
bJ de plescrvação pClmanentr. np. '''~ S '!IVa 1""9'")1, de interesse e~0ló9ico 
("li'ua a plotcÇ:\O dt! {"'( 'ossi::ICIUH<" fHJ lt ·fl"f Cd . ul ': l~ ("0 '11 c~ ;, ên'.: ta~ nativas : 
e) impresl':'vcis lJil'O ' ju~ ay.í t;ula . pPCU/JJio. aquícola uu Ifu.estal. 

11 . á,ea ul.ilizada: 
a) a pli'ntada c om ,..-.t {\(ilJln s """DPI~,,(" 
bJ a de campos e pa, los nalUlais . c,bte,v"dos os índice s d e lolação 
anim,,1 fixados pelo Pode , E xec uliv(l 
c ) a d e explola,;ão extrativa vegetal, obsep,ados o s índices de 
,endimenlo pOl hec la,e fixado. pelo Pode, Ey.eculivo. o bse,vada a 
I<,gislaçào ambienlal: 
dI a de (')(pIOlCtçiin de' .1livid ("} d e Oli'llli"ilit e aQIJi c ol", ' . ' 

" l o . O tamanh o d~ Pl(lpliedade, nl-:di.Jo Cln mL\dlJlo!> fiscais, c{one sponde 
ao ,esullado da dIvi são da álea 1'.>1 ,>1 do imóve l pe lo mód ulo fi scal do 
mUnicípIO 

Sala das SessL'1es. 20 dI" novembro de 1991. 

'ROJITO DI LII RI 
2,155, DE 1991 

(In.truç~aa no waraoJ 
• 

~,~E~'O~ ~O ITI I'A 24 

AUTOR ---________ ~ " 
OEPUTAOD LAEI1TE 8!.STOS I [ O .. C}R~""] 

!IXTO/JDS!IPICAÇAo ______________________ --, 

ADITE-SE AO ART, 30 A SEGUINTE ALI~EA: 

AR T. 30 _ (".) 

d) rLORESTAS PLANTADAS, E NATUI1A IS . 

JUSTIrICA TI VA 

NAO SER IA CORRETO PARA CALCULO DO VALOR DA TERRA NUA-VTN, IN CLUIR 
AS rLORESTAS PLANTADAS E NATURAIS, SE J~ SE EXCLUI DO CALCULO 
BENrEITORlAS E CULTURAS PERMANENTES, AS 
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(Ins truções no verso) 

OEPUTAOO LAERTE BASTOS AUTOR ------------,1 L[--"~:...A_C}:..."_~'___ 
TEXTO/JUSTIFICAÇAo -------------

MOOIFIQUE-SE NO ART. 60 A SEGUIN TE EXPRESSA0 : 

"EM UMA VEZ ATE DOIA 22 DO MES DE JUNHO" 
PARA 

"ATE O MES DE JULHO" 

JUSTIFICATIVA 

A COBRANÇA EM UMA sO VEZ, COLOCAOA NO TEXTO OENOTA MAIS UMA INTRA~ 

SINGENCIA 00 PODER POBLICO COM OS SE US DEVEDORES 00 QUE UMA REALl 
OADE A SER CONVI VIDA, QUE r O PARCELAMENTO OOS orBITOS, QUE EM MUI 

TOS CASOS POOE RESOLVER A QUESTAO OE UMA PAsslvEL PARA AMBAS AS 

PARTES. NAO NOS PARECE JUSTO FI XARMOS O OIA PARA A COBRANÇA DO 

IMPOSTO TERRITORIAL RURAL - ITR, POIS CREIO QUE OEVEMOS OEIXAR o 
DIA A CRITrRIO DA FONTE ARRECADADORA, QUE POOE FLEXIBILIZAR A DA 

TA CONFORME SUA APROGRAMAÇAO. POR FIM JULGAMOS O MES DE JULHO SER 
MAIS AOEQUAOD QUE O MES OE JUNHO, POIS POSSIBILITA O PLANEJAMENTO 
RAC IONAL DO SEGUNDO SEMESTRE· 

Aro'-'" • ~. 

PROJETO DE LEI RI I 2 . 155, DE 1991 
EMENDA MODIFICATIVA 26 

(Instruçõ •• no •• r8o) 
pACIRA 

O / I L~~~~~~~~A~ __ R ______ ~ ______ ~lí DEPUTADO LAER1E BAS10S . _ 

r-------------------- TBITO/JUSTIrICAçAo ---------------------

\ 

MOO IFIQ UE-SE O ART. 12, ACRESCErnANOO A SEGU IN'TE EXPRESSM: 

"LEVANDO EM CONS I DER AÇAO A DI VERS IFICAÇAD DOS TIPOS DE EXPLORAÇAO 

DA TERRA E A RENDA OBTIDA". 

JUSTIFICATIVA 

A DEFI/JIÇAO DA DIMENSAO DOS MOOULOS FISCAIS NAD PODE SER GENERALIZ~ 
DA, POIS lEMOS REALIDADES DIFEREN1ES NO PAIS. DESSA FORMA DEVEMOS, 

PARA NAO CAIRMOS NO GENERALISMO, LEVAR EM CONSIOERAÇAO A DIVERSIFl 
CAÇA0 DO S TIPOS DE EXPLORAÇAO DA TERRA E A RENDA , OBTIDA PELO PROPRl 
ETA RIO . ESSES DOIS PARAMETROS, SAO IMPORTANTES NA JUSTA DEFINIÇAO 

DOS MODULOS FISCAIS. 

PROJETO DE LEI NI 
2. 155, DE 1991 

(Instruções no verso) 
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L-.-!~~!..!:.!~..!o!!.S.!:'-!..EJ=.l.lL~_A_U_T_O_R _______ ~ _ ___ ....J1 \ 0 ,1';.f>.~_"\,_-._1 DEPUTAOO LAERTE BASTOS . __ 

.~------------
TEXTO/JUSTIFICAÇAO ------ ... ___ o 

MOOIFIQUE-SE NO ART. )0, A DATA EXPRESSA "~DE MAIO" PAR/\ "31 I.'f 

DEZEMBRO". 

JUSTIF ICATIVA 

A OATA DE )1 OE DEZEMBRO SEMPRE SERVIU OE BA SE DE CALCUL O DO ANO 

ANTERIOR, PORTANTO NAO JUSTIFICA QUALQUER CAL CULO NO MES OE 

MAIO. 

IIrvo",~: 

r~' 

PROJETO DE LEI NI 
2.155, OE 1991 

(Instruções no vereo) 

EMENDA MODIFI CATIVA 28 

L
.=.:..:......:....:-=-..:::.....:::...:.c.;:::.....:::=.c.-=-=-__ AU_T_O_R _________ ---l1 [ PoAGI/"A1--, OEPUTAOO LAERTE BASTOS . _ _--1 

r------------- TEXTO/JUSTIrICAçAO -----------~ 

MODIFIQUE-SE NO ART. lO A DATA EXPRE SSA "lO DE JUNHO" PARA "1 0 DE 
JANEl RO" . 

JUSTIFICATIVA 

A ~OATA OE lO PE JANEIRO E TRAOICIONAL NA COBRANÇA DOS I MPOS TOS, 
r.LtM DE COMPATIBILIZAR-SE COM O IMPOST O DE RENDA, PORTANTO NAO 
CABE AQUI MUDAR A ARRECADAÇAD PARA O MES DE JUNHO. 

29 

b) A apur~,ão ~ cobrança do ITR dos imóveis ru rais . c om ~r€ as n;o 
utilizi!l.das, nos tErMOS dEsta lei, será iniciada a partir do ~E'g tJndo ~no . 

caso ' o proprietário apresente ao INCRA pr o jet o agrOPE c uá r i O cu de: 
~ql.Jicultl.Jr~ objetivando o aprov~ i t~mento ~con6mico das cit a das ~re a 5 

JUSTIFICI'ICiliO 

Essa carfncia d~v€ s~r dada a todo c id ad~o q ue tcnh ~ lim a 
propriedade e pretenda beneficiá-la de acordo com o cron ograma do proJc to 
apresentado ao INCRA. 

Plenário. eM 20 de novembro de 1991. 

~rJt, c;;.'", "J..-., 
RONALOr ~AIADO I 

. DEPutado Fcd~ral 
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30 

ACr~5C €ntE-sE ao par~9rafo 12 alínea ·b- do ~rt. 4Q, o 
sEgu inte nJM~r o : 

S) no CnS O de rEdu,~o da área utilizada, por força de carincia de 
"EcurSOS por p~r t E do proprIEt'~io do i.6vel rural e nio tendo o MESMO o 

a poio financeiro dos organismos oficiais de crédito, a .pura~io do ITR será 
feita com baSE nos par~mEtros utilizados no exercício anterior. 

JU!n I F I CACi!lO 

o produtor rural deverá 
caracterizado que a dim inuição da utilização 
a fatores financeiros Intransponíveis. 

SEr punido quando ficar 
da árta ~proveit&vel d~veu-se 

Plenirio, e_ 20 de noveMbro de 1991. 

~0~,,~d.--. 
CAIADO - I 
Federal 

31 

042: 

Art. 49 • ••• •••••• ••••••••••• •• •••••••••••••••••••••••••••••••• 
Parágra fo 19 ............. ............................. .. ............................................ .. 
b ) ...................................... ............................................ .. ...................... .. 
1 ..•.•. ...•...•. •.. .••.... ..•••...... ••• •.••• •.••.•••• • • •••.• • 
2. a d~ campos e dE pastos naturais qu~ apascentaM r~banho de t aManh o 

compat(vel com os padr~es vigentes na data da publicaçio d~st. lEi. 

JUSTIFICACISO 

o produtor nio poderá ficar na dePEndência 
vontade dos ticn i cos sendo qUE e xi steM atualMente padries 
munic(p i os consoante amplos €st udos realizados pelo INCRA . 

do humor e 
definidos 

da 
por 

Plen~rio. eM 20 de noveMbro de 1991. 

A;-JL, ~J-.,. 
RONALD./'CAIADO I 

Deputado Federal 

32 
Oi-se ao art. ~Q a seguint~ red aç~ol 

Art. 4Q Para a aprova çio do ITR, aplicar-sE-~ sobre a base de c~lculo 
a a l í quot a correspondente ao percentual de utilização d a ~rea aproveit~vel 
do im6vel rural, diretamente proporcional ao n~rnero de anos. contados d a 
publ icação desta lei, de acordo com ... tabela constante do ane )~o proposto. 

_llI~T Ir- I CAÇÃO 

A e me n d a objet Iva subst ituir o par~.E'tro: taManho Cm6dulos 
t'icr~i<;) • o AnE">:o ?or ; tEmp o. 

s er concedi do 
ilProvE'i t-'v e l. 

art . 153 da 
improduti va s· 

E ssa altE'ra,~o proporciona levar-se eM considera,io prazo a 
ao proprietário para gr~dualmente atingir o m~ ): j.o dE' ~rea 

Corn o est~ redigido o art. 42 contraria O 
Const itui,io que dese s t imu la -a manutençio 

€ nio ptnalisa o tamanho da propriedade. 

par -,gra fo 42 d o 
de propr iedades 

A ell,€nda. pois. corrige uma inconstituc i onalidadE'. 

ESTRUTURA DE ALiGUOTAS 

U1'II .IZAçao OA ~R[A APROVEIT~V[I. (Xl 
lO. lbe .. se 14. ·· 6e 13e 4e 12' - 3. 111 ·· 2. • .-I' . • . -_ .. __ ._--_._ .... _ .. - '-_ ... __ ..... __ .. --_ .. - _ ..... .. _ .. _---_ .•. --_ .... _-_ . ... _ ••• _ ••• __ •• •••.•• __ •• ______ •• _ •••• _ _ _ •• ____ 1 

1 ANO 8.85 ','7 '.2e 1.4e ',6' 1,25 1,9' 

2Q ANO •• te 1.l.5 ',7' 1,18 1,ge 2.6e 3,5' 

aq ANO ',25 ',3' I,~' 3,.e 4.U !i,7S 6.9' 

42 ANO e.4' e,5e 2.~e 4, ~' 5.98 a,u 9.6' 

52 ANO I.te 1.68 4.'8 7,25 9.e8 12,5e )5." 
• . 1 •• __ • . •• _-_ •• _-_ . .- ...... _-_ .. _--- ... •••• ••• _ •• _- _ •• _- _ _ o • _ _ ._ .. _ ....... _ ...... _ .. _ . 

33 

Substitua-se no Art. 5Q a expressa0 "~~~m~6~~~u~1~o~s 

fiscais " por" m6dulos rurais ... " 

JUSTIflCAÇAO 

o prOdutor rural deverá ser punido quando fIcar ca _ 

racterizado que a diminuiçao da utIlizaçao da área aprovei tável de _ 

veu-se a fatores fInanceiros intransponfveis_ 

PlenárIo, em 20 de novembro de 1991 

~ Gíc.) 
CAIADO 
fEOERAL 

34 
Redija -se assim o art. 12: 

Art. 12. Compete ao Con s elho Nac ional de Po) ít ica Agr ícola d~finir a 
dimens~o dos Mddylos rurais do Pais. na forma da lei. 

JU[;T IFICAÇ~O 

o Con selho Nac i ona l de Pol it ica Agricola i o órg~o adequando· 
par a definir a d iME'nsio dos m6dulos rurais por ser constit uído dE' 
repr esentantes d e tod os os segmentos do setor rural e do gover no, portan to 
cr e d enciado para um me lhor e >:a me d es s a ma tiri a . 

Pl en-'rio. em 20 d e novembro de 1991. 

/J 

~J~ C:;:;:;Coe-1r-
RONAL Di -CAI AOO 

Deput a do Federal 



3S 

Substitua-se no Art. 17 a expressao.~.Modulos fiscais 

por • módulo·s rurais ... • 

JUSTIFlCAÇAO 

( mais conveniente, por se tratar de assunto de Po -

litica Agrária, que se trabalhe com módulos rurais. 

Plenário, em 20 de novembro de 1991 

~~~~ RONALDO AlADO 
OEPUTAD rEDERAl 

36 
Adite- se 00 parágrafo Úlico do artigo 14, o seguinte texto: 

••• • desde q..oe nllo ~rlor a 101 do lopo$~o à pagar.· 

.JJ5UrICAnVA 

O valor de CrS 15.000,00 (~Jlnze .n cruzeiros), confo[1l"e consta 

do projeto do Executivo, pode ser pou;o para UlS e au1to para outros. Port ..... 

to, n!lo acreditamos q..oe a llnearldadc, com no caso do ~to da taxa de 

Serviços cadastrais, possa ser justa. Por Isso, apresentamos essa orenda ..., 

busca fazer a justiça q..oe a llnearldadc do desg.Jal n!lo foz. 

L~L.~/ 
DEPUT 10) t:mLOS t/R)llft. 

I'OTIRS 

Sala das Sesslles 20111/91 

EH HO A AOI TI VA 37 
Art. 4 9 

Par ág r a fo 19 

81 i n e s "b" 

. ~ - A Constante de projeto de implantação ou 

melh o r am ento. devidamente registrado no brgão público compele~ 

te. c om especificação de prazo I de inicio de implantação de a­

ti se is (06) meses e tirmin o d e acordo com o crono~rama t~cni­

co de vid amen t e apr ov ad o peto õrg ã o c o mpetente, ou empresa cre ­

d enc i a d a. 

JUS T I r I c A ç Á o 

o ohjeti_. d. presente e menJ ~ ~ a ssP~~ T r 

necelsária. f'specíficaçôes lécnitati no U50 das ár e a s np í l 

mas, visa, .~bretudo, tarantir que aquele q ue proc ura a L' 

sio d. lue ••••• 'ô. ", •• 00 ••• ,.. I. 1.,'.latio . """ 
".,,'do por i.&o. 

A extensio do conceito abrangido pela . t. 

Mb- ye. a •• l. ptotecer I I~ra"t'r • vt'I, •• (âD ex pan siva ~f 
te •• 

tOI 

a"lcol •• 80 ee •• o lea,o •• "UR •• ,elut. que t ais p t\ I 

• io ,' •••• ~'.n •• no ,.pet. ....... ...... ii!2 ij ........ .. " 
. Depui.do OD[L"O LEÃO 

38 
Ao art. 5. acrscente·se -in fin e " a exprc s5Ju 

JUST Ir ICAÇRD 

• 
[ indiapena~vel explicit a r-se par a Que n (J 

teça que a19u~~ que te_ u_a pequen~ propri e da d e e n 50 mOI"U 

cultive, morando em outro i",óvel urbano e s t e j a sujejtLl úll i ,", 

territorial rural, de s estimulando a proprj edade ru ral c u 

ção de áreas conhecidas como cinturbes v e rdes . 

, . 

rsses cintur õe s soo útei s pa r a o aba~le cil 

cidades e imprescindiveis para e Quali dade do mejo amb i~ f'l : 

próprias cidades Que circunda~ . 

Sala das Sessôe •• li 0 ·1/9 f" 

1t'\nLt.n..-L ::1.L~C' 
De~lada ftARIA VALA OAU 

("(NOA SUBSTITUtIVA 39 

Substitua ... se o texto do 8rtigo 6 . pe l o s e g uil,te: 

Art. ~ O ITR ser' recolhido uma vez por a n o , no p r alo de d .•• 

me s es após a ' notiricaçlio do contri b uinte, com ba se n u ;;p 'JI:' 

do imposto que se fará li cada ~l de 1n8io. 

JU5t Ir ICAÇRD 

o produtor rural, e penso prin c ipa l menl e , n05 p t' ljl 

n o s e ~~dios produtores, nã o t e m um sa l ~ r io men sa l de o n d~ tl " 

te uma parte para pagar i~po s tos. (le p aga imp os t os , 

os tem Gue pagar a partir de u ma r ece it a da sua coll1eil a ' 11 , 

é perié ~ ica e hão obedece a06 d i t a me s de Re ceita. Oi.1 2 ? 

junho, Quando a verificação do valor da pr oprie düde é 30 

maio para efeito da tributação ? [eu g os l aria de saber CUI 

€ Que e Receita ~ai rale~ para chlcular ludo em o lguns d J ~ 

já ter condições de ler enviado (pelo co rr ei o ?) o "!)Oh t~l " I' 

ta que o agricultor pague o impost o até o dia 22 de jU(lIuJ . 1, 

vez eu Esteja co"!preendendo ~al. o u nào f o i d i t o Qu e o irro l' Il!.l 

é devid :o sobro a valor da terra nua v e ri ficado " 0 e ... en í r i r. 

teriot . 

. , 



'" o 

.. 
)( .. 

20 

u .... 
CJ) 
CJ) .... -In 
In .... 
N 
o 

RZ 
E ...J 
3 D.. 

Realmente a proposta é irreal e parece advir de uma 

equipe tecn obur ocrala que nAo conhece o meio rural brasileiro. 

Ta l ve z isso se j a passivel na Suiça que nAo se atreveria 8 ta­

ya r assim seus agricultores. 

Sala da. Sa •• Oes, fl C} .!llJ I 

~ 
r--- ~ 

-'lkJd a 00 
D PUTADA ftARIA VAlAOAD 

EMENDA SUPRESSI VA 40 

Suprima-se o artigo 8" 

Justl flcaçlio 

D artigo anterior acrescenta um ('nciso ao Cadastro 
Rural Que foi criado pela lei 5.868 de 1972. Não tem cabimento 
Que a crlaçlio desse novo cadastro especifico da receita tenha 
Que ser feito às custas do proprietário rural. O próprio Inci­
so, recém criado afirma Que ~ cadastro será formado e movimen­
tado com as InformaçOes coletadas das declarações especificas 
de contribuintes ou extrai das dos demais cadastros do sistema. 

informa-Por que n~o basear esse cadastro, se necessário. nas 
ções a Que já estão obrigados contrlbultes do Imposto de 
e do cadastro do INCRA? 

renda 

Com efeito modernizar também significa sll1l>lJflcar, 
e o governo Que prega a modernização deve começar por slmpllfl­
car ' seus meios de administrar a receita e a despesa. 

Sugiro, portanto que esse cadastro, se estritamen­
te nec es sár i o seja composto dos dados recolhidos pelos demais. 

Sala das sessões,jtJ·!r'll 

C ' ~ 
. ~~á'a ~RIA VAlAOJlo 

EMENDA SUPRESSIVA 41 

Suprima-se o artigo 10 

Os motivos pelos quais sugiro suprimir o artigo slio 
os mesmos relativos à sUR1essão do artigo 8.0 contribuinte rural 
t em dificul dade de mobilidade, suas saldas da propriedade preju­
dicam s ua produtividade, atrapalham o seu trabalho e o submetem 
a riscos . desnecessários. Ademais ele não está afeito a serviços 
burocr a tlcos que slio da atr-Ibulçlio dos funcionários públicos que 
de vem manter o cada stro, pesquisar os dados, fazer as avaliações 
necessária s e man te r, enfim o cadastro de que necessitam - para o 
s eu uso . 

Sala das sessoes,90 · 119t' 

.' r-.... -
~U~ -"\'c:úa..<ilu­
'OdPutada MARIA VAlAOAO 

EMENDA SUBSTITUTIVA 42 

Substitua-se no artigo 12 a expresslio ·Oepartamento 
da Receita rederal" pela expressão "Ministério da Agricultura" 

JUSnF ICAÇAo 

Compreendemos bem a predominância dos aspectos e­
conômicos da modernidade, mas nao podemos deixar o Ministério 
da Economia, e especificamente a Secretária da Re ceita rederal 
transformar·se em um super-poder a arbitrar todos os passos dõ 

vida do cldadao. Modulo fiscal para os efeitos da reforma agr~ 

ria, dos beneficios relativos a promoçlio da agricultura e de­
mais efeitos de governo, já observados pelo Ministéri o da Agr ~ 

cultura por via do INCRA oU organismo que eventualmente lhesub 
stltua. 

Sugerimos pois, retirar a atrlbulçao do Departa­
mento da Receita rederal que nao pode ser objeto de delegaçao 
legal numa ~orma. Quando multo, se fOra necessária a delegaçlio 
ela caberia ao Ministro da Economia, nunca a um departamento . 

É nossa justlflcaçlio . 

Sala das sessões,90 ·!191 

9Aa~.~Q 
"I\!IRIA VAlAOAo 

EMENDA SUPRESSIVA 43 

Suprima-se o artigo 14 e paragrafo e o 
caput, renumerando-se os demais. 

artigo 15, 

Como nlio concordamos nem achamos de justiça : que o 
próprio prqprletárlo rural mantenha e sustente um cadastro pe­
lo Qual o governo pretende tributá - lo nlio podemos concordar 
que ele tenha que pagar para a manutenç~o desse cadastro, mui­
t o menos que seja multado pela omisslio ou atraso na entrega de 
InformaçOes, fr~quentemente fora de su~ capacidade cultural de 
preenChimento ou de compreensão. Manutenção de cadastro sempre 
foi atribuição do serviço público, nunca foi fato gerador para 
cobrança de taxa de serviços por parte do Governo . Serviços b~ 
neficiam o pagador, são uma contra-partida por serviço recebi­
do nunca por serviço prestado com~ seria o caso de entregar iD 

formaç~es e ainda pagar para que o Governo as guarde para seu 
próprio uso. 

É nossa justlficaçao . 

Sala das sessões,;? O./(:!lf' 
9t . .r ,' -
~V\~ 



EMENDA SUBSTITUTIVA 44 

Transforme-se O paragrafo 1 do artigo 15 e. artigo, 
renumerando-o no projeto, e transformando o paragrafo 2.. unl­
co, nos seguintes termos : 

"parágrafo unlco ~ Para efeito do disposto nos ,aragrafoi 1,2 • ) 

do artigo 22 da lei n. ~9~7 de 6 de abril de 1966, dever' ser 
apresentado, sob pena de nulidade dos atos praticados o Certifi­
cado de Cadastro edo Imovel Rural atualizado." 

J USTlfICAÇAO 

Trata-se de adequaç;o de técnica legislativa face 

a nossa pr oposta de que o paragrafo 1 seja transfor.ado e. arti­
go. Sup rime-se ainda a expressa0 final do artigo por Ibsoluta.e~ 

te supérflua . 

Sala das SessDes,~O · It' 9t 
9l\O-~~dn-;'" 
Oep~da MARIA VAlÃõJrcí 

4S TEXTO 

Dá-se nova redaçlo ao Caput do Art. '8 e do seu Par' 
grafo llnlco, e 
.9, como segue: 

Inclue-se neste últlDo os Itens 

Art . 38 - A base da cálculo do ITR é o valor .édl0 

!!' !,.!. e 

cado da terra nua - VTN, classificada segundo os diversos 
graus de ferÚl1dade natural e de adaptaçlo • .ecan!zaçlo 
agrícola e 10caUzaçao, apurado no últl.o trbestre de cida 

ano civil. 
Parágrato llnlco: O VTN nao Inclui os valores de: 
a) construçOes, InstalaçOes e benfeitorias existentes; 
b) culturas de qualquer tipo, permanentes ou nlo; 
c) pastagens cultivadas e melhoradas; 
d) desmatamentos, araçOes, gradeaçOes e outras operaçDes 

efetuadas; 
e) correçDes do PH e adubaçlo do so! ~ ; 

f) obras e apllcaçDes de técnicas de conservaçlo do solo; 
g) outras reallzaçOes e tecnologias que vise. lu.enta, ou 

• anter a p;odutividade da terra e do trabilho. 

JUSTIfICAÇAO 

O texto proposto pelo Governo apresenta os 
tes inconvenientes: 

ugul~ 

IR) adota o conceito de valor venal, que· é arbitrário e un! 
lateral da Administraçlo; 
28) 8 data de apuraçlo é 31 de .al0, exata.ente o .ts •• 
que devido a sazonal Idade o preço di terra está e. alta. 

Assi. sendo propomos que se adote o conceito de 
valor de mercado . Aproveita.os para instituir os par'.! 
metros que ballzarao o cálculo do valor d. terra nua, que 
depende pri ncipalmente do grau de fertilidade n.tur.l, da 
s ua aptldlo , mecanlzaçao e sobretudo da locall.açlo geogr!· 
fi c a relativamente' cidades e rodovias asfaltadas . 

20 1991. 

46 TEXTO 

Oá-se nova redaçlp ao Caput do Art . 48 , ao Item 
2 da letra ~ do § 18 e ao § 2R, como segue, acrescentando-se, 

ainda, o S 3.: 
ART • •• - Para a apuraçao do ITR aplicar-se-á sobre a base 
de c6lculo definida no Art. 3. uma allquota co.posta de uma 
parte fixa de 0,01 X ( zero vírgula zero hu. por cento) e 
de uma parte var láve! cresc'entemente proporcio.nal li . 'reas 
i.produtivas do Imo~l ru~al,de acordo com a seguinte tabe 

la: 

• de área improdutiva aHquota (X) 

> 10 até 20 0,04 

> 20 aU 40 0,2 

> 40 até 60 1,0 

aU • >60 80 5,0 

> 80 aU 100 25,0 

, 18 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ .. .... ... . 
a) ............ ......... ..... .... ......... ... ....... ... 

1- ........ ... . .. ... .. . ..... . .. .. ... . . .. .. . ...... . . . . 

2- .. . ..... .. ...... . . . . ... . . . .. .. ..... .. . .... ..... .. • 
b) .... ........... .. .. .. ... ... .... ... .. .. .... .......... . 

1- . ....... .. .... .. ..... . ... ...... ... . ...•.. •••. . .•. . 

2- a de campos e pastos naturais que apascente r! 
banho de tamanho compatlvel com a nlo degrad! 
çlo dos mesmos; 

3- . ..... . .... . .. . .. .. . ... .. .. .. . .. .... . ... .... ..... . 

4- ........ . .. . .. . . • . . . .... . ...... . .. . . . •. .. ... ..... • 

, 28 - O percentual de área improdutiva ser' obtido dlvi 
dind~-se a ár~llizada p~la área aproveltável ; 
.ultiplicando-se este resultado por 100 (ce~). 

, 38 - A parte variável da alíquota será aplicada somente 50 
bre a parcela improdutiva da propriedade rural . 

JUSTlfICAÇAO 

U-crit~rio de apuraçlo do ITR, proposto pelo 
Governo é duplamente progressivo . Por um lado pretende taxar 
.ais as áreas nDo aproveitadas e, por outro, i.pOe carga 
tributária diretamente proporcional ao tamanho da propried! 
de . 

Este último aspecto foge ·.ao esplrito do Art 153, 
, 40 que prescreve apenas o desestímulo a manutençlo de 
propr i edades improdutl vas, nlo autor h .ando prog;ess i v Idades 
proporcionais 80 tamanho das mesmas . 

O disposto no ítem 2, letra! do .§ 18 
to vago. Que .. regulamentará? Quais 0'5 .cr itér ios a 
andos? 

está .. ui 
sere .. utl 

Quando ao § 28 entende-se·que a 
.ódulo fiscal ~ um complicador desnecessári 
térl0 da Economia o orgDo maJs qualificado 
t.r essa 'questlo de pàl~a rural . 

lntroduçlo do 

celto de .ódulo ruraL! '/ 

TEXTO 47 

SubstitUI-se no Art. 6Q a expresslo " 

Minis 
para

lJ 
reoul.me~ 

~ adJtar o con 

do exerclclo 
nanceiro de apuraçlo do imposto "pela" do exercício 
ceiro subseQuente ao da apuraç§o do i mposto . " 

fi 

finan 

21 
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JUSTlrICAçnO 

· 'o a 

· r f. o, 
s ~~:/prov! rOI . 

IEXTO 

O~-s~ nova r~daçfto 

uo § 10. inclua-s~ 
, § 2 Q , como segue: 

< 

48 

ao Caput do art. 40 p. ao 
o rt~. ' . na letra! do , 

{tu 

'., 
ART . 42 - Para a apuraçfto do ITR. apIicar-se-' s! 
cálculo corr~spond~nt~ ao p~rc~ntua l nfto utillz. 

rov.d t áv~ l do ill6v~1 rural. Il~dida em hec tares, .s 
q lJotas: 

1 n ~ o utillzado 
até 251 

• df' 25S a 50S 
• de 501 a 75S 
+ de 75S a 100S 

JUSllflCAçnO 

alIQuota 
0. 5S 

lS 

lOS 

20S 

A tabe la apresentada pelo Governo é incovenlente 
'U progressividade do i llpos to segundo o ta.anho d. 
o que cont raria o ~sprrito do art. 15' , '4V, da 
r e d{,l" al. 

Brasília, de "91 

. D~putado 

49 
~ e ao a rt . 30 o 5egul ntt parágrafo, reMunerando O 

--------------------------------------------------f'a ra os e f eltolt da a,purac;:ão do valor da terra nua. "rt i go, o de s~ataMento ou a queiMada de Yeg.t.~lo 1.4·c itor la ou melhoria realizada no IM6vel -. 

JUSTIFICAr;:210 

'J d u emenda i a t e nder. preoc upa"io d •• cologlat •• 'Je i\ i s enc;io de pagaMent o do IIIPosto T.rrltorl.1 Me . .,.~ t Jmul. a prát lea de queiMadas no Pa is. 

Sala da s Sessões r 21 d ~ nov€.bro d~ 1991. 

DEPUTADO GERALDO ALCKMIN FILHO 

50 

Acr~.c~ntar O •• gulnt~ par'graf, ao Art.4R, r.nu .. rando-•• O dnl­co •• UI. 

·'ar •••• Na apuraclo d. que trata •• t. artl.o • • • ri con.ld.rada o total ·da 'r.a do. 1.'v.l. d~ u ••••• 0 proprl.t'rlo no P.I •• • 
E. con •• qulncla, acr •• c.nt.- •• a ••• ulnt •• Mpr ••• lo fln.l ao art.SQI " Inclu.lv. dl.crl.lnando todo. o. 1.'v.I.· rural. da qual 4 ,ro,rl~t4rlo no 'al •• • 

JUSTIFICATIVA 

A ••• nda t~. por fln.lld.d. r •• gatar dl.po.ltlvo d. l.1 nR 4.5'4, d. 3./11/64 (.al. pr.cl •••• nt •••• u art. 5.), d •• odo a t ornar .al. ~'Icaz • proer ••• lva a cobransa do ITR. 

ADO GERALOO ALCIQUN FILHO 

51 

'c' 'r.a nlo aprov.lt'v.l , a que for l.pr6prla para l.voura e I.,lant.slo d. pa.ta •• n. artlflc'.'., ••• pot.nclal •• r lcola, nlo sirva de , •• to.' nativo •• ne. ,ara tMPloraçlo v.g.tal ou 'lore.tal.· 

JUSTIFICATIVA 

A [ .. nda vl.a tornar .al. pr.ci.a a r.daçlo do proJeto lei, traz.ndo ,ar ••• u I.blto dl.po.,t,vo do atual r •• ula •• nto do ~o.to ( •••• pr.cl •••• nt.. o art.6D. par.3D. O.cr.to 8~.68S. -I5/S.' • 

GERALOO ALCKMIN FILHO 

52 
Acr •• cente-•• , onde couber, o •• gulnte artlgol 

d. 1.­
d~ 

·Art •••• No. t.r.o. do dl.po.to no art. 7R da l., nR 5.172, d. 25 d. outubro d. 1966 (C'dl.o Trlbut'rlo Nacional), o D.parta.ento da Rec.lta Federal, •• dlante convlnlo, pod.r' d.legar ao. E.tado. e ao DI.trlto Fed.ral ou ao. Nunlcl,lo. a. 'uns; •• d. arr~cadar e ".cal,­zar o I.po.to T.rrltorlal Rural. r.latlva •• nt ••• pr oprl.dad ••• Itua­da. no. Kunlclplo. localizados no r •• pectlvo E.tado ou no re.pectlvo .... nlcl"o. 
'ar.1R. O crldlto ao. Nunlclplo. d. 51X (clnqu.nta por cen­t., do produto da .rrecadaçlo do I.po.to .er' e,.tuado auto.atice •• nt. ,ala In.tltulslo 'Inancalra • qual '01 r.colhldo. ob •• rvada a local'­aaclo da. re.pectlva. proprl.dad.s rural •• 
'ar.2D. .ecurso. equlvalent •• ao produto da arrecadaçlo do lapo.to Tarlltorlal Rural p.rt.nc.nte' Unlio a.rio obrl.atorla.anta alocado.. no Orça •• nto da Unllo. ao. E.tados c Ol.trito Fed.ral. ou aoa ~nlc(plo •• s •• undo a orl ••• do r.cur.O r a t(tulo de apolo a pro­.r •••• na 'r.a d. a.rlcultura • re'or •••• r'rl •• 'ar.3R. Par. e'elto do disposto no ·caput·, os Estados, o DI.trlto F~d~ral ~ o. "unlclplo ••• rlo ancarr •• ado., d.ntr~ outra ... -dlda., da atuallzaslo do Cada.tro Flacal do ITR.' 



JUSTIFICACllo 

A E •• nda obJ.tlva inovar profundaM~nt. a cobrança do ITR. 
Na vêrdadv a IntRnção t rE~gatar MecanisMo do Código Trlbu­

~árlo Nacional. pou~o utilizado, qUR prvvi a delega,io d~ COMPRtincla 
d« u •• para outra. esfera. de governo para a adalnistra,ão d. ua refe­
rido tributo. Destaca-s. que, no caso, • cOMPetincla legislativa con­
tlnuarl. sendo da União. Ou seja, base de cálculo, rato gerador, _1(­
quot •• « de •• ls Medida. seria. flMadas ea lei federal, apenas a co­
bran, ••• rla feita pelo governo e.tadual ou Municipal. 

~ notório que a adMlnlstra,ão desse laposto t cOMpl.~. « 
onero •• , tendo governos e.taduals « Municipais vantagens relativa. pa­
ra sua cobrança peta proMI.ldade dos contrlbunt~s r prla co.p~tincla 
pr4prla do ICHS (per.ltlndo v«rlflcar 5. a t.rra i ~frtIY •• ~ntt produ­
tiva) R do IPTU. (IMPosto co~ .strutura • ad.lnlstra,io seMelhant. a do 
ITR) • 

~
...J-..-

. o)c "J,.,-~~ R 
DE'It=T"~t-' GERALDO ALCKMIN FILHO 
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DÊ - SE a s~9uinte red a ção ao art. 111 

HArt. 11. 00 produto d~ arrecada~go do IMposto Terrltorl~l 
Rural. 50% (clnquenta por cento) será creditado autoMaticaMente pelo 
banco no qual foi recolhido, ao Hunlcíplo eM que se localize a pro­
prledadr rural. 

Par. 1Q. O cr€d l to a que se refere o NcaputN será feito a 
conta-corr~nte do Hunlcípio, mantida e. In.tltul,ão financeira pública 
ou, na aus€ncla desta, ~m Institul~ão financeira privada, através de 
agincl. bancária localizada no Hunlcípio. 

Par. 2Q. A Uniio or~ará e contabilizará os recursos a que se 
~efe~e este artigo COMO tran s ferências para 05 respectivos Municípios. 

Par. 3Q. No caso de restltulçSo do Imposto, 50% (cinquenta 
por cento) do seu valor ser á debitado automaticamente .. conta do Munl ­
c(plo no qual se loca l i ze a corr~spondente propriedade rural. H 

JUSTI FI CACllo 

A Eme nd a visa aume ntar o interess e dos Municípios na cobran­
,a do IMP os to Territorial Rural e agilizar as transferências intergo­

a:er"nament"' is . a d o t an do prtit ICil hoje J;i vigente para o rEPasse às Pre­
~rlturas d o I mpo s t o sobre a Pr o pr ied ", de de Ve iculas Au tomotores. 

Sa l a das Sessões . 2! dE nove mbro de 1991. 

Oeputado ANTONIO 
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" Art. As fun,õ.s d. arrecadar e fiscalizar o IMPosto 
Territor i~ l Rural poderio ser atribuída. aos Estados e ao Distrito Fe­
deral. rE" \.tt i ..... õll'lente às propriedades situada. n05 Município. loca)lza­
dos no r( ~ p e c tlvo Estado, n05 terMOS do disposto no art. 72 da Lei nQ 
5.1 72. hE ~ 5 de outubro dr 1966 (C~dlgo Trlbut'rio H.clonal). 

P", r. lQ. O cridlto aos Municípios dr 5.X (clnquenta por cen­
to ) do pr , d u to da arrecilda,io do IMposto ser' efetuado auto.atlc •• ente 
pela .r.ct d u i ,ão financeira à qual foi rrcolhldo, observada a 10cilll­

- - ", ção c" .... espect lvas propr iedades rurais. 
p", r. 22. Recursos equivalentes ao produto da arrecadação do 

"mp osln -e r r l torial Rural pertencente à União serio obrigiltoria.ente 
a l oc~~ n o Orçamento da Uni ão. aos Estados e Distrito Fed~ral. se -
glJ nd o o rige M do recurso, a t i t u lo d e ap o io a p r og ra.as na ;ire. da 
a9". ("' " a € r eform a agrár ia." . 

23 

JUSTI F I CACllO 

Pretende-se, através da presente Emenda. e ngajar os Estados 
no e5forço arrecadador dess« imposto. na medida e. que lhes ~ a ssegu­
rado o repasse, pela União. do total dos recursos por ela arrec adad05. 

Sala das Sessões, 2l de nov embro dE 1991. 

Oeputado ANTONIO ARLOS MENOES THAME 

TEXTO 55 

Inclua-se no Art. 4. §1., letra ~ o item 3 a segui r : 

3. as áreas nao recomendadas técnicame nt e pa ra qu a lque r 
tipo de utilizaçao . 

JUST IrrCAçAD 

( preciso ter maior cuidado em definir corre t ament e áre 

a aproveitavel pois a atual legislaçao tem impedido a ocup~ 

ção de toda a área aproveitável das propriedades. Além di ss o 
há terrenos que sao totalmente impróprios pa ra cultur a ou p! 
cuária, tais como aqueles muito acidentados (grota s ) ou p! 
dregosos. Há Que considerar também os terrenos que t em pr~ 
pens~o para a eros30 e, assIm, n30 devem ser cuIl Na o 
é justo tributar essas áreas como improdutivas . 

Sala de 

7 

EMENOA MODIfICATIVA 56 

Dê-se ao art. 10 a seguinte redação: 

-Art. IR O Imposto sobre 8 Propriedade Territorial 

- ITR te. co-o falo gerador a propriedade, o domlnio útil ou a 

posse, e. IR de janeiro de cada exercício, de imóvel loca liz a do 

fora da zona urbana de município.-

JUSlIrICAÇAQ 

A data de 10 de janeiro se constitui no início do 
ano fiscal e, portanto, é a .ais adequada para definir o fato 

gerador do ITR, pois per.ite a co.patibi1idade co- a declaração 
de Imposto de renda da cédula Cf no caso daqueles Que devem pr~ 

enchê-la, per.illndo o cruzamento das lnfor.ações pres tadas pe ­

los contrIbuintes, reduzIndo a .arge. de sonegaç30 riscaI. Ade ­

.als, h' que se considerar Que, tanto o ITR quanto o i.posto de 
renda s§o tributos diretos, poré. co. concepç~es diferencládés, 
pois que •• als produz nas atividades agropecuárias no ano base, 

.ais paga i.posto de renda e .en08 ITR, per.ltlndo, pelo crUlB­

.ento das infor.aç~es, reduzir B referida .arge. de sonegaç§o. 

Sala das Sesslles, e. ~ de de 1991. 

.J...o~tLÜIU 
Deputado AMAURY MDlLER 

POT I RS Vv-l;~ 
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EMENDA MDDIr ! t:ATIVA 57 

Dê-se ao Art. 3~ a seguinte reda.Do : 

"Art. 3R A base de cálculo do ITR é o valor ve­

na l da tel'l a nua - VTN, ap,ul "do no dl a 1 ~ de jane i r o de cada e­

xerdc1o. " 

JUS T I r I c A ç A o 

Deve- se Iev~r ee conta que a única pesquisa sis­
temática sobre o valor venal da terra nua - VTN é produzida pe-
la rundaçDo Getúlio Vargas, que procede levantamento semestral 
do preço 'de terras a nIvel de .unicIpio . Este levantamento é pr~ 
cedido . as datas de 31 de deze~bro e 30 de junho de cada ano . I! 
to possibilita a utilizaçDo dos referidos preços como base de 
c!lculo do ITR, permitindo ajustá-los, facilmente, de 31 dezem­
bro para IR de Janeiro. Ademais, é mais um argumento para a fi­
xaçDo da data do fato gerador paral R de j aneiro de cada exercI­

elo. 

Sala das Sesslles, ee l~ de nove.bro de 1991 

-ko~uiiW-
Oe~utado AMAURY MDLLER 

POT/~",-

EMENDA MOOIrI CATIVA S8 

Dê-se à alInea b do Parágrafo Onico do Art. 32 a se­
guInte redação: 

-Art. 3Q 

Parágrafo Onlco 
o) 
b) culturas pereanentes e florestas plantadas." 

JUSTl r ICAçAO 

E óbvio que na elaboraçAo do Projeto de Lei houve 
uma omissAo em relação às flo restas plantadas que tambée slio 
bens incorporados ao 1.óvel, o que nlo é o caso das florestas 
naturais que faze. parte do valor da terra nua - VTR; confor.e 
os conceitos de levantaeento de' preços de terras da rundçAo Ge­
t úlio Vargas . Por outro lado, a área' de floresta plantada e a 
de cultura per.anente (f~utiéultura, culturas de ciclo longo, 
e t c) sl9 enquadradas na categor ia de área plantada coe produtos 
veget ais conforee prevê o Art. aR, parágrafo IR, alínea ~, itee 
2 do próprio Projeto de Lei , devendo s er ' rea considerada para 
cálculo do valor dos bens incorporados ao ieóvel 

Sala das Sesslles, e. 2G de .O\t~o de 1991. 

• ...J..,. o...>, ttU U- . 
Deputado AMAURY M"'LlE~ / ,AIh 

POT I RS VvIJ )'/#Jla.-r\ _ 

EMENDA MOOlrICATIVA 59 

Dê-se à alInea a do parágrafo 12 do art. 42 a seguin­
te redação: 

"Art. 4R ••• 

§ 12 

a) área aproveitável, a que for passIvel de explora­
ção agrícola, pecuária, aqOicola, florestal, éxcluIdas as par­
celas ocupadas.-

JUST IrICAÇllO 

A Lei n2 4.504, de 30 de nove.bro de 1964, regula os 
direitos e obrigações concernentes aos bens imóve is rurais, para 

os fins de execução da Refor.a Agrária e pro.oçlio da Política Agr! 
cola. Não tee sentido, portanto, incluir no Projeto de Lei "'" di~ 
põe sobre o ITR, a área passIvel de exploração .ineral. 

Sala das Sesslles, e. 1A de 1U(>t6A.Q de 1991. 

Jw~Ltü.1lr 
Deputado AMAURY MDLLER 

POT/RS 

EMENDA MODIFICATIVA 60 

dação: 
Dê-se à alínea ~ do , 11 do arta 4! a ... ~eguin.te r~ 

"Art . 41 

a) 

L 

2. 

b) área efetivamente utilizada:" 

JUSTIFICAÇAO 

o c onceito de "Area efetivamente utiliz.ada" "é di.§. 

tinto de "área .uti liz.ada", pois pela ~egislação atual e nOI 

mas complementares, este último conceito não existe a O qu~ exis 

te hoje é o conceito 00: "grau de util iz.ação da terra", calculad~ 
pela relação entre a área efetivamente utilizada e li área aprº 
veitável do imóvel. 

A relevância do concéito atualmente e xistente 

Bua manutenção reside no fato de que impede a utilização 

subterfúgios, que visam confundir áreas ociosas com áreas 
~ivamente utilIzadas a 

e 

de 

ef~ 

Sala das Sessões, em 2~ de n()J~",~ de 1991 

Deputado 
--k ~u.ü.IL.-

AMAURY MDLLER , 
POT I RS l /A ih 

l./l.(~~ '"l ~ 



EMENDA MDDIflCATIVA 61 

Dê- se ao ite. 3 da alínea b do § 12' do Art. 42 a se­

guinte redação: 

"Art . 4º .'0 

§ 12 

a) 

l. 

2. 

b) 

l. 

2 . 

3. a de e xploração ex t rat i va, que não cause danos ao 

me io a~bi ente, obtida pelo quociente da quantidade colhida, na 

área aproveitáv e l do imóvel, de cada produto extrativo pelo res­

pect i vo í ndice de rendi.enlo médio a ser regulamentado para a .1 

c r o-região . 

JUSTIFICAÇAO 

Esta emenda co.pleta e define coa precisão o Que é a 
área de exploTaçfto extrativa, que nAo causa danos ao selo a.ble~ 

te. Tal coa0 acontece no caso da pecuária, é necessário Quant~ 

f i car a área efetiva.ente utilizada por produtos extrativos ea 
relação à áre a aproveitável do iaóvel, tal coa0 definida na Lei 
n2 6 . 746/79, Decreto n2 84.685/80 e Instrução Especial INCRA 

n2 19/80. 
Ap enas para ex emplificar a importância dessa matéria, 

ad_l t amo s o s eguinte exe.plo: 
Um imóvel rural de 2.000 hectares, situados na Amaz~ 

oia legal , teria 1.000 hec t ares considerados como "área não apr~ 

veitável , para fins de preservação do meio ambiente . Os 

1.000 hec t ares seria. considerados COMO área aproveitável 

oulras 

do 

imóvel, passível, portanto, de exploração extrativa. Admitamos 

Que o índice de rendimento 8 ser regulamentado para uma deter­

.inada micro-região seja de 1 quilo de produto extrativo por 
hectare . Somente que. produzisse 1.000 Quilos ou mais do produ­

to leria um percentual de utilização da área aproveitável igual 

ou sup erior a IDOS. Admitamos um outro pro~utort co- idên~ica 

área, poré. C08 a produção de apenas I quilo de prOduto extrati 

vo nos 1.000 hectares aproveitáveis do imóvel. Neste caso, a 

área efetivamente utilizada seria de I hectare, sendo os outros 

999 hectares cons iderados como área aproveitável não utilizada, 

ou se ja, área ociosa . Estes são os concei t os da legislação atu­

al que deveriam ser preser vados . Alé. disso, a intensifi cação 

da exploração de prOdutos extrativos na área ap~oveitável do·i~ 

vel seria esti.ulada pela regresslv1dade do ITR, obrigando o d~ 
tentor a aumenlar sua produção e produtividade para redução do 
imposto, tornando co.patível a e xploração e xtrativa co- a pre­

servação do meio ambiente . 

Sala das Sessões. e. 2à. de ~C~';íÜ 

EMENDA ADIT IVA 62 

_lu~uüM 
Deputado AMA URY MOLLER 

PDT / RS 

Inclua - se a alínea ~ no § 12 do \r n. 

de 199! . 

.c) Percentual de utilização da áre t' ól~) r o ':e i táve_. f 1 

im6vel rural a relação entre a área efe t i vmcn t ~ ut" l i ldda ~ a 

área aproveitáve l do imóvel." 

JUSTIFICAC"O 

Os conceitos utili zados na legislaçAo vigen te são os 
conceitos de "Grau de Utilização da Terra" (GUT) e "Grau de Ef 1 
ciência na Exploração" do i~óvel (GEE), os Quais condicionam a 

progressividade ou regressividade do ITR, de acordo com as con ­

dições de utilização e produtividade do imóvel, respectiva~ent e. 

O fato do presente Projeto de Lei estar eliainando es ­
tes dois conceitos da legislação vigente, obriga a Que se con­
ceitue melhor o Que se entende por "percentual de util ização da 
área aproveitável" do iaóvel, pois, pressup5e-se que a intenção 
do Poder Executivo seja a de siaplificaçAo do cálculo do ITR. 

No entanto, este novo coneito nAo pode deixar de estar 
c l aramente definido coa0 sendo a relaçAo, entre a -'rea efetIva­
aente utilizada" e -'rea aproveitável- do iaóvel, dois concei­
tos auito claros na legislaçAo e noraas coapleaentar~s vigentes . 

Alé. disso, é preciso ter presente que a atual Lei do 
ITR tea co~o filosofia b'sica estlaular os detentores de I~ó­

veis Que os exploraa racionalaente e desestiaular os que os de­

detém meramente com fins especulativos ou como reserva ~e va­
lor. 

A possibilIdade de combinar a simplificação do ITR co~ 
a regressiv idade ou progressividade referidas à sua ~a ior ou m~ 
nor ociosidade e produtividade"só pode ser conseguida através 
da el i ~inação de di stIntas tabelas de índIces de rendi.ento de 
produtos vegetais ou lotação pecuária para um .. eSDO produto 011 
exploração, peraitindo desta forma fundir os 2 conceitos atual ­
eente vigentes ea um s6. Portanto, coa tal procedimento. poder­

se-á fund ir o conceito de "Grau de UtIlização da Terra" (GUT) . 
e "Grau de Efic iêncIa na E.plcração" (GEE) no conceito de "per-
centual de util ização da área aproveitável" do imóvel, desde 
que se adote os novos conceitos de "índice de rendi.ento médio· 

e "índice de lotação médio". 

Sa la das Sessões, ell zc.. de 

EMENDA ADITIVA 63 

_lu ow, ..wIU 
Deputado AMAURY MOLLER 

PDT I RS 

de 1991 . 

Inclua-se o item 3 no artigo 42 co- a seguinte redaç ão: 

"Art. 42 . . • 

Parágrafo 12 
l. 

2. 

3. por área s comprovada.enfe . mprestáveis ~\ara Qual ­
quer exploração agrícola, pecuárià ou florestal.· 

JUSJ Ir J CAÇAD 

A Lei n2 6.746 , de 10 de dezemb r o de 1979, Art. 50. P,o 

. rá gra fo 4V • alínea ~, define claramente o que não se cons idere 
aproveitável. Não tem sentido e xc luir do Projeto de l e i tal de 
fi nição. 

Sala das Sessões, em ~ de 

-k","! iJ. ll,U 
Deputado AMAURY M~LLER 

PDT I IlS 

d" 199i. 

.... 
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EMENDA MDDlflCATIVA 64 

Dê-se ao Art. 60 a seguinte redaçAo: 

"Art. 60 O llR a pagar será recolhido em ulla só vI.vez 
até o mês de junho do exercIcio financeiro de apuraçAo do iapo! 
to .• 

JUSlIflCAt;IID 

A e.enda visa a coapatibilizar este artigo com as eae~ 
das propostas para os Arts. la e }a, vale dizer, a data liaite 
para o pagamento do ITR ocorreria quase 6 aeses após a data do 
fato gerador, tornando possIvel a eaisslo do iaposto neste in­
tervalo de teapo. Aléa disso o lIês de junho coincide coa a co­
.erclalizaçAo das safras das principais culturas do paIs, quan­
do o produtor rural dlspfie de aais recursos para o pagaaento do 
IlR. 

Por outro lado, per.ltir6 a incorporaçAo das 
çfies cadastrais, ocorridas no ano base, no Cadastro de 
Rurais, nua prazo coapatível para que essas declaraçfies 
ser devida.ente processadas para cálculo do ITR para o 
cio fiscal. 

, IIlteril­
Iaóvels 
possa. 

exerci-

Sala das Sess6es, e. ~ de I\OLoe"IIII<1l de 1991. 

-L... /.Iii'-l 
Deputado AMAU~LLER J A... 

POT / RS I / / ,,L.. j 

MENDA MDDIflCATIVA 6S 

Dê- se ao Art. 70 a seguinte redaçAo: 

"Art. 70 A atividade de cadastrallento que foi tran! 
ferida ao Departaaento da Receita federal, prevista no parágra­
fo 12, do art. la da Lei 8022/90, deverá ser exercida ea conju~ 
to coa o INCRA, através dos aesaos instrumentos de col eta de d! 
dos, a serem entregues pelos detentores de illlóveis rurais à re­
de de coleta de aabas as Institulçfies, especializando-se o De­
partaaento da Receita federal nu Banco de Oados Literais e o 
INCRA no Banco de Oados Gráficos, a serea coapartllhados . " 

JUSlIf ICAt;1I0 

( sabido que a Receita federal tea lançado o ITR dos 
últi.os dois exercícios coa base no Cadastro de laóvei s Rurais 
do INCRA, coaponente do Sisteaa Nacional de Cadastro ,Rural , (901), 

criado pela Lei na 5.868 de 12 de dezeabro de 1972, nAo tendo o 
• enor sentido a criaçlo de u. cadastro fiscal independente do 
Cadastro de Iaóveis Rurais, coa desperdício de recursos huaa­
nos, .ateriais e financeiros de duas instituiçfies governa.en­
tais. 

Tais instituiçfies podea unificar esforços, atra~ de 
de instrumento de coleta de dados coaua, bea coa0 de r edes de 
coleta articuladas, que atlnge·a 800 Postos do Oepartallento da 
Receita federal ea todo o páis e lIais de 4.000 Unidades Munici­
pais de Cadastramento (UMC), coordenadas tecnicamente pelo · IN­
CRA, estas últlaas localizadas junto às Prefeituras Munici­
pais, taabé. beneficiárias finais da arrecadaçlo do ITR. 

Alé. dIsso, pode. unificar esforços para .odernizar 
o Sistema Nacional do Cadastro Rural, cada uma delas especiali­
zando-se na adainistraçlo de Banco de Oados cOllpartllhados, co­
.0 geradores e usuários de Infor.açOes cadastrais, tanto para 

fins fiscais coa0 para fins fundiários. 

Obviaaente, o INCRA se especializará na 
dados gráficos e o Oeparta.ento da Receita federal 

geraçAo de 
se especial! 

zará na geraçlo de dados literais, podendo ambas acessar, coa0 
usuários, os bancos de dados ad.inistrados por cada ulla das · In! 
ti tuiçfies. 

( sabido ta.béa que o·Si stema federal de Processa.en 
to de Oados (SERPRO) é uaa eapresa pública do Minist·ério da Eco 
noaia, fazenda e Planeja.ento , que presta serviços tanto ao De­
parta.ento da Receita federal co.o ao INCRA, podendo dar .aior 
eficácia à unlflcaçlo de esforços entre ambas as Instltui çfies, 
para viabilizar a montagea de UII mesao banco de dados literais 
e gráficos • 

Sala das Sessfies, ea ~ de 

..L. "'"'J u.li lu 
Deputado AMAURY MDLLER 

PDT / RS 

de 1991. 

1/uJJJb--'t.-~ 

EMENDA MOOlrICAlIVA 66 

Dê- se ao Ar t . 80 a segu i nte redação : 

"Art . 80 O contribuinte fornecerá à rede de cole 
ta do Departamento da Receita federal ou à do Instituto Naclo-
nal de Colonização e Reforaa Agrária - INCRA declaraçlo para 
cadastro, por o ocasião da transfe rência,a qualquer tItul~de 
seu imóvel, contendo inforaaçfies necessárias à atuallzaçlo do 
Cadastro de I.óveis Rurais, obrigando-se o Departaaento da Re­
ceita federal a proceder, ea conjunto coa o INCRA, a revislo 
geral dos cadastros de 5 ea 5 anos." 

JUS T I f I C A t; A D 

~ sabido que a legislação atual obriga o recada! 
tramento geral do paIs de 5 ea 5 anos, sendo necessária a .anu 
tençlo do Cadastro de ImóveIs RuraIs, pelo INCRA, nesse Inter­
valo de teapo, com a atualizaçlo cadastral dos laóvels que 510, 

anualaente, objeto de transferência por parte de seus detento­
res. Essas atuallzaçfies, que atlngea }5D ail declaraçGes por 
ano, entregues 80 INCRA, dentre os 5 ailhfies de laóvels exis­
tentes, poderio se entregues, taabea , na rede coleta do Depar­
tamento da Receita federal, para foraaçlo de ua Banco de Dados 
coapartllhado • 

Isto tornará desnecessário a entrega de 5 ~ilhfies 
de decla ração a cada ano, tal coa0 propfie O Projeto de Lei,coa 
evidente desperdIcio de r ecursos materiais, hUManos e financei 
ros. 

Sala das Sessões, ea zA- de noveabro de 1991 

_L 0""'1..w lU-
Deputado AMAURY MnLLER 

PDT I RS 



EMENDA MODIfICATIVA 67 

De-se ao Art. 13 a seguInte redaçlo: 

·Art. 13 Para a adainlstraçlo e aanutençlo dos ca­
dastros de que trata o parágraro 2R do Art. IR da LeI n- 1.002, 
de 12 de abrIl de 1990, o InstItuto NacIonal de Colonlzaçlo e 
Reroraa AgrárIa - INCRA poderá eretuar dIligencias ·In loco·, 
se necessário, a ria de conriraar ou rever as Inforaaçlies decl! 
radas pelo contrIbuInte, podendo utIlizar-se, taab~a, de t'cnl­
cas aodernas d.e sensorlaaento reaoto por laagea de sat611 te e 
processaaento grárlco, Inroraando ao Oepartaaento da Receita 
federal de seus resultados.· 

J 11 S Õ '1 T "l 'C A ç A O 

Esta .. enda tea o sentido de peraltir, ao Instituto 
Nacional de ColonJzaçlo e Reroraa Agrária - ICNRA a ó utillzaçlo 
de t6cnIcas aodernas para constatar a rldedignidade das Info~ 
ç6es prestadas pelos detentores de la6veIs, servIndo tanto para 
fina f lacaIa quanto para fIns fundl'rios, peraltindo ao Oepart! 
aento da Receita federal fazer uso dos seus resultados. 

Taia t'cnicas, a16a de sere. de custo reduzido, ga­
ra. resultados coa extre.a rapidez e precialo, e a6 a. tornar .. 
disponíveis nos últiaoa anoa, o que obriga o 8raail 8 rev.r os 

procedlaentos cadastrais adotados coa tecnologia de )0 anos atrás. 

Sala das Sesslies, e. 2à de noveabro de 1991. 

EMEMDA AOITIVA 68 

-ko.u; lLÜlu 
Deputado AMAURY M8LlER 

POT / RS 

Incluaa-se os parágrafos )R, .R e 5R no 
coa a seguinte redaçlo: 

·Art. 15 
I IR 
I 2R 

artigo U, 

I 3R As alteraçlies cadastraIs previstas no parágr! 
fo 1- , deverlo conter as Inforaaçlies de exploraçlo do Iaóvel r! 
ferentes ao ano agrIcola 04 civIl Iaedlataaente anterIor • t~ 
rerlncla, a qualquer tItulo, de iaóvel rural durante o ~se, 
valendo estas Inroraaçlies para o l ançaaento do exercIclo . 1.- As alteraçlies cadastraIs previstas no par'gra 
fo I R, quando se tratar de Iaóve1 rural có. 'rea superior al . OOO 
hecta rea , deverlo ser acoapanhad&s da respectiva certldlo do 
Car tór Io do RegIstro de I.óvels , be. coa0 da planta que conte­
nha o períaetro do aesao. 

I 5- o InstItuto NacIonal de Colonlzaçlo e Refor­
.. Agr'r)a - INCHA deverá, na aedl da do possível, utilIzar as 
t6cnIcas aodernas de sensorla.ento reaoto por Iaage. de sat'li­
te e processaaento grárIco, para entregar ao detentor do la6vel 
o certIfltado de cadastro acoapanhado da lnterpretaçlo das con­
dJçaes de uso do aesao, e partir das plantas entregues por oca­
alio da transferencl. de la6vels rur.ls e por ocasllo do Roc.­
dastraaento Ceral do paIs.· 

JUS T 1 r 1 C A ç A o 

Parág rafo 32 o volume de aI L ..i i., ,,, 

deco rren t es do desme.bramento, anexação, a llLnaç~~J 

·c8us o- .ortls· de áreas parciais ou l otais dr iffi~~ 

atInge , aprox l aadament e, a 350 mil novas C ll_ . • 

tro de Jaóvel Ru ra l (D .P) por ano, para "" .'1" 

de Iaóvels do paI s. 

cla de 
obrIga 

Pelo l egI slação atual, toda c QU ;,1. 

posse ou do.rolo de imóvel rural , dll l":H./ ! 

a scus ti tulares 
clonal de Col onllsç50 e 

a prestarem dec] a r a~~t~ 

Re f orlla Agrária - IIlI !:"" 
L' 

i.,' 

do o l ança. ento do ITR para o exercício f hr ód 

• e s te ano- ba se. E. out r as palavras, a s al tcr;. ~ 

procedidas dura nt e o ano-base são vál idas ril r., < 

exerc Iclo seguI nte . 

•• } j ~ 

• l i, 

Pretende-se, com a presente em enU ~l, I I. " . 

eenlar o pe rtado 8 que se refere a Oec l araçh o .I.H.: : 

laóve l Rural (D .P . ) . Tal regula.cnt ação se IO " ,.l 
u.a vez que o I TR passa "a t er disciplinada , no ~r· ,'. rd, 

de Le I , â data da ocorrência do fator ger ador. 1',1,·) j "I, 

taaent e pos iti va . 

Parágra fo 11 2 Pela l egislação ,11 ,1 11 :.';' 

" obriga t ória a apresentação de aemorlal de~c l' 1 t i 1'" d.l 

por oCBs ilo de sua t rans ferência . Sua ap ro vd~!5{J Ji ~., 

o Sl s t e. a NacIonal de Cadastro Rural - StlCR, Cfl,': . I"~ 

',o. 

5868/12, equIparando- o aos sIstemas cadas trnl s ,h ,I, I 

desenvolvIdos , que ob r I ga. os proprietár i os a cn \ ri' J:~" I" f' 

1110 fundUrlo nacIonal, n50 só a certidão do t'",-( .,;, 1,. ,i 

tro de laóve l s, aas t aabé. a planto e .e.orl ~ l , t,- ' CI1\ ! ',< 

. ' 
,- .. ~ .~ 

res pondente, para f l ns de cadastro gráfico. i~ t IJ :).!t":d" \. -"I, ,. 

nhar, ao detentor do iaóvel, nlo só o certi I L " I " 

"5, taabé., a planto do l.óvel devldallc.,t" j,,', r . , . '. 

diz respei t o a suas condições de uso . 
No ca so bra s ileiro, trata-se Jl: ,,11.1 r 

50 d e lIodcroização para os imóveis com áre'l . I :-H , f 

la r e s . Que represen t aa, tão somente, 90 mil L!OÓ'I" 

lhlies oro ex i s t en t es, porém cobrindo ma is de 

trada do país. 

Parágrafo 5Q Trata-se de modrrn i" r n ~ nrn," ,.: 

.colos administra t ivos do órgão fund i á r io n i:3cir 1 1 ~.j, 

Sist ema Nac iona l de Cadastro Rural, eQu ip ,1:! H'''J'~ q fi 

.als desenv o l v idos , que utilizam as t é c ni c~s ~~ 

reaolo por i lP agea de satélite e cadastra mento OI Ij l.·~j 

na, a co.panh a ndo o desen volvimento c ientífj eQ", 'Ii: 
hu.anldade. 

Sa l a das Sessões, ell 2& de novPlfih! o d!.' I I\~ I 

_1w~H.úV-
Deput ado AMAURY MOl lfR 

PDl I RS 

[MENDA IIDDIf IC Al IVA 69 

Dê-se 80 Art . 15 a seguinte r e dação: 

• I 

( l 1 

~ , ~ , . , ' , 

- Art. 15 Os propriet~rios titulares do do~{ni o ~l i l 

ou possu idores a Qualquer título de imóvel ru ral, bem co~o os 
p a rce iros e os ar r enda tá rios de imóveis rurais , obrlgaé ~~ 13 pt~ 

tar dec l aTação , ao I NCRA ou ao Departame nto do Receita fed r.'ra l 

p a ra os cadas t ros de que t rala. os incisos I a IV do ort. I Ç da 

lei nO 5. 868, de 1972 , fI ca. sujeitos, por omissão ou atT aso n~ 
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entrega, ao pagaaento de aulta de Cr$ 10.000,00, podendo seu V! 
lor ser reduzido de cinqOenta por cento se a entrega da decla­
raç§o ocorrer at' O últiao dia útil do aes subseqOente ao do 
pralO estiuplado." 

JUSTlFICAÇIlO 

Esta eaenda se justifica para faler coincidir o 
15 coa a eaenda feita ao art . 8R do Projeto de lei. 

art. 

Sala das Sess&es, ea ~ de da 1"1. 

Jw~Al..Ü.U-
Deputado AMAURY MUllER 

POT I RS 

V~~ 

EMENDA MODIFICATIVA 70 

Dê -se ao art . 20 a seguinte redaçlo: 

"Art. 20 Ficaa revogados o art. 48, bea coa0 as dis 
posições dos arts. 49 e 50 da lei nR 4.504, de 30 de noveabro 
de 1964, coa a redaçlo dada pela lei nR 6746, de 10 de dele.­
de 1979, exclusivaaente no que dil respeito ao c'lculo, lança­
aenlo e coabrança do ITR, aanlldos os deaais efeitos." 

JUSTIFlCAÇIlO 

A lei que "Altera o disposto nos artigos .9 e 50 da 
lei nO •• 50., de 3D de noveabro de 196. (Estatuto da Terra), e 
d' oulras providências", lei nR 6.7.6, , de 10 de dezeabro de 

1979 e nlo de 1971 co.o consta do Projeto de lei. 

Sala das Sessões, ea ~de noveabro de 19'1. 

Deputado 

EMENDA MOOlrICATlVA 71 

-k~u.ürvr 
AMAURY M81lER 
POT I RS 

Dê-se ao itea 2 da alínea ~ do S IR do Art . 
a seguinte redaçlo: 

"Art. U - .. . 
S 111 - ••• • • •• 

a) ••••• • • •••• 

1. •. • . ••..... 

2 . • . •• . • .... . 

b) 

1. . ...... .•.. 

•• 

2. a de ca.pos e pastos naturais que 
rebanho de ta.anho coapltlvel coa o r espectivo indice 
aédio a ser regulaaentado para cada zona de pecu'rla . 

apascente 
de lotaçlo 

JUS T I F I C A ç • O 

"Indice de lotaçlo" i o conceito vigente na l~! 
laçlo sobre ITR, peraltindo quantificar a 'rea efetivaaente utl-
lilada pela pecu'ria. Devido a sua precislo nlo , conveniente 
substituí-lo por "padrões", pOis tal expresslo nlo coaporta uea 
deflniçlo rigorosa, tal Coa0 hoje definido na lei nll 6 . 7.6/7', 
Decreto nR 84.685/80 e Instruçlo Especial INCRA nll 19/80, Incor-

porando-se o conceito de zona de peculrla JI consagrado 
nora .. l_gala. 

nesta. • 

de noveabro de "91 

...J.,.. u.U1./ 
Deputada AMAu~;IMellER 

POTIV~X-

72 

o Art. 11 passa a ter a seguinte redaç§o : 

"Art. 11. Oitenta porcento(80 Xl do produto do ITR arre 
cadado, reletlvo 's propriedades rurais de cada aunlcípio, ser' 
contabilizado pela Unilo • ardeR das respectivas aunlclpallda­
des, devendo o repasse dos valores ser efetivado pelo Departa.e~ 
to do Tesouro Mlclonal, at' o vlg'si.o dia subsequênte 80 decên­
dio de reallzaçlo da receita, vedado o desconto a qualquer titu-
10.-

~- O" .s>---~ 
Deput~do GIOVAMI QUEIR6z ";" 

T-PA 

73 

O Art. 12 passa ater a seguinte redaçl~ 

de 1991 

"Art. 12. Coapete ao Depart aaento da Receita Federal 
definir a dlaenslo dos a6dulos fiscais do País, na foraa da 
lei, ouvido o Congresso Nlclonal." 

Sala da. Sessões, e. l~ de 

~~o" . ~ 
Deputado 10VANI QUEIR6i \);> 

OT-PA ' 

74 
O Art . 18 passa a ter a seguinte redaçlo: 

"Art. li. Os Ministros da Econoala, . Fazenda e Plan! 
Ja .. nto e da Agricultura e Refor .a Agr'rla pro.overlo perlo­
dlca .. nte a atuallzaçlo dos valores expressos e. cruzeiros 
nesta lei, be. co.o expedlrlb, nas r espectivas 'reas de co.­
petlnela, aa Inatruç8ea que se flz ere. necess'rlas a sua e­
.ecuçlo, nlo podendo ultrapassar o indlce da TR no periodo . " 

Sala das Sesslles, e.'2.lae ~~,,~Q.C, de 1991 

~'D->~% Deputa o G OVANI QUEIR6z 
- PA 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia • DF 



CÂMARA DOS DE PUTADOS 1 
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Senhor President e 

Requeremos, nos termos do art. 155 do Regimento In 

t e r n o u r 9 ê n c a p a r a t r a m i t a ç ã o d o P r o j e t o d e L e i n º 2 . 1 5 5 / 9 1 ( ITR ). 

Sala das Sessões , em 17 de dezembro de 1 991 . 

-
ri... i~" 

4+-IA-~'W-f-...,.-'--,---l_/ D loCo 

GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 



CAMARA DOS D E( _U TA DOS 

li ~ TIl\/" 
I 

:/ 
f 

~ 
------ -

- i ) / 

' ) ))/-I t- \ 

REQUERIMENTO DE URG~NCIA 

Senhor Pres idente , 

Requeremos a Vossa Excelência , com base no 

art . 155 do Regimento Interno , a urgência e special para tra 

mitação do Projeto de Lei nº 2 . l5~/ do Poder Executivo , qu e 

" Dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade Territorial Ru 

ral - ITR e dá outras providências ". 

Sala das Sessões , em 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/9 1) 

\.L , . 

~------------._----------------------------------------------.-----------------
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D10l'50 oObro O JU,puo toe,CLrc ú PropricdClUU 'l'crritoriol Rura~ ITR e dã outrosl 
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EMnNTA 

providências . 

I 
I 

· ANDAMENTO 

PQDE T{ EXJ.::CU'1'IVG 

(MEKSAGEM N9 óOS/Sl) 

Sancio;1ado ou prom ulgado 

1----- - --------------

• 

MESA 

Despacho: As Comissõe s de Agricultura e pclitica Rural ~ de Finanças e Trib u ­

taç~o; e de ConstituiçSo e Justiça e de Redaç~o (Art. 54, II) 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 

ENTRADA NA CD: 04 .11. 91 

PRAZO PARA EMENDAS : la SESSÃO 12 .11. 91 

2a SESSÃO 13 .11. 91 

3a SESSÃO 14.11.91 

4a SESSÃO 19.11.91 

5a SESSÃO 20.11.91 

PRAZO NA CD: 17.02 . 92 

- \" - . ~ ", , 

, 

Publi cado no D iá rio O ficiai d" 

V E:~ado 

Razões do ve to- pucl icz.. di:5 no 
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12.11.91 

20.11.91 

26 . 11. 91 

• 

1'mSA 

Ato da Presidência constituindo Comissão Espe cial, n o s termos do ar~ . 34 , 11 do R . I. , para aprec i ar 

este projeto , os PL . 2.156, PL. 2.157/91 e PL . 2~159/91 , todos versando mat éria referente à Reforma 

Tributária. 

VIDE PL. 2.159/91 

PLENÁRIO 
Apresentação de 74 emendas , aSSlm distribu í das: 

~1ESA 

• ~ •••••• ,. AUTOR ••• ••••••• •• 

ADAO mno 
ALCIDES MODESTO 
MAU<Y liULLE. 

ANTOhIO CARL OS MENDES THAHE 
CARLOS CARDINAL 
GERALDO ALC,MIN FILHO 
GI OVk~hl QUEIROZ 
GONZAGA MOTA 
HUGO BIEHL 
JONI VARISCO 
LAERTE BASTOS 
LUCI CHOINACK I 
KAm VALAOAO 
OOELKO LEAO 
OTTO CU/IHA 
PEDRO TONELLl 
ROBERTO mm 
RON ';LDO CAIADO 
VALDIR GANZER 

• • • • •• EKEk'DA ••••••••••••••••• • •• •• ••••••••••••••• • •• 

e~~9,te! &, e0!!,6a !2, ~e ! 3,e01~,e3!S 

Oe!O, ee! 9 
e056,e a S7 ,ea58 , aa~9,ea6e,6e6!,e~62 ,ee63,ee64,.e6S,e~66 

e067 , 0d68,eQ69,007~,.~71 

eeS3,m4 
0036 
ea49,00Se,eJ5!,ee52 
e072,e673,ea74 
ma 
eaa3,eae4,eeeS,0006, eee7 
i0<5,e~46,e0~7,0e55 

ee2~ ,a~25 , 0e26,0e27,ee2a 

ee16,m7 
ae3a , 0e39,e04a ,ee~1,e0~2, ee~3,ee44 

ml,em 
ee~8 

m~,e321,e022 

em 
e0i9.e03e,ee31.0032.ee33,e034.0e35 
em 

Indeferido requerimento do Dep . Roberto Freire, solicitando apensação deste ao PLP 202/89 . 
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CÂMA r A DOS DEPU1ADOS .-.-
ComluAo Especlal de Reforma TributAria 

Projeto de Lei n R 2 .155/91 
(SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO) 

Dispõe sobre o Imposto temorial nlTal -
TIR. e dá outras provú::lénc/as. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 g O Imposto sobre a propriedade territorial 
nual - ITR tem como fato gerador a propriedade. o domínio útJI 
ou a posse, em I Q de Janeiro de cada exercício, de Imóvel locali­
zado fora da mna urbana de município. 

Art. 2 0 O contribuinte do ITH é o proprietário do 
Imóvel rural, o titular de seu domínlo útJI ou o seu possuidor, a 
qualquer titulo, na data da ocorrência do fato gerador. 

Art . 3 0 A base de cálculo do ITR é o valor venal da 
terra nua - VTN apurado no dia 31 de dezembro de cada ano. 

Parágrafo único. O VTN não Inclui o valor dos se­
guintes bens Incorporados ao imóvel: 

a) construções, Instalações e benfeitorias; 

b) culturas permanentes ; 

c) pastagens cultivadas e melhoradas; 

d) florestas plantadas e naturais . 

A 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(*) PROJETO O[ l.EI :,\p 2.155, O[ 1991 

(Do P,*r ElU'cuuvo) 
M~Nll&"m n f 603191 

V lap õ ~ e Ob cp o Imp o st o s o be_ o Pr o prl~dad~ T~rrltorlal ~ u 

ral - ITR ~ dó ou tras provldénClfts. 

( AS COMI SS CE S Dl AG RI C ULTU RA E PO ltTJ C A. R li RA l ; [;[ fINAN . 

ÇAS l TRIB UTA ÇAo: E Dl CONSTIT Ul ç An E JUSTIÇA E DE RE OA­

ç Ao ('RT. ~ • . Il) . 

o CO:-lGRESS:' NAClONAL deacta: 

Ar\. l° O Imposto $Obre a Propriecade TemlOnaJ Ruraj . m 'em como 
tato gerador a propneda.c1e.. o (k)m1.n10 uUl ou a poue. em j'~ de JWlOO cc c:a.a.a aercao, ac 
LlDOV<:I )ocahrado toa ca lona urbana de mWl1dl"O. 

Arl.. ~ o coombuultc do rrR t o propnctino d~ unóvcl rural o urulal de 
!.cu dotnlllJO uni ou o seu pouwdor. a qualquer útuJo. na cata ca ocorrtD<U do tato 
Cera.dor. 

Ar\.? A base de cálculo do fJll. e o vaJúr ~naJ d4 'erra DWI . vm 
apurado no da 31 de IIWO de cada ano. ' 

&D LlDÓVeI : 
Pan.gn..fo Wl1aJ. O vrn ~ mcJw O valor dos segwntc.s beru UlCXlrpor.uj", 

.) CXlnstruçOc,- lllStaJ.açOcS e benieitonu. 

b) ct!lwru permanentc.s; 

c) pasaaeru cultivadu e melhoradu. 



SUBSTITUTIVO 

Art. 4° Para apuração do valor do ITR. apllcar-se-á . 
sobre a base de cálculo. LI alíquota correspondente ao percentual 
de utilização da área aproveitável do imóvel rural. considerando o 
tamanho da propriedade. medido em módulos fiscais. de acordo 
com a tabela constante do Anexo. 

§ I R Para os efeitos desta lei. considera-se: 

'@área aprov!!ltável. a que for ' passível de explo­
ração agricola. pecuárta. apícola e florestal ou mineral. excluídas 
as áreas: 

I - ocupadas por benfeltonas úteis e necessártas . 

2 - de preservação pennanente. de reserva legal. de 
Interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas ou reflores­
tadas com essências nativas; 

3 - Imprestáveis 
aqüícolas ou florestais; 

B área utilizada: 

para fins agricolas. pecuários. 

1 - a plantada ou preparada para o plantio; 

2 - a de campos e pastos naturais. observados os 
índices de lotação animal fixados pelo Poder Executivo; 

3 - a de exploração extrativa vegetal. observados os 
índices de rendimento por hectare fixados pelo Poder Executivo e 
a legislação ambiental; 

cola; 
4 - a de exploração de atividade granjeira e aqüí -

§ 2° O tamanho da propriedade. medido em mó­
dulos fiscais. corresponde ao resultado da divisão da área apro­
veltável do imóvel rural pelo módulo fiscal do município . 

TEXTO ORIGINAL 

An. 4° Para. lpIJ~o do rIR aplicar-se ·' sobre a base de c:áJculo " 
illquola corre..polldeme ao pera:nruaJ de utilizaç20 da área apro~1tr.'C1 do imÓ\>e1 runJ. 
co01ldera.n<lo o [Imanho d.. propnedade. meci1do em mOdules fisc&.u.. de a.cordo com a 
Ubela alnstantc do Anexo. 

§ 1° Para os efeitos dona LeI colUldera-.e : . 

I) área aproveitAveL a que for p:u.tvcl de ~Ioraçáo agr1cola. peruana. 
.U!Wco1a. florestal e =eraL acJulda> 15 parcel15 ocupada>: 

I. por bcnfellonas inelS e ne~; 

Z. par áreas de preservaçáo permanente. de reserva legal de Intere". 
ecológico para a proteçW dos C<OSSlSte1IlA3 ou reflorestadas com es5tnci&s JalIVaS; 

b) área utilizada: 

L I pillntada com produtos vegel&lS; . 

2. a de campos e putOS nawrai.s que apasotme rebanllo de tamanilo 
compaável com os padrOes a serem reguiamemados para a microrre,,*,,; 

3. a de exploraçto ertrativa que nlo cause danos ao meio ambiente ; 

4. a de ellploração de atividade granjein e aqülcola. 

§ 29 o tamanho da propriedade medido em mOdulos fucais corresponde ao ' 
resultado da diviüo da área total do imóYel rural pelo módulo fucaJ do murudl'lO_ 



SUBSTITUTIVO 

Art. 5° O ITR não incidirá sobre imóvel rural de 
área igual ou infericr a 25 hectares ou a três módulos fi s cais. 
quando a explore, só ou com sua família, o proprietário que não 
possua outro imóvel rural . 

Parágrafo único. Não incidirá o ITR sobre as 
propriedades oriundas de programas de refonna agrária, caracte­
rizados pela autoridade competente como assentamento, quando 
trabalhada pelas famílias assentadas, na fonna de cooperativa de 
produção ou na fonna de associação, se a fração Ideal por famíHa 
assentada não ultrapassar a três módulos fiscais . 

Art. 6 8 O rrn a pagar será recolhido até o mes de 
Julho do exercício flnancetro de apuração do 1Ipposto, em data a 
ser fixada anualmente pelo- Departamento da Receita Federal 
(DpRF). 

§ lONa hipótese de vir a ser adotada medida de 
valor e parâmetro para a atualização monetárta de tributos, o ITR 
será atualizado monetariamente de acordo com a variação acu­
mulada do valor dessa medida que ocorrer, a cada ano, entre os 
meses de Janetro e o do respectivo pagamento. 

§ 2° Excepcionalmente, no exercício de 1992, o 
DpRF poderá fixar a data de pagamento até o mês de novembro. 

Art. 7° O art. 10 da Lei nO 5 .868, de 12 de setem­
bro de 1972, que instituiu o Sistema Nacional de Cadastro Rural , 
fica acrescido do seguinte inciso: 

·V - Cadastro Fiscal do Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural, administrado pelo Depcutamento da 
Receita Federal, formado e movimentado com as infor­
mações co/etadas das declarações especificas de con­
tribuintes O lI extraídas dos demais cadastros do Sis-

p , 

TEXTO ORIGINAL 

An. 5° o ITR nao incidir' sobre gleba rural de trca igual ou inferior a rrtl 
mOdulos fuca ,,- quando a expiar. só ou CXlm rua f1mllia. a propnetáno que nio pouua 
::Jtro LmoYcL ' ..... 

-" d An. 6° o ITR a pagar sert reCXllhid.o eII: uma vez .t~ a dia 22 do mtl de )uw,.o a .. erciClo firuUlotlrO de apuraçio do imposto. . 

Sistema NaClo~ ;;: c~~ ~~ifi~5~I~d:'=~.:! Im, que insntuiu o 

-V . - . Cada.mo Fi,,,,,1 do Imposto Sobre a Propriedade TenitonaJ Rural _ 
ITR. admmJSuado ~Io [)q>artam<:nto da Rec.:ita Pederal, fonnado e mOYÍmentad.o 
CXlm as mfOnnaçóes roieladu das dectaraçóes eapedficu de <:ontribuiutes ou 
utr.uda.. dos demau cadastros do Sistema.' 



SUBSTITUTIVO • 
Art. 8 2 O contribuinte fornecerá anualmente ao 

DpRF declaração contendo as infonnações necessárias á fonnação 
e atualização do Cadastro Fiscal do ITR 

Art. 9 2 O lançamento do ITR será efetuado sob a 
modalidade de lançamento por declaração ou por homologação. 

Art. 10. Nos casos de omissão de declarações ou 
infonnações. ou subavaliação. bem como de incorreção de valores 
declarados por parte do contribuinte (art. 8 2

). o DpRF procederá ã 
determinação e ao lançamento do ITR. com base em dados de que 
dispuser. 

Art. 11. Metade do produto da arrecadação do ITR. 
relativo ás propriedades rurais de cada município. será contabili­
zado pela União á ordem das respectivas municipalidades. de­
vendo o repasse dos valores ser efetivado pelo Departamento do 
Tesouro Nacional até o vigésimo dia subseqüente ao dec~ndlo de 
realização da receita, vedado o desconto a qualquer titulo. 

Art. 12. Cabe à autoridade competente do Ministé­
rio da Economia, Fazenda e Planejamento e do Ministério da Agri­
cultura definir a dimensão dos módulos fiscais do País, levando 
em consideração a diversificação dos tipos de exploração da terra 
~ 'l r,..n ~ .., n l--H""' ..... 

._---- - ------

TEXTO ORIGINAL 

ArL 8" o contnhu,"te forne",r.! anualmente ao DeputameDto da Receu, 
Federal de cl .ra~o comendo Intorrru\~' neces5ana5 a forma~o e aruallza~o do 
Ctda>tro Fí=1 do ITR. 

ArL 9" o lançamento do ITR poder.! ser efetuado sob a modalidade de 
lançamento por decJ.",çoto ou por homolog,açoto. 

An. 10. Nos C8.5~ de: omlWO ou s\Jbava.1Jaçào por pane do conmbumte na 
presU\~o das mionmaçóes a que se retere o ano 8". o DeparamenlO da RecelUl Federal 
proa:derá * detenninaçoto e ao I.nça ..... nto do ITR com base em dados de que dISpuser. 

A1t- 11. M<tade do produlo do ITR arrecadado. relr,tivo às propnedades 
rurail de cada ;nunrclplo. sera contabIlizado pela Uruio • ordem das respecnva5 

. ->lClpaJidlde>. devendo o repus<: dos vaiare, w:r etetJYado pelo Depasumenlo do 
, .. ouro NaCIonal até o VIgéSimo di. lubseqúcnle ao de<todio ue r<:,.j~o da receu~ 
vedado o d=nlO a qualquer Iftulo. 

A1t- 12. Compele ao Depanameolo da Receita Federal definir a dimeruao 
dos módulo. fi,c:m do PIÚS. nl formo da leI. 



~UI::i~IITUTIVO 

Art . 13. Para a administração e manutenção dos 
cadastros de que trata o § 2° do art. 1 ° da Lei nO 8.022, de 12 de 
abril de 1990, o Instituto Nacional de Colonização e Refonna Agrá­
ria - INCRA poderá efetuar diligências in loco, a fim de confinnar 
ou rever as Infonnaçôes prestadas pelos declarantes . 

Art, 14. A partir do exercício financeiro de 1992, a 
taxa de serviços cadastrrus de que tratam o Decreto-lei nO 57, de 
18 de novembro de 1966, e a Lei nO 6.746, de 10 de dezembro de 
1979, inexigível no caso dos imóveis de que trata o art . 5°, cons­
tituirá fonte de recursos para a manutenção do Sistema Nacional 
de Cadastro Rural do INCRA. 

Parágrafo único. A taxa de serviços cadastrrus tem 
como fato gerador a prestação efetiva dos serviços relativos à 
constituição e manutenção, pelo INCHA. dos cadastros de que 
tratam os incisos I a IV do art. 1 ° da Lei nO 5.868, de 1972, sendo 
fixada em Cr$ 15.000,00. 

\ 

Art. 15. Os proprietários. titulares do dOITÚnlo útil 
ou possuidores a qualquer titulo de Imóvel rural. bem como os 
parceiros e os arrendatários de Imóveis rurrus. obrigados a prestar 
declaração ao INCRA para os cadastros de que tratam os Incisos I 
a IV do art. JO di-: Lei nO 5.868. de 1972. ficam sujeitos. por 
ornlssão ou atraso na entrega, ao pagamento de multa de Cr$ 
10.000,00, podendo seu valor ser reduzido de 50% se a entrega da 
declaração ocorrer até o último dia do mês subseqüente ao do 

prazo estipulado. 

§ 1 ° As alteraçôes cadastrrus, decorrentes do des ­
membramento. anexação. alienação ou sucessão causa rrwrtis das 
áreas parclrus ou totrus de imóveis rurrus, deverão ser requeridas 

ao INCRA no prazo máximo de sessenta dias. a contar da data de 
sua efetivação. 

§ 2 D Para efeito do disposto nos §§ 1 D, 2 D e 3° do 
art. 22 da Lei n D 4 .947. de 6 de abril de 1966, deverá ser apre­
!;entado, sob pena de nulidade dos atos praticados, o Certificado 
de Cadastro de Imóvel atualizado de acordo com o parágrafo ante­
rior. 

TEXTO ORIGINAL 

An. 13. Parn a admlm",açio e manuteQ~o dos cada.nros de que trata o 1 
2" do an o :' da Le i nU R . D:'~ . ~e I~ ~e ~bnl de 1990. o Insttruto NaClonaJ de Colonlzaç~ o e 
ReConna Ap-ma - INCRA poder.! eletu.r diligtnc.LS 'in loco' . a fim de con6nnar ou rever 
as InformaÇ'Ocs decJ:lradal pelo rontnm.Jlnle. 

An. 14. A pamr do c .. releio flDancelfo de 1m. a TIWl de Sem,o, 
Cadas",,,,, de que Iratam o Decreto·le. nU 57. de 18 de novembro de 19ó6, e a Lei n' 6.746. 
de 10 de dcumbm de Icn~ , inexigível no caso d05 imOYelS de que trata o an... 5°, coruuILlrá 
fonte de recurso parI. manutenç;lu do Si5tema NaClona! de Cadastro Rural do INC RA. 
bem romo parI aecuçto do programa de rdonna açári&. 

Pllrtçafo único. A tan de SelVlÇDS CadastraiJ tem como fato @ccador a 
preSt.~o cfenva dos ,emÇDS relatrvos • coMntu.çio e maDUtençao. pelo INCRA. doo 
cadLStr03 de QUe lJ1Itam os .0C(,as I a IV do an. l° da Le. nO S.86&, de 1972. ""odo fixada 
em Crs lS .000.00. 

An. 1.5 . Os propnet~nos. utulares do dOmiruo ótil ou pOSSUIdora a qualquer 
tlrulo d. I.tIIóYeI rurI~ bem como os parcell'os e os atTeadattrioo de unóveu rurau. 
obngadoo a pr<StaIf decla rIçto ao I NCRA pLfI OS cad&stroa de que tnt&ln 00 wo.so. J a IV 
do an. l° da LeIO" S.1I6I!. de Im ficam ,uJeitos. por olDJUio ou atrUo na entrega. ao 
pagamento de multa de CrS 10.000.00. podendo leU valor ser reduzido de cinquenta por 
centO Ie a entrega da declarIçto ocorrer att o último dia ótil do me. suboeqüente 10 do 
prazo eanpulado. 

tIO A. alteraçóe' cad .. \trail, decorrenta do damembramento. aneuçao. 
aliena~ 00 SU=UO 'cau,," mom,' de iCCLS parCla .. ou totalS de imÓYets run.a. devcrio 
ser rcqucndas ao INCRA no prazo mt.runo de sessenta dia., a conw da data de lUa 

efettva~. 

t 2" Para efeito lia dupo'lO nos §§ 1°. 2" e 3° do an. 22 da Le. nO 4.947. de 6 
de abnJ de 1966. dever' ser apr .. entado. sob pena de nulidade dos .tos praticados. o 
Ccru6cado de Cadastro do Imóvel RUrIl atual izado de acordo com o parágralo antenor. 



SLJBSTITUTIVO 

Art. 16. O acesso ao crédito rural oficial estará 
condicionado à comprovaçã.o do pagamento do ITR dos cinco últi­
mos exercícios. 

Art. 17. São mantidas as Isenções de que tratam o 
inciso 11 do art. 59 da lei n 9 5.868, de 1972, e o art. 104 da Lei n 9 

8.171, de 17 de janeiro de 1991. 

Art. 18. Fica transferida do INCRA para o Departa­
~ento do Tesouro NaCional, a partir de Janeiro de 1992, a compe­
tencla de admlnlstraçã.o, supervisão e controle da colocação e res ­
gate dos TItulos da Divida Agrária - TDA. 

- - ._- _. -- - - --_._ ---------------------

TEXTO ORIGINAL 

An. 16. ~o mantidas lU '" nçOe' de que tratam o iocuo n do art. 5· da Lc, 
o' 5.868. del!972.: o art. 104 du U, n" H.171, de 17 de janeiro de 1991. 

An. 17. Na aplicaçao de'ta Le~ .. ...., collSlderados os mOdulos fiscau 
VIgorantes ~ data de sua publicaçio. . 



r .- - - - - - ----
. 

SUBSTITUTIVO e 
Art. 19. Os Ministros da Economia, Fazenda e 

Planejamento e da Agricultura e Reforma Agrária promoverão 
periodicamente a atualização dos valores expressos em cruzeiros 
nesta lei, e expedirão, nas respectivas áreas de competência, as 
instruções que se fizerem necessárias à sua execução. 

Art. 20. A administração das contribuições para o 
custeio das atividades rurais passa para a competência dos res­
pectivos órgãos sindi ,~als. 

--- - _ . . -- - - -_. 
.. 

ti TEXTO ORIGINAL f 
An. . 18. Os MlnlSl'''' da EconolUla. Fazeoda e l'WleJ&meolo e da 

AgnOJlrun. c Retúrma Ag::r.ina promovemo ~nodIQL"TU:.ntc a a.n!l,I!nçJn dos vaJore.\ 
upressos em cruze"", ne>ta Lec b<:m como expediria, nas resp<CIlVaJ tre&l de 
compclenCl.3.. ;,u LrulruçOc:~ quc se fizcrem necessân.a.s a sua uecuçio. 

-- .-

r-------------------------------------------------------~--------------------------------------------------------

publicação. 
Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua 

Sala da Comis são , em 11 d e dezembro d e 1991 

Deputa M~~~:IRA 
P '" l crfl'l t e 

) rv~0-­
DeputéMPRA Crs-co ORNELLES 

~ator 

An . :9. Esla Le, enlra <m V1gor na data de sua publlcaçio. 

. An. 20. Ficam '<vazados o an . 48. bem como &l dUposlçOes dos aru. 49 < 50 
da UI 0° 4j04. ae 30 de nov<moro de 1964. com·. redaçia dada pela Lei nO 6. 746 de 10 
de dc:umoro de 1971. exclu.s lvamcnlc no que da respeito ao cálculo. l&nçam~D(O e 
cobraoça do ITR.. :!lanudos "" demo .. cieilos. . 

B~ia. 
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ANEXO DO PROJETO DE LEI N° • ""'" c1UIOÕê sobre • I'rcpneóode TetTi torilOl ~-rm. 

ESTRUTURA DE ALIQUOTAS 

~~ lfTW !lACAO DA NlEA APAOYEJTAVEl.!") I • > 80 >60 - 10 >40 - 60 >30 - 40 >20 -30 >10 - 20 0- 10 1 

I> 3 - 6 0 .05 007 0 .20 0 .40 0 .60 I.:!!> 1.110 1 I> 6 - 9 0 .07 0 .10 0 .40 0 .75 1.25 1.110 2 .80 1 >, -15 0 .10 0 .15 0 .70 1.10 1.110 2.60 3 .50 I > If>- 20 0 .15 0 .20 0 .110 1.75 2.60 3 .60 • .80 1 
>20-30 0.20 0.25 1.20 2 .40 3.00 ' .10 6.71 1 
>10-10 0.25 0.30 1 .50 3 .00 ' .10 5.75 ... 01 >10-100 0 .30 0 .40 2 .00 3.75 5 .00 ·e .80 ' .10 > 100- \!iO 0 .• 0 0 .50 2 .50 ' .60 5 .110 ' .10 • .80 

I> 160·- 2!lO 0 .50 0 .10 3 .00 5 .00 6 .110 9 .80 11 .25 
I> 2!lO.- .00 0 .70 1.10 3 .$0 6.25 7 .110 11 .25 13 .10 
,. .00 -IGD 1 .00 1.80 • . 00 7.:!!> 9 .00 12~ 15.00 
> 100 - 1000 1 .30 2 .20 ' .50 e .:!!> 10.10 13.75 '1.10 I 
> 1000 1 10 2 .80 5 .00 9 .• 0 II~ 15.00 " .75 

LEGJSLAÇAO CJTAD J i !.NEXADA PELJ. COORDENAÇÃO 
DAS COMI ~ '" "1125 PERMANEr·; .: ~ 

LEI N° &.188 Da 12 DE D"nuo IV . - Cadastro de Trrraa P1ibl1-
c:a&. 

I - as 'reu de preaervaçio per­
manente onde exl5tam florestas fo~­
madas ou em formaclo; 

Da 1172 

Cria o Sú1emo Nocúmal de Cada.t· 
:TO RUTal e dei ou'ro. p,ol1WlIC~. 

o Presidente da República 
Pa.ço saber que o Conrreuo Na­

cJonal decreta e eu aanciono a ae­
I'Ulnte te! : 

Art . 1°. E' ImtltuJdo o 8l1t.ema 
Naclon&1 de Cadastro Rural, Que 
compreen,··eri : 

I - C.dastro de lm6vela Rurais : 

II - Cad •• tro de Proprletirkla e 
Detentorec . de ImO veta RunJa: 

nI - Oadastro de Anendatir!os e Puce1ro.3 Rura1a ; 

Parirrafo (mico. As revlll6es Ire-­
nl5 de ~aatro de Im6vell rural! a 
que- se refe~ o I f O

, do arUfo fe, da 
Lei n' 4.504. de 30 de novembro de 
1884, aerio resl1z.adas em todo o 
P&1s nos pl azos fixados por ato do 
Poder Executivo, com efeito de re­
cadastramento, e com finalidade de 
possibilitar 11. raclon~lIUlçl0 e o apri-
moramento do sistema de trlbutaçAo 
da &.erra . 

- - '-

Art. &" . ~ taentas do Impol\TO 
sobre a Propriedade Terrltor1al Ru­
ral : 

ot:rl1 

n - as 'reu reflorestadas CODl 
essências nat.lY&!1 . 

Parágrafo único. O INCRA, oU'Ii­
do O lnstl t.uto B,abllelro de Desen­
volvimento Florestal - IBOF, ~m 
lru;truçlo ltapeelal aprovada pelo 
M1ntatro da A&T1cuitura, baixari as 
DOrmas dtsclpl1nadoras da aplicação 
do disposto neste arUgo . 

Alt.r. o 'l,teu. d~ 
d~. r.ceitA~ 'ederal., 
providt:nciao. 

aclrn.JIlUrE ~io 
• dá Dat"!'a, 

o rJ:Ef;IE'~"1'~ DA JtKPOIlLICA r.~o •• ber ~o o COft9r ••• o Nacionnl dvcreta e eu .anctono li "9Ul"~e "'i : 
Art. 10 - r. ~ran.terl~' para a SecretarlA ~. r.ece ~~ Fr~Qral • e~~t~nc13 d~ .dmlni.tr~ç.o da. recelt •• A:rec~­dadA' 1"'10 Inotituto ""clona) do Co1on:.aeçio e Jtdon ..... Aqrira - 1:.-

aA, • ~rA • Procur~,jona-Ccral ~A re7end" ~.lc1or.~1 a cO?:lp'ctênc:.a parI a I.,uraçie>, iu.criçio e cobran,;" u. re"pc.oet\vo'1 divida at!\'A. 

- - -
s ~o- O INC!V. lIIant~r.i &f'U cAdastralTcnto VAra o .ten~i~cnto dc .ua~ n~t:.s funç~c~, eonfor~~ ' o cct~b~!~Cl~O no ~rt. 20 do o.rl.t~ nO 72.1CQ, ~~ ~c ~Q ~~rl\ d~ 197J, G~e requl4Dcnto~ ~ Lei nO 5.161, à. ' 12 d'! .õoaclI.b:'o d,:, 1972. 

- - --
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PS-GSE/ /91 Brasília, de dezembro de 1991. 

Senhor Secretário , 

Tenho a honra de enVlar a Vossa Excelência, para 

os fins constantes do art. 65 da Constituição Federal, o Proje­

to de Lei nº 2 . 155-A, de 1991, que "dispõe sobre o Imposto so­

bre a Propriedade Territorial Rural - ITR e dá outras providên­

cias", submetido à deliberação do Congresso Nacional nos termos 

do § 1º do art . 64 da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de estima e apreço . 

> 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DD. primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CONISSÃO DE AGRICULTURA E 
, 

POLIT'ICA RURAL 

, 
o:rlcio n~ 3 Lj 5 /91 Rr~.",iilii~ _ O? riP rip7.pmmh1l""O riP lIQQl 

1 n cl f. -I i I' U F m v i I' t IJ <.i ~ , I' t :J c'. 1( . C\(' 

' '', ' ' '', • r. " 1::' / Dl " i... 11 (:: •• l .. .J .... ' /.." 

..... \,. _. f ' ( ' .... ~ .. I • t, ·, (1 r): 
' '' ' I" t: , ,:: ',:. " ' c. " L " " 

''', I í " -', " i ':i I c' I . f,' () ( l / ') j ao '" ,,' ,. / I "' ,1 1 .1 f 

~. 
::: li) /1- / 0.3 / F) I" r~ ~ , i (; c· r, t: f' 

-Atendendo a solicitaçao do Deputado Carlos Car 
, 

dinal, atraves de parecer pre 1 iminar (em anexo), sol ic i to a Vos 
A 

sa Excelencia, na forma regimental, autorizar a e.pensaçao dos 

Projetos de Lei nºs 722/91 e 960/91 ao Projeto de Le i nº 2155, 
, -

de 1991, que esta se~do apreciado pela Comissao Especial de Re 
, , , 

forma Trjbutaria, por versarem sobre mater ias analogas. 

ciosamente, 

Li! 
eputado ODELMO LEÃo 

Presidente 

-A Sua Exce1encia o Senhor 

A 

DD. Presidente da Camara dos Deputados. 

N E S T A 

'-' ) 
GER 20,01,0050,5 - (ABR/9 1) 
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ASSUNTO: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 605/91 

,p.s OFERECIDAS EM PLENÁRIO (PAUTA) AO PROJETO DE LEI N9 2.155, de 1991 
= 

que "dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade Territôria1 Rural - ITR e dá outras 

providências" . 

~ DESPACHO:JALQCO~M~._E~S~P~ECÇI~AL~~~ªª~~~~~~~ ______________ __ 

A COM. ESPEC IAL Be::e!~EeeIiEIr:EEÉ R.IA em 25 de NOVEMBRO de 19 91 
-------------------------------------------- - --

'" DISTRIBUIÇAO 

Ao Sr. 

Ao Sr.Q~Átado ~Uc.-v ~!tIVl.Q ReeJ ,em ___ 19 0~ 
O Presidente da Comissão de~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--~~~·a.~~ 

-'c-_1g. _ _ 
----------------------------------------------------- > 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em ____ 19 _ _ 

O O Presidente da Comissão de 
• 

2 Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O 
O Presidente Comissão E-4 da de 

~ 
Ao Sr. ~ ,em __ 19 __ __ 

O 
CC O Presidente da Comissão de 
~ 

Ao Sr. __________________________________ -----------------------, em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr _________________________________________________________ , em 19 __ _ 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 
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de Poder Executivo 

MENSAGEM NQ 605/91 

Dispoe sobre o Imposto sobre a 

Propri e dade Territori al Rural - ITR 

EMENDA ADITIVA 

Art . 4 Q , 

Parágrafo 1 Q , 
, 

alinea "b" 

, ~ 

e da outras providencias . 

5 - A Constante de projeto de impl a n taçao ou melho 

rame~to , devidamente registrado no brg~o p~blico compe tente . 

, , 
Evidentemente, o ato de utilizar devidamente areas agri c o-

, ~ 

las r equ e r, inicialmente , tecnica agron omica adequada e, eventu 
, -

almente , metodos de recup e raçao ou melhc,rame n to apropriados . 
- - , 

Nessas ocasioes , nao podelf. estas areas ser conceituadas co 

mo em processo de pr'oduç~o , impossibilitando, assim , serem decla 
, 

radas p e l o proprie tar io como utilizadas . 

-Seria i n j usto punir quem procura expandir sua produçao , po~ 

tanto nada mais justo do que acrescentar estas parcelas dentro do 
, 

conceito abrangi do pela alinea "b". 

Sala da 

GER 20 . 01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Justificação 

o presente substitutivo Vlsa aperfeiçoar e corrlglr al ­

gumas distorções contidas no Projeto de Le i nº 2 . 155 /9 1 , encaminh ado p~ 
, 

lo Excele ntíssimo Senhor Presidente da República , mantendo , 

estrutura básica . 

porem a sua 

Ness e se ntido , a l tera , nos arts . 2º e 3 º , as datas de 

ocorrê n c ia do fato gerador e de apuração da base de cálculo do imposto . 

No § 
, . 
unlco , ar t . 3 º , in clui al ín ea qu e retira do cálcu -

lo do valo r da terra nua o valor das florestas pl a ntada s e natur ais . 

No § 1 º , art . 4° - , aperfeiçoa a definiçã o de área 

veitáve l e de área utilizada , adota n do conceitos mai s usuais e 

veis de mensuraçao . 

No art . 5º , a mplia a nao incidência para os 

ruralS at é 25 hectares , co ntemplados na Constituição a nter i or . 

apro ­

factí -

., . 
lmovelS 

No ar . 6º , f lexib i liza o re co lhimento do imp osto até 

julho de cada an o , em d a ta a ser fixada pel a Receita Fede ral , tendo em 

co nt a prazos para entrega e pr oc essament o das decl araçõ es , bem co mo P~ 

ra cálculo e emissã o d o ITR . 

No art . 1 O , dá no v a reda ção aos casos de . -om l ssao ou sub 

avaliação , possibilitando melhor expli c itação de sses casos . 

No art . 1 2 , inclui critérios gerais para o cálculo do 

módulo fiscal . 

No art . 14 , prevê a taxa de se rVl ços cadast rais como 

fonte de recursos para a manutenção do Sistema Nacional de Cadastro Ru ­

ral . Os re c ursos para a Refo rma Agrária deverão ser previstos em fontes 

próprias , de montantes mais ex preSS l VO S . 

No art . 16 , prevê restriçã o ao acesso a crédito o fi cial 

para co ntribuintes inadim ple nt es , buscando moralizar tant o a utilização 

de recursos públicos quanto o r eco lhiment o do I TR . 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o substitutivo propoe , ainda , nova tabela de alíquotas, 

consta nte do anexo , mantendo o valor de alíquotas constantes do Projeto 

de Lei, mas r eagl utinando as faixas de número de módulos fi sca is, com -

patibilizando - as com a real estrutura fund i ár i a brasileira e poss ibili ­

ta ndo uma tributação mais efetiva . 

Dep . Roberto Freire 
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CAMARA DOS DEPUTAO( 

4º : 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2.155/91 

"Dispõe sobre o Impo s to sobre a Pro­

priedade Territoria l Rural - ITR e 

dá outras providências" 

Exclua - se do item 2, letra a , parágrafo lº do artigo 

" com essê ncias nat i vas ". 

JUSTIFICATIVA 

Existem muitas áreas reflorestadas com essências exóti 

cas e que preenchem a condição de cobertura vegetal e preserva -

ção ambiental . 

Neste caso, não é correto considerar estes refloresta­

mentos como áreas não aproveitadas . 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 
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EMENTA AO PROJETO DE LEI Nº 2.155/91 

"Dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade 

Territorial Rural - ITR e dá outras prov i­

dências". 

o item 2, letra b, parágrafo lº do artigo 4º passa a 

ter a segu inte redação : 

Art 4º - ......... . .. . .. . .... . . . . .... . . . ............. . 

§ 1 º . ..... . .......................... . ... .. . .... . 
tJ) • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • . . . . • . . . . . • . • . • • • . 

2. a de campos e pastos natur ais que apascente 

rebanho de tamanho compat í vel com os padrões a serem regulamenta­

dos para a microrregião, ouvidas as entidades representativas dos 

produtores; 

Justificativa: 

Em cada microrregião encontram - se organ iz adas entida­

des representativas de produtores . Estas or anizações devem asses 

sotar definição do tamanho padrão de reb nho) por unidade de campo 

ou pastagem natural . 

,-

GER 20.0 1.00 50 .5 - (ABR/91 ) 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2.155/91 

"Dispõe sobre o Imposto sobre Propr i edad e 

Territorial Rural - ITR e dá outras pro ­

vidêncas". 

o artigo 12 fica acrescido da seguinte e xpressão: 

Art. 12 - " 

presentativas ". 

ouvidas as entidades sindicai s re -

JUSTIFICATIVA 

Para a definição de módulo rural atribuída ao De -

partamento da Receita Federal é conveniente a ouvida das entida­

de s sindica i s que representam produtores e melh or conhecem o as 

sunto para uma def i nição justa . 

GER 20.01.0050.5 - (ABR!91) 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2.155/91 

"Dispõe sobre o Imposto sobre Proprieda­

de Territorial Rural - ITR e dá outra s 

providências" 

Acrescenta - se parágrafo no artigo 15 : 

§ - O INCRA tem prazo de até 180 dias para confirmar as 

alterações cadastrais solicitadas . 

JUSTIFICATIVA 

E conveniente o estabelecimento de prazo para que o 

INCRA confirme alterações cadastra i s solicitadas, para que fal­

ta da providência não gere dificuldades e até prejuízo s aos pro 

prietá r ios . 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2.155/91 

"Dispõe sobre o Imposto sobre Pro 

priedade Territorial Rural - ITR 

e dá outras providências": 

Acrescenta - se ao artigo 20 a seguinte e xpressão : 

Art. 20- " após o recadastramento do imóvel". 

JUSTIFICATIVA 

Sem o prévio re cad astramento fica prejudicada a apli 

cação da nova disposição da Lei . E necessário que regras atuais 

continuem vig e ndo até o recadastramento dos imóveis. 

e20 / I ( 191 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NR 2.155, DE 1991. 

(Poder Executivo) 

Disp~e sob~e o Imposto sob~e a 
Prop~iedade Territorial Rural 

ITR e dá out~as 
plrov i dênc i <:-\s .. 

o Congresso Na<:ional dec~eta~ 

I~ural -

A~t. iR O Imposto sobre a Prop~iedade Ter~itorial 

ITR tem como fato gerado~ a propriedade, o domínic) 

lo~t lO I Olj 0\ PC)SCO E' A C 00>0' em 19 de janeiro de cada exercício, de 

imóvel local izado fora da zona urbana de município. 

Art. 29 O cont~ibuinte do ITR (j C) prop~ietário ele 

imóvel, o titular de seu domínio ~t il ou o seu possuidor, a 

qualquer título, na data da ocor~incia do fato ge~ador. 

Art .. 39 A base de cálculo do ITR é o valor venal 

da te~ra nua - VloN, apurado no dia 31 de dezembro. 

Parágrafo ~nico. o VTN r)~o inclui o valor elos 

seguintes bens inco~p()rados ao imóvel: 

",) con~;trul:'(;~::s, inst: alaç:(o;E"s €o: bEo:nfE:itol~ias; 

b) culturas permanentes; 

c:) pastagens cult ivaelas e melho~adas; 

d) florestas plantadas e naturais. 

A ~ t. 4 º P ê\ ~ c, a ê\ P IJ r ,,\ ç: ~o~o eI o I T R 7 a P 1 i c "HO 000 ~o E: 000 c\ !:; o b r €o: 

a base de (:álculo a alíquota correspondente ao perce 

da ap~ovE: i t ê\vel elo i móvE:l 

considerando o tamamnho da propriedade, medido em 

fiscais, ele acordo com a tabela constante elo Anexo. 

<Í :11.1"1 o~;; 
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j lQ Para os efeitos desta Lei considev'a-se= 

~rea aproveit~vel, <:\ qUE~ for 

explora~io agr(cola, aCluícola ou f I or (o:S t <:\1 7 

(::- '.' (- 111 " ('I a c' '., c' '~'" I:,' as" _,,, .. • • • • :lo to".:> <."\ \ •• C .. 

, , 

1. ocupadas por benfeitorias Jteis e n€'~CEss<:\r ,al:,; 

2. dE preserva~~o permanente, de reserva legal, de 

interesse Ecoldgico para a prote~io dos ecossistemas ou 

reflorestadas com 
") 
'lo:) • '" c' <;\ -, 

" , 
ess(~nc ,as nativas; 
, 
arf:~':\S 

pecuário, aClu(cola ou florestal .. 

t,) ~rea ut ilizada: 

f in!:; 

i. a plantada com produtos vegetais; 

2. a de campos e pastos naturais, observados os 

índices de lota~~o animal fixados pelo Poder Execut ivo; 

"j ,: .. (':\ extrativa vegetal, observaclos 

os (ndices de rendimento por hectare fixados pelo Poder 

E ~,~ E' C u t i v o E,: <:\ I E: 9 i s I a 10: ~o a m b i E': n t a I ; 

4. a de explora~io de at ividade granJeira e 

aquícola. 

§ 2º O tamanho (Ia propriedade medido em mddulos 

fiscais corresponde ao resultado da divis~o da ~rea total do 

imdvel pelo mddulo fiscal do município. 

Ar't. ~j~~ O ITR nâc, incidir~ sobre imdvel rural de 

ou inferior a 25 (vinte e cinco) hEctares ou a :3 

<três) módulos f 
" 

C'C' -, I' c' .. > • c\ .. ) CJuc\ndo ou com su c\ 

famíl i a, o proprietário que ni() possua outro imdvel. 

A 
'
" t' .t (J • ... \:> •.•. O ITR a pagar ser~ recolhido até o 

j u'1 h o d o E: ;': (o: r' c: í c i o f i n c\ n c: E: i r o d E: a pu r ê\ 10: ~\O cI o i m p os to. 
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1Q da Lei nº 5.868. de 

1972. instituiu o Sistema Nacional 

Cadastro Rural. fica acrescido do seguinte inciso~ 

·V - Cadastro Fiscal do Imposto 
Sobre a Propriedade Territorial Rural -­
ITR. administrado pelo Departamento da 
Receita Federal. formado e movimentadlJ 
com eIS informaç:()€·~~) C:OlE~tcHJc\S elas 
declaraçges espec{ficas ele contribuinte s 
ou extra{das dos demais cadastros do 
Si st ema· • 

Art. BR O contribuinte fornecer~ anualmente ao 

DI~pal,·tam(~nt.o da RecI~it<~ 

Fiscal do rm. 

Art. 9Q O lan~amento do ITR 

sob a modalidade de 

Art. 10 Nos c c\ sos de 
. , 

001 I SE,DO 

contE~ndo 

poder~ ser efetuaelo 

dec:laraç:Go ou por 

ou 

incorTE~G:õEs do!:; 

valores declarados por parte do contribuinte a que se refere 

o art. 8 0 __ • o [)E~pc\rtc\m€·~nto ela 

deterrminaç:âo e ao lanç:amento elo ITR com base em daelos ele 
<, I I "-' 1:1 I (" p I I <:" ( ., Ir 

, .... 'r.. . !) .... :!) ':. I " 

Art. U. Metade do produto elo ITR ar' r' (·:·c ad cul o. 

propriedades ruraIs d(~ cada 
. , . 

munlClplO. 

c Of) t c\b i 1 i :<.~ad o P E~ 1 ê\ 
, 
i":\ 

municipalidades. devendo o repasse dos valores ser efetival:lo 

pelo Departamento elo Tesouro Nacional. at~ 

subseqUente ao dec~ndio de real izaçâo ela receita. v 

desconto a qualquer t(tulo. 
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Art. 12 Compete ao Departamento da Receita Federal 

definir a dimensbo dos módulos fiscais do Paí s, levando em 

c: on si d ~~r aç: ~'~o a d i ver s i f i c: (:'I(i: :'~o do!:> t i p os cI E~ f.'~>(P 1 cw e\(i: ~;\O d ,:\ 

terra e a renda obtida. 

f.lF t. j':~ P a r a c\ a d m i n i s t r a ç: :i\o E'~ m cU) u t E~ n Ç. ~;\O eI o s 

caela !~ tros de qlle trata o parágrafo 29 do art. 19 da Lei n9 

de 12 dE abril dE 1990, a Taxa ele Serviços Cadastrais 

de qU(~ D 1'1 .... d(~ U3 de 1'1 ovemb r o d (':'~ 

dE 10 de dezEmbro dE 

inexigível no caSD dos im6veis dE qlle trata D art. ,::' D ,J __ T 

const ituirá fontE.' elE r ecurso para a mc\nutE~nç: :i\o do S i !:; tE~ m e\ 

NaciDnal de CadastrD Rural dD INCRA. 

Parágrafo ~nico. A taxa ele Serviç:os Cada s trai s tem 

C(JmD fato geradDr a prestaç~c) efetiva dos serviç:os rElat ivos 

Ó c on s t i tu i ç: ~\() e mc\l') u tEm Ç. f~o , PEdo INCRA, 
, , 
IncIsos I a IV do art. H2 da 1...(7: i 11 D ,::' <:l 6 (3 .. - ,J,,(.) \. T 

1972, s endo fixada Em Cr$ 15.000,00 (cinco muI cruzeiros) . 

Os prDprietáriDs p t' I' t' 11 I '" I" '-',' , .. . . . <~ \" ... ;) do domínio 

~t il ou possuidores a qualquer título de imóvel rural, bem 

como os parceiros e os arrendatáriDs de 
, , , 
I mOVf~ I s I~UI" <':\ I S y 

os incisos I a IV do art. j , 9 de\ I... e i o , .. , <36") 1'1 .... ,') . (' ,(; , d (':'~ 

~ 9 7 ~) f I' c' .. , I') c .. ~ I I J' t ", I' ". () c .. ~, p ()'" .1. c .. , .. c\1 , .... \, I 

pagamento dE multa de Cr$ 10.000,00, podendo seu valor ser 

rEduzido dE cinqUenta por 

ocorrer até o ~ltimo dia do m~s subseqUente ao do prazo 

f:':'st ipulado. 

Ac' ... cadast "' c\ i s, cio 
,., 

a n (.;.~ :.( a ç: ,:\ () , ou 
' 0,' 

SUCE s ~.ao " caUSe\ 
, . . . , . areas parCiaiS ou I m()v(·~' I s 

requeridas ao INCRA no prazo máximo de s es s e n t a 

dias, a contar da data de sua efet ivaç:iou 
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§ 29 Para efeito do disposto nos Par~grafos 19, 2º 
, r3 0 .... ~_. elo art. r) r) I _ 

c_ c.. (a Le i nP 4.947. de 06 el e a bril de 1966, 

sob pena de nulidade do!; atos 

o Certificado ele Cadastro do R ur i:\ 1 

atual izado de acordo com o par~grafo anterior. 

Art. 16 O acesso ao cr~dito rural oficial e s tará 

condicionado ~ comprovaçic) do pagamento do ITR dos ~lt imos 5 
, . 

e~·:erc I c lOS" 

inciso II do ar·t. da L(~~ i r." 13'/:3 d ,).<óc, e 'j C>'7 ':> t . . T I... e o ar . • 104 

da Lei nP 8.171, ele 17 ele Janeiro ele 1991. 

Ar' t • 18 Os Ministros da Economia, Fa-::: E~nd a f ' 

periodicamente a atual izaçio dos valores E''-'P r' E'C' C' ()C' ." . _)0_) _]0 

cruzeIros nesta Lei, bem como expedirio, 

competência, i n!ã t r 1.1 (j: () f:'~ s q I..l €.~ 
, . r, 

necessarlas a sua execuçao. 

Art. 19 . E!!;té\ Lei entra em vIgor na data de s ua 

pub I i c <.-\d\o .. 

Art. 20 Ficam revogados o art. 48, bE:m como a !!, 

disposiç~es dos arts. 49 e 50 da Lei nP 4.~:j04, de 30 de 

novE~mbl"o d(~~ 1964, com a redaçio dada pela Lei nP 6.746, de 

10 de dezembro de 1979, ex(: lusivamente no que diz re s peito 

ao cálculo, lançamento e cobrança do ITR, mant idos os d m~ ' s 

(., ·f (~ '1 l. () •.. '.". ':. '-.. . a .. 

J lJ c' l ' ]' r' '1 1"' N(.) '\. \.o) •• \I .. Á .. 
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Embora o Projeto seja tecnicamente bom e bem 

redigido, h~ pontos em que se torna recomend~vel 

aprimoramento conforme segue. 

, ~ . 
1'" ma I s apropriado fixar a data occ)I"renc I c\ elo 

(., 0;' r P OI" 

- VTN para o dia 31 d (~ d (,,:z(~mb I" o y isto para que 11aja 

condiç~es operacionais ele se promover a cobrança do impclsto 

. t' ~:I ' 11 " a'e o mes re JU 10 ( :"Irt" 1::'0) ~~ \.J .:.. If 

No art. 39, par~grafo ~nico, h~ que se acrescentar 

a aI ínea "d· - "florestas plalltadas e naturais· vez q~le tai!; 

flor' E:st c\'.:. n~';\o elevem c ompor C) vc'llor v€·:n c\ 1 da t €·:I" r ci nue\. 

D;:-\ aI ínea • " I <:\ C o do .. , Ir l. <;\ \ .• sei" 

excluída a palavra "mineral". 

À e\ 1 í n f.~a • • a do H2 do c\rt. 49, eI €.:. v &: ... s t·: 

acr'f:-:sc(~ntal" o segu i nt (,,:: • ':> 
,;) . , . t" as areas Impres'avels pal"a f i ns 

agrícola, pecu~rio, aquícola ou florestal·. 

me\ls técnicc\ para o inciso 2 ela aI ínea 

"b" do o 19 do art. 49 seria a seguinte: 

11 '") 

Co. • ci clf.·: campos 

e pastos naturais, observados os índices 

ele lotaçicl animal 

E >: e c 1.1 t i v o. • 

fixaelos pelo Poder 

.. r3 
~ . c\ 

exploraçio extrat iva vegetal, ()bser 

os índices de rendimento por h e t: Ir (.:.: 

·r i :':ci do'.::. p t·: '10 PodeI" [;·:€·:·C IJ t: i vo ,:i 

'1egislaçic) ambiental.· 
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Ao al"t. ,c- o 
".J .... ~:)ug E'lr i mos incluil'" a " ' 0' 

' " " ") I" r..' I " ,', .. , ( ' ) " \':' ,'" . \'! ::> .:><:\. u "igual 

ou inferior a 25 (vinte e cinco) 11 I;:' (" t a I'" I:> c ' .. \ .... ,"_.:.lo,,". 

6º () ITI~ a d(~ julho do 

Propomos tamb~m mudan~as na redaç~() do art. 10 

para torn~-lo mais preciso. 

No c\rt i go 
, 
e mais apropriado mencionar c\ 

palavra "declarantes· 

p c\lé\Vra) • 

do que • cont r i bu i nt c-:-:!:;. ( (:\ 1.1 "1 t i m (':\ 

14 parece"-nos conveniente suprimir c\ 
,'1 • t 

(~ ~': p Ir c-:-: s s <:\ O ) E.' m como para e~,: E-~C U G: ;~,o do 

agr~ria·. Cremos que os recursos dessas taxas s~o diminuto s 

para o pr(Jgrama de reforma agr~ria. 

F'arece-nos oportuno 

instrumento de 

t r i b u t: ár i as:: 

,., 
P I" r.~!:; !:;(:\ o p c\ r a 

incluir' o ar' t i g o 

o c: ump r i mE-~n to 

como 

suprimido o art. 17 do projeto por 

incompat (vel com o disposto no art. 1 '1 c_ • 

[)eve-'se corrigir, no c\rt. "')0 c" , c\ data da L.E-.'i nQ 

6.746, que ~ de 10 de dezembro de 1979. 

Assim sendo, 
, 

grande numero de pequenos 

aJust(~S que deve s(~r ff-:ito no 
") 1 r.- r."/9 j 1:.... ;,.) ... ) . , mC"\ls 

!3a 1 a da Com i ss~;\o €'~m L;J 

oportuno C"\prF~entar-

E,' '.' P () co t -\ c ' • .. " 00) c .. > .. 

c n ,:,~ 

. , 
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te redação : 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2155/91 

MODIFICATIVA 

Dê - se ao item 2 da alínea b do § lº do art . 4 º a seguln-

"A t 4°-r. - .... 

§ lº - . . . . . . . 
a) 

1. 

2 . 

b) 

1. 

· . . . . . . . . . . . 

· . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . 

2 . a de campos e pastos naturais que apascente rebanho 

de tamanho compatível com o respectivo índice de lotação médio calcula­

do para cada zona d e pecuária , a partir dos dados da Fundação IBGE . 

JUSTIFICATIVA 

"índice de lotação" é o conceito v igente na legislação 

sobre ITR , permitindo quantificar a área efetivamente utilizada pela pe 

cuária . Devido à sua precisão não é conveniente substituí-lo por "padrões " 

pois tal expressão não comporta uma definição rigorosa, tal como hoje / 

definido na Lei 6.746 / 79, Decreto nº 84.685 / 80 e Instrução Especial IN­

CRA nº 19/80 , incorporando o conce ito de zona de pecuária já consagrada 

nestas normas legais . 

Sala das Sessões , 20 de Novembro de 1991. 

ADAO PRETTO 

Dep . Federal PT/RS . 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR/9 1) 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2155/91 

MODIFICATIVA 

Dê-se ao item 3 da alínea b do § 1º do Art. 4º a segui~ 

te redação: 

"Art. 4º - ... 

§ 1 º -
a ) .... 

1 . • • • 

2. 

b) 

1 . . . . 
2. 

3 . a de exploração extrativa, que não cause danos ao 

meio ambiente, obtida pelo quociente da quantidade colhida de ca 

da produto extrativo, na área aproveitável do imóvel, pel o respe c 

tivo índice de rendimento médio calculado para a micro-região, a 

partir dos dados da Fundação IBGE. 

JUSTIFICATIVA 

Completa e define com precisão o que é a área de e xpIo 

ração extrativa, que não causa danos ao meio ambiente. Tal com o 

acontece no caso da pecuária, é necessário quantificar a área efe 

tivamente utilizada por produtos extrativos em relação à área a 

proveitavel do imóvel, tal como definida na Lei nº 6.746/79, de 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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ereto nº 84.685/80 e Instrução Especial INCRA nº 19/80. 

Sala das Sessões, 20 de novembro de 199 1 . 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 

. _~~ 

Adão Pretto 

Deputado Federal PT/RS 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2155/91 

ADITIVA 

Acrescente-se ao art. 5º o parágrafo 8nico, com a 

seguinte redação: 

"Art. 5º- ... 

§ 8nico - Não incidirá o ITR sobre as propriedades 

oriundas de programas de reforma agrária, caracterizadas pela autori 

dade competente como assentamento, e quando trabalhadas pelas famílias 

assentadas na forma de cooperativas de produção ou na forma de associa 

ção, e cuja fração ideal por família assentada não ultrapasse a três 

módulos fiscais." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa a que as famílias assentadas através 

dos programs de reforma agrária não venham a ser prejudicadas quando, 

por optarem por dividerem a propriedade esta venha a ser maior do o 

previsto para as propridades individuais na situação prevista no caput 

deste artigo. 

Sala la das sessõees, 20 de novembro de 1991. 

Dep. Federal PT/RS 

, 

I 

GER 20 .0 1. 0050.5 - (ABRI9 1) 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI NQ 2155 / 91 

MODIFICATIVA 

Dê-s e à alíne a b do § l Q do art . 4Q a seguinte r e dação: 

" Art. 4Q 

a) 

L 

2 • . . . . . . 

. . . . . 

b) área efetivamente utilizada : " 

JUSTIFICATIVA 

O conceito d e "Área efetivamente utilizada" é distinto 

de "área utilizada ", pois , pela legislação atual e normas complemen­

tares, es te último conceito não existe . O que e xiste hoj e é o c oncel 

to de "grau d e utilização da terra ", calculado pela relação e ntre a 

área efetivamente utilizada e a áre a aproveitável do imóve l . 

A r e levância do conce ito atualme nte ex iste nte e sua ma 

nutenção reside no fato d e que impede a utilização de subte r fúg ios , 

que v isam confundir áreas ociosas com áreas efe ti vame nte utilizadas . 

Sala das Sessões , 20 d e Nove mb r o d e 1 99 1. 

ADAO PRETTO 

Dep . Fed e ral PT/ RS 

{/ Jl--C " ~~ '---c~ 

li 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/9 1) 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2155 / 91 

MODIFICATIVA 

Dê-se ao Art . 13ºa seguinte redação : 

"Art . 13º - Para a administração e manutenção dos cadas­

tros de que trata o parágrafo 2º do Art . l º da Lei nº 8 . 002 , de 12 d e 

Abril de 1990 , o Instituto Nacional de Colonização e R~forma Agrária 

INCrtA poderá efetuar diligênci ~ s "in loco ", se necessário, a fim je con 

firmar ou rever as informações declaradas pelo contribuinte, podendo u­

tilizar - se , també m, de t écnicas modernas de sensoriamento remoto por l­

magem de satélite e processamento gráfico , informando ao Departamento 

da Rece ita Federal de seus resultados ". 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda tem o sentido de permitir ao Instituco Na -

cional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA , a utilização d e t é cni­

cas modernas para constatar a fidedignidade das informações pr e stadas / 

pe los detentores de imóve is, servindo tanto para fins fiscais quanto pa 

ra fins fundiários , permitindo ao Departamento da Receita Federal faz e r 

uso dos seus r esultados. 

Sala das Sessões , 20 d e Novembro de 1991 . 

Dep . Federal PT/ RS 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2155/91 

MODIFICATIVA 

Dê-se ao Art. 5º a seguinte redação: 

"Art. 5º - O ITR não incidirá sobre o imóvel rural 

de área igualou inferior a três módulos fiscais quando o explore só 

ou com a família, o proprietário que não possua outro imóvel rural." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa dar maior precisão à incidência da 

isenção do referido imposto. A utilização de "gleba" como referência 

e a não especificação de que outro tipo de imóvel o proprietário po­

deria possuir resultava em imprecisão no entendimento, podendo vir a 

prejudicar tanto a cobrança quanto aos devedores do imposto. 

Sala da Sessôes, 20 de novembro de 1991 

~?df-
ADAO PRETTO 

Dep. Federal PT/RS 

\ 

~) )~ 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2155/91 

SUPRESSIVA 

Suprima-se do art. 14 a expressão "bem como para 

execução do programa de reforma agrária" 

JUSTIFICATIVA 

Em plenário. 

~ 
ADAO PRETTO 

PT/RS 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR!91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E~vfE~~DA ADITIVA ~-.t __ _ 
? L _ ~ . {55/ Cf I 

ACFf~scenfe-se ao aífigo 4.~#1.~ a seguinte alínea: 

IIArt 4 . 
fi: 1. _ .. __ ... ................ ... . 
c J - percentual de utilização da área aproveitável do imóvel rur .3i o obtido 
pela reiação entre a área efetivamente utilizada e a área aproveitávei do 
. ~ J .. ifflove. 

Sala das sess 1'0 de 1991. 

J ustificativo3: 

Os conceitos utilj7.=J'-/os !J.=J !eais/.=Jç.=io vjQente s.~o os 
c onceitos de "Grau de Ufilização da Tena - GUT" e "Grau de Eficiência 
na Exploração - 6"EE u do imóvel, os quais condicionam a pFoC/Fessívídade 
ou rBQressividade do I T R J de acordo com as condiçô"es de utilizaçâi., e 
produtividade do im6ve/~ iespectÍvdil]ente. 

Ambos os conceitos estão sendo eiimin.ados peio presente 
praíeto~ o que obriga a definição do "percentual de utilização da área 
apFoveitáve'" do imóvel, pois, pres~=upõe-se que a intenção seja a 
simplificação do ITR. 

GER 20.01 .0050.5 - (JAN/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EI\AEr'JOA ~v1 0DIFICA TI\/.A. ----

o artigo 1 [i do Projeto de Lei n 2 155/91 passa a ter a seguinte redaçâ·o.· 

• 'Art 1 O - N os casos de omissão de declae ações ou informações: ou 
<:uba'lnl'a!·laç~o hem ... nmn de !. ""coffe ... np~ dos ,"/;:>,lnfe~ de ... i"::«"arin<;.' nn .. n"::«ítp ...., • _...., •• _"L..I'" ••• .......,.. • I y___ '1i _._" '\"..1" ___ ....... _- ,....,._. t-'- .... -

do contribuinte a que se refere o artiQo 8. I o O epartamento da Receita 
F eder ai proceder á à determinação e ao lançamento do I T R com base em 
darlos rle que rlispuser. li 

Sala das sessoes .. 20 de novembro de 1991. 

Oeputad_ 

Justificafiva: 

A presente emenda pretende e vitar qualquer torma de fraude 
na prestação de informações cadastr ais l essenciais par a FI manutenç~o 
da cobrança do ITR em valores próximos à reaiidade. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Erv1EI\IDA ~v10DrFICATI\l.A I'L ----

o afligo 13 do Pfo;elo de Lei n 2 155/91 passa a ter a seguinte fedaçãn-

l i.ll.ít 13 - Para a administração e manutenção dos cadastíü$ de que trata 
o par ágr rito 2_ .-io art igo 1 _ .-ia Lei n_ R 022~ .-ie 1 2 de ribril de 1 990 ~ o 
instituto Nacionai de Colonização e Reforma Agrária - U'I.! CRA poder.§ 

f d- I - ~ - .. -! li r d f- - , ~-e . etuar hlQenClas: In oco ~ a .Im e con umar ou rever as: In.olmaçoes: 
prestadas pelos declaranles_ ii 

HaIa das ses'Sõe'S~ 20 de novembro de 1991_ 
, 

o eputado Alcides odesto - PT IBA 

J lIstificativa_-

A presente emenda__ de redação__ visa apenas 
expl-essão "decla,-adas pelo contâbuinle u

, haja vista que~ 
IN CRA os prestadores das informações são declafantes_ 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E io.. ACt ... ID A M.~rllclr ..... A -'-1".. "A 1>..1 IVI L I ~-I ;t'-". I I V LJ II \....,rr";. I I V,...... I ..... ____ _ 

Dê-se ao arliClo 7.. do Projeto de Lei n 2155/91 a seauinte redação: 

liA 7 A ··d d d d t . . . ...I rt .. - .3hvl a e e ca .3str.3mento que .O! tr.3ns:tenua ao 
Departamento da Receita I-ederai pela Lei R022l90 .. deverá ser 
exercida en. conjunto com o Instituto Nacional de Coloni..::ação e 
Reforma .à.grária-INCRAr através dos mesmos instrurnentos de coleia 
de dadosr a serem fornecidos pelos detentores de imóveis rurais à 
rede de coleta de ambas as instituições . 

:it 1. - O O epartamento da Receita 
Dados Alfa-Numérico e o IN!"'.:RA 
compartilhados como ger adores 
cadaslr ais: 

F eàer ai adminisir ar á o Banco de 
o de Dados Gr.§ficos r a serem 

e usuários de informações 

ti 2. - As instituições públicas poderão ter acesso às informações 
~o~~· .. ~n"e~ do'" o ~~~~~<'" ~e no -·do~ r~j:er;~o~ no p -.ra·· ·~raf~ a~"er;~r fi ~ I I-<>~Ol ~ -<> • .> U OI 11~'Jv 1...1 LI' a -<> CI 11...1 -<> I OI Y '-' I n · IIL'I . 

S·ala das sessões .. 20 de l1ovemb/o de 1991. 

justificativa: 

Soh a ótica da economia administrativa e do interesse 
púbíicor não existe illstificativd para se manter dois cadastros (li/ais 
ao nível da Administração Federal Constitu-se em C1asto 
desnecessááo em /ecursos humanos e materiais. 

É r acionai que ambas as instituições somem esforços no 
sentido de otimizar um cadastro modefnol eficiente e compietor a 
auxiliar a administração tanto nas aliv'idades tributárias quanlo de 
poHtic.~ fundiária. 

• 

~~, 
O eputado Alcides t .. · odesto - PT IRA 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Etv1ENDA ADITI\/A t'>l __ 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n 2155/91 o seguinte aFliqo.· 

"Ar L U acesso ao crédito fur a í oficial estar á condicionado à 
coml-'rovaç:ão de J-lagamento do ITR dos últimos cinco exeicfcios. li 

Justificativa: 

[1 que se pretende é evitar ao máximo a inadinJplência do 
imposto que se pretende revigorar . . 4tuaimenfe a taxa de inadimpiência é 
assustadora .. especialmente por parte dos C/randes latifundiários .. sem que 
nada lhes aconfeça~ 'Teso/vendo-se", via de reClra, peja pfescúçáo do 
crédito tlibufário. A condicionante proposta colaborará paTa diminuir a 
inadinlplência_ 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E~~1EI\IDA ADITIVA N. -----

.1 . A --I. ..,. d J. .• 1 -c: 0"1 . . . . cn=~scente-se ao aFf/(Jo .. LO 170lelo 8 ~ 81 n L.. • !Y:':"l/ J o seQu/nfe 
paráQrafo: 

"U - As alíquotas do ITR para os: imóveis superiores: a quinze mórtulos 
fis:cais~ enquadrados: nas: faixas: de utilização da área apíoveitável 
inferiores a 30;:~ {trinta por cento] da labeia em anexo. serão acrescidas 
de 50~~ (cinquenta por cento J a cada ano em que o imóvel permanecer 
inalter arlo em sua utilização. li 

r" -"'lO d b' 1 q91 Jala das sessoes. L. e novem ro de _ 

Deputado Pedro oneUi - PT IPR 

J lIstificatíva: 

A teffa não pode ser utilizada como resen,'a de v"aJo!: 
puramente para especulação imobiliária. Ela deve ser utilizada paF.~ a 

produção de alimentos, que tanio falta na mesa do trabalhador brasileiro. 

A proposta que ora apresentanl0s tem como finaiidade de 
desestifílulai a atividade especulativa COiTi a teua. fo;-çando sua inclusão 
no processo produtivo. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUBSTITUTI' 

A tabela anexa, referida no artigo 4º do 

PLo je to de Lei nº 2 . 155/9 1 passa a ser a seguinte: 

ESTRUTURA DE AL1QUOTAS 

TAMANHO UTILIZAÇAO DA AREA APROVEITAVEL EM % 

EM Mais de + de 60 + de 40 + de 30 + de 20 + de 10 

MODULOS FISCAIS 80 Até 80 Até 60 Até 40 Até 30 Até 20 

Até 03 0,05 0,07 0,20 0,40 0,60 1,25 

Mais de 03 até 06 O, 10 0,15 0,70 1, 10 1,90 2,60 

Mais de 06 até 10 0,20 0,25 1,20 2,40 3,40 4,60 

Mais de 10 até 20 0,30 0,40 2,00 3,75 5,00 6.90 

Até 

10 

1,90 

3,50 

5,75 

8,10 

Mais de 20 até 50 0,50 0,70 3,00 5,40 6,90 9,60 11,25 

Mais de 50 até 100 1,00 1,60 4,00 7,25 9,00 12,50 15,00 

Mais de 100 1,80 2,80 5,00 9,40 11,25 15,00 18,75 

~ > ~ :&21 3 -:::, 
Depudado Pedro Tonelli - PT/pr 

Sala das sessoes, 20 de novembro de 1991. 

Justificativa: 

A tabela pr os ta em anexo ao Projeto de Lei do 

Executivo , apesar de parecer rigorosa com o latifúndio impr oduti ­

vo , nao passa de uma "cortina de fumaça ". 

De acordo com informaçõe s oficiais no Brasil so 

existem 272 imóveis rurais com mais de mil módulos fiscais, dos 

quais 85 estão no Norte, 99 no Nordeste, 27 no Sudeste , 44 no Cen 

tro Oeste e apenas 12 na região Sul . Acima de 100 módulos existem 

apenas 6.733 imóveis . 
GER 20.0 1.0050 . 5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOI DI'UTADOI 
COPlISSlo DE AGRICULTURA !: 
POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI NI 
2 . 155, DE 1991 

I 

L ", 

C 11.1 C \10.:1 ,', [1 -1' TI 1~ \/ :1 _ L , . ,. , .I Y " 

(Instruções no verso) 

DEP l1TP.DO L i\E~T E 8,'IS TCS AUTOR [ ~lG~R~ ~ 
L-~~~~~~~~ __________________ ~ 

TEXTO/JUSTIPICAÇAO ------------------------, 

ADITE - SE AO ART . 3º A SEGUINTE ALINEA : 

ART. 3º - ( ... ) 

d) FLORESTAS PLANTADAS E NATURAIS. 

JUSTIFICATIVA 

NAO SERIA CORRETO PARA CALCULO 00 VALOR DA TERRA NUA-VTN, INCLUIR 

AS FLORESTAS PLANTADAS E NATURAIS, SE J~ SE EXCLUI 00 CALCULO AS 
BENFEITORIAS E CULTURAS PERMANENTES . 

/ 6 

20 / 1 1 / 91 

DA'l'A 

,";ER 20.01 ,0050.5- /AGOf9Ol 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISsAo DE AGRTCUL~' ~ 

, 
POLI'!'!CA RURAL 

PROJETO DE LEI N~ 

2.155, DE 1991 

(Instruções no verso) 

AUTOR 

I 

L 

EMENDA MODIFICATIVA 

I [ ~AG;N~ ~ L-__________________________________________ ~ DEPUTADO LAERTE BASTOS 

TEXTO/JUSTIFICAÇAo ------------------------~ 

MODIFIQUE-SE NO ART. 6º A SEGUINTE EXPRESSA0: 

"EM UMA VEZ ATt: O DIA 22 00 Mt:S DE JUNHO" 
PARA 

"ATt: O Mt:S DE JULHO" 

JUSTIFICATIVA 

A COBRANÇA EM UMA SÓ VEZ, COLOCADA NO TEXTO DENOTA MAIS UMA INTRAN 

SINGt:NCIA 00 PODER PUBLICO COM OS SEUS DEVEDORES 00 QUE UMA REALI 

DA DE A SER CONVIVIDA, QUE ~ O PARCELAMENTO DOS D~BITOS, QUE EM MUI 

TOS CASOS PODE RESOLVER A QUESTAO DE UMA PASSlvEL PARA AMBAS AS 

PARTES. NAO NOS PARECE JUSTO FIXARMOS O DIA PARA A COBRANÇA 00 

IMPOSTO TERRITORIAL RURAL - ITR, POIS CREIO QUE DEVEMOS DEIXAR O 

DIA A CRIT~RIO DA FONTE ARRECADADORA, QUE PODE FLEXIBILIZAR A DA 

TA CONFORME SUA APROGRAMAÇAO. POR FIM JULGAMOS O MES DE JULHO SER 

MAIS ADEQUADO QUE O MES DE JUNHO, POIS POSSIBILITA O PLANEJAMENTO 
RACIONAL 00 SEGUNDO SEMESTRE· 

/l-f'G \C~: 

20 / 11 / 91 
DATA 

I":ER 20.0'0050.5 - lAGO/gOl 
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PROJETO DE LEI NI ---., 
2 . 155, DE 1991 

(Instruções no verso) 

Atrl'OR 

L 'I • , .1·· 

EMENDA MODIFICATIVA 

I r P
0
1G;NA

1 
---, L-__ ~DE~P~U~T~A~D~0~L~A~E~R~T~E~B2A~S ~TO~S~ ____________________________ ~. ~ ~ 

TEXTO/JUSTIFICAÇ10 -----------------------1 

MODIFIQUE - SE O ART . 12, ACRESCEtHANDO A SEGUINTE EXPRESSA0 : 

"LE VANDO EM CONSIDERAÇAO A DIVERSIFICAÇAO DOS TIPOS DE EXPLORAÇAO 
DA TERRA E A RENDA OBTIDA" . 

JUSTIFICATIVA 

A DEFINIÇAO DA DIMENSAO DOS MODULOS FISCAIS NAO PODE SER GENERALIZA 

DA , POIS TEMOS REALIDADES DIFERENTES NO PAIS. DESSA FORMA DEVEMOS, 

PARA NAO CAIRMOS NO GENERALISMO, LEVAR EM CONSIDERAÇAO A DIVERSIFI 

CAÇA0 DOS TIPOS DE EXPLORAÇAO DA TERRA E A RENDA OBTIDA PELO PROPRI 

ETARIO . ESSES DOIS PARAMETROS, SAO IMPORTANTES NA JUSTA DEFINIÇAO 
DOS MODULOS FISCAIS . 

20 I 11 / 91 
DATA 

r;ER 20.01 .0050.5 - (AGO/901 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISsAo DE AGRTCULT.mL' ~ 
POLÍ'!'!C .. ' RUR..~ 

PROJETO DE LEI N2 
2 . 155, DE 1991 

(Instruções no verso) 

I 

L 
EMENDA MODIFICATIVA 

~ __ ~ __ ~~~~-=~~~_A_U_T_O_R ______________________ ~I [ OPAG/INA1 ~ _ DEPUTADO LAERTE BASTOS . __ ~ 

TEXTO/JUSTIFICAÇAo ------------------------~ 

MODIFIQUE - SE NO ART . 3º, A DATA EXPR ESSA "1º DE MAIO" PARA "31 DE 

DEZEMBRO". 

JUSTI FI CATIVA 

A DATA DE 31 DE DEZEMBRO SEMPRE SERVIU DE BASE DE CALCULO DO ANO 

ANTERIOR, PORTANTO NAO JUS TIFICA QUALQUER CALCULO NO MES DE 
MAIO . 

Ih'V<J ."l ~~ : 

20 / 11 / 91 
DATA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS L' 

COMIssAo DE AGRTCUL~' ~ 
POLÍ'!!C .. ' RUR..~ 

PROJETO DE LEI N~ 

2.155, DE 1991 EMENDA MODIFICATIVA 

(Instruções no verso) 

I [ 
POAG/INA1 ~ IL _D~E~P~U~T~A~D~O~L~A~E~R~T~E~B~A~S~T~O~S~ ______________________________ ~. __ ~ 

AUTOR 

TEXTO/JUSTIFICAÇAo 

MODIFIQUE - SE ~~O ART. 1 º A DATA EXPRESSA" 1 º DE JUNHO" PARA" 1 º DE 
JANEIRO" . 

JUSTIFICATIV,n, 

A DATA DE 1º DE JANEIRO E TRADICIONAL NA COBRANÇA DOS IMPOSTOS, 

r. L~M DE COMPATIBILIZAR - SE COM O IMPOSTO DE RENDA, PORTANTO NAO 
CABE AQUI MUDAR A ARRECADACAO PARA O MES DE JUNHO . 

J 

20 / 11 / 91 
--- ---

DATA ASSINATURA 
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I T R c d '.i o IJ. t 1'- a f-j f1' i~ o v i tL~ t~· n c i ü ~; u 

Acrescente-se ao art. 49. par~grafo 19 a seguinte aI (nea= 

b) A apura~âo e cobr'an~a (jo ITR dos imdveis r'ura,s, com áreas 
.-. 

nao 
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.... . 
lssa carencla elEVE ser dada a tC)elo cidadâo qUE tEnha IJma 

acorelo com o cr'Of)ograma do pV'o,jeto f_~. IJI" (~~(~')("~ "(~, .. (~c,·(,,,-~-l~\ (',(~ .. 1.. .. • r.-\ ,'.. f ,_ I .. (.. .. (. . •. 
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Plen~rior em 20 dE novEmbro dE 1991 .. 
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5) no ca<so de redu~âo da ár'ea ut il izada. por for'ça de c:arfncla de 
rECllrsos por parte do proprietário do imdvel rural e nâo ter1do o me!;I"I:) o 
apoio financeiro dos organismos oficiais dp cr~dito. a aPllra~âo do ITI~ <será 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA 

ao Projeto de Lei nº 2.155, de 1991, que dispõe so -

bre o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR e dá ou-

tras providências. 

Substi tua-se no Art. 5º a expressão " .... módulos 
-------

fiscais " por " módulos rurais ... " 

JUSTIFICAÇAO 

o produtor rural deverá ser punido quando ficar ca -

racterizado que a diminuição da utilização da área aproveitável de -

veu-se a fatores financeiros intransponíveis. 

Plenário, em 20 de novembro de 1991 

/ 

c:=.a~~ ~ 
CAIADO 
FEDERAL 

GER 20 . 0 1.0050 . 5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA 

ao projeto de lei nº 2.155, de 1991, que dispõe sobre 

o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural- ITR e dá outras pro 

vidências. 

Sub s t i tua - se n o A r t . 1 7 a e x p r e s são. !'. mo d u los f i s c a i s 

por " módulos rurais . .. " 

J USTIFICAÇAO 

~ mais conveniente, por se tratar de assunto de Po -

lítica Agrária, que se trabalhe com módulos rurai s. 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/9 1) 

Plenário, em 20 de novembro de 1991 

RONALD CAI ADO 
DEPUTADO FEDERAL 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI 2. 155/91 

Adite-se ao parágrafo único do artigo 14, o seguinte texto: 

" ... desde que não superior a 10% do i"llo~to à pagar." 

JUSTIFICATIVA 

O valor de Cr$ 15.000,00 (Quinze mil cruzeiros), conforme consta 

do projeto do Executivo, pode ser pouco para uns e muito para outros. Portan-

to, não acreditamos que a linearidade, como no caso do pagamento da taxa de 

Serviços Cadastrais, possa ser justa. Por isso, apresentamos essa emenda que 

busca fazer a justiça que a linearidade do desgual não faz. 

"':/( L~<J/ 
DEPUTADO CARLOS CARDINAL 

POT/RS 

Sala das Sessões 20/11/91 

GER 20.0 1.0050.5 - (SET/ 85) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

E M E N D A 

DO DEPUTADO ODELMO LEÃO 

EMENDA ADITIVA 

Art. 49 

Parágrafo 19 

alí n ea "b" 

AO PROJETO DE LEI N92.155/91 

do Poder Executivo 

MENSAGEM N9 605/91 

Dispõe sobre o Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural­
ITR e dá outras providências. 

5 - A Constante de projeto de implantação ou 

melhoramento, devidamente registrado no órgão público competen 

te, com especificação de prazos de início de implantação de a ­

te se~s (06) meses e término de acordo com o cronograma técni-
- -co devidamente aprovado pelo 

denciada. 

orgao competente, ou empresa cre -

JUS T I F I C A ç Ã O 

-O objetivo da presente emenda e assegurar as 

necessárias especificações técnicas no uso das áreas agrícolas 

mas, v~sa, sobretudo, ga rantir que aquele que procura a expan -

são de sua produção fique ao abrigo 

punido por ~sso. 

da legislação, não sendo 

A ex tensao do conceito ab ran gido pela alínea 

"b" vem ass~m proteger e garantir a utilização expansiva de á ­

reas agrícolas ao mesmo tempo em que assegura que tais proje­

tos não fiquem apenas no papel . 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 

Sal a das S e s s õ e s. e 7 i/~ n o vem b r o 

Deputado ODELMO LEÃO 

d e 1 99 1 • 



CAMARA DOS DE P U T ADOS 

Emenda n . 

PL 2155/91 

Ao art . 5 . acrsce n te - se "in fine" a expressa0 "r ural " 

JUST IFIC AÇAO 

E indispensável expl i cita r - se para que nao ac o n 

teça que alguem q ue tem uma peq ue na p r op rieda de e não more mas a 

c ultive , mo r a nd o e m outro im óv el urba no esteja sujeita ao imp osto 

terr i torial rural, desestimu land o a propriedade rural e a 

ção de áreas co nhecidas co mo c intur ões verdes . 

produ -

Esses cintu rões sao Gteis para o abastecime~dffi 

cidades e imp rescin d í veis para a qualidad e do mei o ambiente da s 

próprias cidades que circu ndam. 

Sala das Sessões , :to· 1/ C/I 

mcv~~c~*bck ~ 
b~~t ada MARIA VA LADAO 

GER 20. 0 1. 0050.5 - (ABR/9 1) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PL 2155/91 

EMEND A SUBST ITUTIVA 

Subst it ua - se o texto do artigo 6. pelo seguinte : 

A r t. 6 o ITR será recolhido uma vez por ano, no prazo de dois 

meses após a notificação do contribuinte, com base na apuração 

do imposto que se fará a cada 31 de maio . 

JUST IFI CAÇAO 

o produtor rural, e penso principalmente, nos pequ~ 

nos e médi os produtores, nao tem um salário men sal de onde ti -

re uma parte para pagar impostos . Ele paga impo stos , quando 

os tem que pagar a partir de uma receita da sua colheita que 

é periódica e não obedece aos ditames da Receita. Dia 22 de 

junho , quando a verificação do valor da propriedade é 30 de 

maio para efeito da tributação? E eu gostaria de saber como 

é que a Receita vai fazer para calcular tudo em alguns dias e 

já ter cond ições de ter enviado (pelo correio?) o " boleto " pa ­

ra que o agricultor pague o imposto até o dia 22 de junho . Tal 

vez eu esteja compreendendo mal, ou nao foi dito que o imposto 

é devido sobre o valor da terra n ua ve r ificado no exercício an -

terior . 

Real mente a proposta é irreal e parece advir de uma 

equlpe tecnoburocrata que n ão conhece o mei o rur al brasileiro . 

Talvez isso seja possível na Suiça que nã o se atreveria a ta ­

xar assim seus agricultores . 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 

Sala das Sessões ,fiO·I! PI 
, r-- -, 

7na '\ALI.- 1JCl-b Ck--t-C 
DEP ~TA DA MARIA VA LADAD 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PL 2155 de 1991 

Dispõe sobre o imposto sobre a Propriedade 

Territorial Rural 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima - se o artigo 8º 

J ustificação 

o artigo anterior acrescenta um l lnciso ao Cadastro 

Rural que foi criado pela lei 5.868 de 1972. Não tem cabimento 

que a criação desse novo cadastro específico da receita tenha 

que ser feito às custas do proprietário rur al. O próprio inci ­

so, recém criado afirma que o cadastro será formado e movimen­

tado com as informações coletadas das declarações específicas 

de contribuintes ou extrai das dos demais cadastros do sistema . 

Por que não basear esse cadast r o , se neces sário, nas informa ­

ções a que já estão obrigados contribuites do imposto de renda 

e do cadastro do INCRA? 

Com efei to modernizar ta mbém s igni fica simplificar, 

e o governo que prega a modernização deve começar por simplifi­

car seus meios de administrar a receita e a despesa . 

Sugiro , portanto que esse cadastro, se estritamen ­

te necessário seja composto dos dados rec olhid os pelos demais. 

Sala das Sessões , 70 -//9'( (-, 
ti J0-.. ~ í ~Cl ~'\. dCL '--_ 
De~da MARIA VALADAO 

GER 20 .0 1.0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PL. 2155/91 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 10 

Os motivos pelos quais sugiro suprimir o artigo são 

os mesmos relativos à supressão do artigo 8.0 contribuinte rural 

tem dificuldade de mobilidade, suas sai das da propriedade preju­

dicam sua produtividade, atrapalham o seu trabalho e o submetem 

a ri s cos desnecessários. Ademais ele não está afeito a serviços 

burocraticos que são da atribuição dos funcionários públicos que 

devem manter o cadastro, pesquisar os dados, fazer as avaliações 

necessárias e manter, enfim o cadastro de que necessitam para o 

seu uso. 

Sala das Sessões, 20· (/ 9! 

R:\~:- ~Cl ·~Ll Llcll ' 
DeP \t~da MARIA VALADÃO 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PL. 2155/91 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua-se no artigo 12 a expressão "Departamento 

da Receita Federal" pela expressão "Ministéri o da Agri cultura" 

JUSTIFICAÇÃO 

Compreendemos bem a predominância dos aspectos e­

conô micos da modernidade, mas não podemos deixar o Ministério 

da Economia, e específicamente a Secretária da Receita Federal 

transformar~se em um super -p oder a arbitrar todos os passos da 
, 

vida do cidadão. Modulo fiscal para os efeitos da reforma agra 

ria, dos beneficios relativos a promoção da agricultura e de­

mais efeitos de governo, já observados pelo Ministério da Agr ! 

cultura por via do INCRA ou organismo que eventualmente lhesub 

s titua. 

Sugerimos pois, retirar a atribuição do Departa­

mento da Receita Federal que não pode ser objeto de delegação 

legal numa norma. Quando muito, se fôra necessária a delegação 

ela caberia ao Ministro da Economia, nunca a um departamento. 
I 

E nossa justificação. 

Sala das Sessões, 20·// ti ( 

~ 
~ 

,/t U(L -~IA ~. 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PL. 2155/91 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 14 e paragrafo e o 

caput, renumerando-se os demais. 

artigo 15, 

Como não concordamos nem achamos de justiça que o 

próprio proprietário rural mantenha e sustente um cadastro pe­

lo qual o governo pretende tributá -l o não podemos concordar 

que ele tenha que pagar para a manutenção desse cadastro, mui­

to menos que seja multado pela omissão ou atraso na entrega de 

informações, frequentemente fora de sua capacidade cultural de 

preenchimento ou de compreensão. Manutenção de cadastro sempre 

foi atribuição do serviço público, nunca foi fato gerador para 

cobrança de taxa de serviços por parte do Governo. Serviços b~ 

neficiam o pagador, são uma contra -p artida por serviço recebi­

do nunca por serviço prestado como seria o caso de entregar iQ 

formações e ainda pagar para que o Governo as guarde pa ra seu 
I • proprlO uso . 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 

, 
E nossa justificação . 

Sala das Sessões, 1201(91 
r-: ---

ft\ct: cc::u CL~lXh0 L Jí(RIA VALADÃO 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PL. 2155/91 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Transforme-se o paragrafo 1 do artigo 15 em artigo, 

renumerando-o no projeto, e transformando o paragrafo 2 em uni­

co, nos seguintes termos : 

"parágrafo unico~ Para efeito do disposto nos paragrafos 1,2 e 3 

do artigo 22 da lei n. 4947 de 6 de abril de 1966, deverá ser 

apresentado , sob pena de nulidade dos atos praticados o Certifi ­

cado de Cadastro edo Imovel Rural atualizado." 

JUSTIF I CAÇÃO 

Trata - se de adequação de técnica legislativa face 

a nossa proposta de que o paragrafo 1 seja transformado em arti ­

go. Suprime-se ainda a expressão final do artigo por absolutame~ 

te supérflua . 

GEA 20.0 1 .0050 . 5 - (ABA/91) 

Sala das Sessões, f2 0 ·/1 91 

?rCL~L(G /k&:t~J;Ll L 
Dep~ada MARIA VALADÃO 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDP 

Do Deput ado JONI VARISCO ao P roj e t o de L e i h~)Jsrffque di 2. 

põe sobre o Imp osto sobre a Propriedade Territorial Rural -

-ITR e dá outras providências ( Mensagem nº 605 do Presiden 

tete da República ). 

TE XTO 

Dá- se nova reda ção ao Caput do Art . 3º e do seu Pará 

grafo llnico, e 

..9., como segue : 

inclue- se neste último os ít ens Q, ~,i e 

Art . 3º - A base da cálculo do ITR é o valor médio de mer 

cado da terra nua - VTN, classificada seg undo os diversos 

graus de fertilidade natural e de adaptação à meaanização 

agrícola e localização, apurado no último trimestrE de cada 

ano civil. 

Parágrafo llnico : O VTN não inclui os valore s de : 

a) construções, instalações e benfeitorias existentes; 

b) culturas de qualquer tipo , permanentes ou não; 

c) pastagen s cultivadas e melhoradas; 

d) desmatamentos, arações, gradeações e 

efetuadas; 

e) correções do PH e adubação do so::. , ; 

outras operações 

f) obras e aplicações de técnicas de conservação do solo; 

g) outras realizações e tecnologias que visem aumentar ou 

manter a produtividade da terra e do trab alho . 

JUST IFIC AÇP,O 

O texto proposto pelo Governo ap rese nta os segui~ 

tes inconveniente s : 

lº) adota o conceito de valor venal, que é arbitrário e uni 

lateral da Administração; 

2º) a data de apuração é 31 de maio, exatamente o mês em 

que devido a sazonal idade o preço da terra está em alta . 

Assim sendo propomos que se adote o 

valor de mercado . Aproveitamos para instituir os 

conceito de 

parâme 

GER 20. 01.0050 . 5 - (ABR/91 ) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

metros que balizarão o cálculo do valor da terra nua, que 

depende principalmente do grau de fertilidade natural, da 

sua aptidão à mecanização e sobretudo da localização 

fica relativamente à cidades e rodovias asfaltada s . 

ssões, novemb o 
'\ , 

........ 

-- 7 -
( 

, 
geogr~ 

de 1 99 1. 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR/9 1) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA 

00 Deputado JONI VARISCO ao Projeto de 

dispõe sobre o Impo sto sobre a Propriedade Territorial Ru 

ral - ITR e dá outras providências ( mensagem nº 605 do Pre 

sidente da República). 

TEXTO 

Dá-se nova redação ao Caput do Art. 4º, ao ítem 

2 da letra b do § lº e ao § 2º, como segue, acrescentando-se, 

ainda, o § 3º: 
ART. 4º - Para a apuração do ITR aplicar-se-á sobre a base 

de cálculo definida no Art. 3º uma alíquota composta de uma 

parte fixa de 0,01 % ( zero vírgula zero hum por cento) e 

de uma parte variável crescentemente proporcional às 

improdutivas do ímovel rur.al,de acordo com a seguinte 

la: 

% de 
, 

improdutiva alíquota (% ) area 

'> 10 até 20 0,04 

> 20 até 40 0,2 

'> 40 até 60 1, O 

> 60 até 80 5,0 

> 80 até 100 25,0 

, 
areas 

tabe 

GER 20 .01. 0050 . 5 - (ABRf9 1) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

.. .. .. . .. .. .. . .. .. . .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. . . .. .. . .. . . . . .. . .. . .. . .. .. .. .. .. .. . . . .. 

a ) ....................................................................... .. 

1 - . . .. .. . . .. .. . .. . . .. .. .. .. . . . . .. .. .. . .. .. . . .. .. .. . . . . .. .. . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

2 - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

b ) .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

1 - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

2- a de campos e pastos naturais que apascente re 

banho de tamanho compatível com a não degrad~ 

ção dos mesmos; 

3 - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

4 - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 2º - O percentual de área improdutiva será obtido 

dindo-se a ár~ilizada pela área aproveitável 

multiplicando-se este resultado por 100 (cem). 

divi 

e 

§ 3º - A parte variável da alíquota será aplicada somente so 
bre a parcela improdutiva da propriedade rural. 

JUSTIFICAÇAO 

O critério de apuração do ITR, proposto pelo 

Governo é duplamente progressivo. Por um lado pretende taxar 

mal s a s á r e a s r, ã o a p r o v e i t a da s e, p o r ou t r o, i m põe c a r g a 

tributária diretamente proporcional ao tamanho da proprieda 

de. 

Este último aspecto foge ao espírito do Art 153, 

§ 4º que prescreve apenas o desestímulo a manutenção de 

propriedades improdutivas, não autorizando progressividades 

proporcionais ao tamanho das mesmas. 

O disposto no ítem 2, letra ~ do § lº está mui 

to vago. Quem regulamentará? Quais os critérios a serem uti 

lizados? 

Quando ao § 2º entende-se que a introdução do 

módulo fiscal é um complicador desnecessário. Não é o Mini s 

tério da Economia o orgão mais qualificado para regulame~ 

tar essa questão de política rural. Melhor é dotar o con 

ceito de módulo rural. , 

7 I 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/9 1) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM::NDA ri' I~ ~ 
~\~ \ rv-P/::::---

Do Deputado Joni Varisco ao Projeto de Lei ~que 

dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade Territorial Ru 

ral - ITR e dá outras providências (mensagem nº 605 do Pre 

sidente da República) . 

TEXTO 

Substitua -se no Art . 6º a expressão " do exercício 

nanceiro de apuração do imposto " pela " do exercício 

ceiro subsequente ao da apuração do impo sto ." 

JUSTIFICAÇAO 

fi 

finan 

Caso a emenda apresentada ao art . 3 º eJa aprova 

da é necessário, tecnicamente efetuar esta aeração. 
~ 

( 

GER 20 . 01.0050.5 - (ABR/9 1) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 

TEXTO 

EMENDA DO DEPUTADO OTTO CUNHA AO 

PROJETO DE LEI Nº 2155/91 (MENSAGEM 

Nº 605/91), QUE DISPOE SOBRE O IM 

POSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORI 

AL RURAL - ITR. 

Dá-se nova redação ao Caput do art. 4º e ao ítem 

2, da letra b do § 1º, inclua-se o ítem 3, na letra a do § 1º, 

e suprima-se o § 2º, como segue: 

ART. 4º - Para a apuração do ITR, aplicar-se-á so 

bre a base de cálculo correspondente ao percentual não utiliza 

do da área aproveitável do imóvel rural, medida em hectares, as 

seguintes alíquotas: 

% não utilizado alíquota 

até 25% 0,5% 

+ de 25% a 50% 1% 

+ de 50% a 75% 10% 

+ de 75% a 100% 20% 

JUSTIFICAÇAO 

A tabela apresentada pelo Governo é incoveniente 

porque introduz progressividade do imposto segundo o tamanho da 

propriedade, o que contraria o espírito do art. 153, § 4º, da 

Constituição Federal. 

Brasília, 20 de de 1991 

GER 20.01 .0050.5 - (ABRf91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA nO 
(ao PL nO 2.155, de 1991) 

Acrescente-se ao art. 3 0 o seguinte par~grafo, remuner a ndo o 
par. ~nico como 1 0 : 

·Art. 3 0 -- - ----- ----- - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - -- - -- - -- - -- - -----
Par. 2Q. Para o s efeitos da apuraçio do valor da terra nua, 

de que trata este art igo, o desmatamento ou a queimada de vegetaçio 
nio corresponde a benfeitoria ou melhoria real izada no imóvel". 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da emenda i atender a preocupaçio de ecologistas 
quanto ao fato de que a isençio de pagamento do Imposto Territorial xc 

Rural nio est imule a pr~t ica de queimadas no Paí s . 

Sala das Sess~es, 21 de novembro de 1991 . 

DEPUTADO GERALDO ALCKMI N FILHO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda nO 
ao PL 2.155 y de 1991 

Acrescentar o seguinte par~grafo ao Art.4Qy renumerando-se o ~ni ­
co em 1 0 • 

·Par • ••• Na apuraçio de que trata este artigo y ser~ considerada 
o total da ~rea dos imdveis de um mesmo propriet~rio no Pa{s." 

Em consequincia y acrescente-se a seguinte expressio final 
art.80 : .y inclusive discriminando todos os imdveis rurais da qual 
propriet~rio no Pa{s"" 

JUSTIFICATIVA 

ao , 
e 

A emenda tem por finalidade resgatar dispositivo da Lei nO 4.504 y 
de 30/11/64 (mais precisamente y seu art. 50)y de modo a tornar mais tt eficaz e progressiva a cobrança do ITR. 

Sala das Sess5es y 21 de novembro de 1991. 

?-
ADO GERALDO ALCKMIN FILHO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda nQ 
ao PL. 2155, de 1991 

Acrescentar a seguinte al{nea ao par.1Q do art.4Q. 

·c) ~rea nio aproveit~vel, a que for imprdpria para lavoura 
e implanta~io de pastagens artificiais, sem potencial agr{cola, nio 
sirva de pastos nativos, nem para explora~io vegetal ou florestal.· 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda visa tornar mais precisa a reda~io do projeto 
lei, trazendo para seu imbito disposit ivo do atual regulamento do 
posto (mais precisamente, o art.60 , par.3Q, Decreto 84.685, 
6/5/80). 

Sala das Sess~es, 21 de novembro de 1991. 

DO GERALDO ALCKMIN FILHO 

de 
I m-·· 
de 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA NO 
(Ao PL nQ 2.155, de 1991) 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte art igo: 

·Art • ••• Nos termos do disposto no art. 7 0 da LEi nO 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 (Código Tribut~rio Nacional), o Departamento 
da Receita FEderal, mediante convênio, poder~ delegar aos Estados e ao 
Distrito Federal ou aos Municípios as fun,~es de arrecadar e fiscali ­
zar o Imposto Territorial Rural, relativamente ~s propriedades situa ­
das nos Municípios local izados no respectivo Estado ou no respectivo 
Município. 

Par.1 0 • O crédito aos Municípios de 50% (cinquenta por cen ­
to) do produto da arrecadaçio do imposto ser~ efetuado automaticamente 
pela inst itui,io financeira ~ qual foi rEcolhido, observada a locali ­
zaçio das respectivas propriedades rurais. 

Par.20 • Recursos equivalEntEs ao produto da arrecadaçio do 
Imposto Territorial Rural PErtencentE ~ Uniio serio obrigatoriamentE 
alocados, no Orçamento da Uniio, aos Estados E Distrito Federal, ou 
aos Municípios, segundo a origem do rEcurso, a título dE apoio a pro ­
gramas na ~rea da agricultura e rEforma agr~ria. 

Par.30 • Para Efeito do disposto no ·caput·, os Estados, o 
Distrito FEdEral e os Municípios sErio Encarregados, dentrE outras mE ­
didas, da atualizaçio do Cadastro Fiscal do ITR.· 

JUSTIFICAÇíéíO 

A EmEnda ObjEt iva inovar profundamEntE a cobrança do ITR. 
Na verdadE, a intEnçio é rEsgatar mecanismo do Código Tribu ­

t~rio Nacional, pouco utilizado, qUE prevê a dEIEga,io de comPEtência 
dE uma para outras Esferas de govErno para a administra,io dE um rEfe ­
rido tributo. Destaca-sE qUE, no caso, a comPEtência IEgislat iva con -­
tinuaria sEndo da Uniio. Ou sEja, basE de c~lculo, fato gErador, alí ­
quotas E demais medidas sEriam fixadas Em lEi fEdEral; apEnas a co ­
brança seria fEita PElo govErno estadual ou municipal. 

é notório qUE a administraçio dessE imposto é complExa E 
onErosa, tEndo govErnos Estaduais E municipais vantagEns relativas pa ­
ra sua cobrança PEla proximidade dos contribuntEs E PEla competência 
prdpria do ICMS (PErmit indo vErificar SE a tErra é EfEtivamentE produ ­
t iva) E do IPTU (imposto com Estrutura E administraçio semElhantE a do 
ITR). 

Sala das SESS~ES, 21 dE novEmbro de 1991. 

DE T DO GERALDO ALCKMIN FILHO 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EME:NDA NO 
(Ao PL nO 2.155. de 1991) 

Dê-se a seguinte redaçio ao art. 11: 

UArt. 11. Do produto da arrecadaçio do Imposto Territorial 
Rllr'al. 50% (cinquenta por cento) ser~ creditado automaticamente pelo 
ballco no qual foi recolhido. ao Munic(pio em que se localize a pro '" 
pl" i edadE' I"ulr al. 

Par. 19. O cr~dito a qlJe se refere o UcaputU será feito a 
conta-corrente do Munic(pio. mant ida em instituiçio financeira p~bl ica 
ou, na ausência desta. em inst ituiç~o financeira privada. atrav~s de 
agência bancária localizada no Municrpio. 

Par. 29. A Uniio orçará e contabil izará os recursos a que se 
refere este art igo como transferências para os respect ivos Munic(pios. 

Par. 3Q. No caso de rest ituiçio do imposto. 50% (c:inquenta 
p C)I" cen to) do seu va I or ser.'\ deb i t ado aut oma t i cament E'~ <:\ C ont ,:\ do MI.1n i "" 
c(pio no qual se localize a correspondente propriedade rural. u 

JU!:lT I F I CAÇt.íO 

A Emenda visa aumentar o interesse dos Munic(pios na cobran "" 
ça do Imposto Territorial Rural e agilizar as transferências inteFgo" 
v E'I" n a m e n t ,:\ i s • a do t a n d o p r' ca i c a h o j e j eX v i 9 e n t: e p a r c\ o r e p as s e ~:\ S P Ir e '" 
feituras do Impostc) sobre a Propriedade de Verculos Automotores. 

2! de l')ovE'mbt"o de 1,9<"11.. 

Deputado ANTONIO CARLOS MENDES THAME 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

El'lENDA NQ 
( Ao P 1_ I·· o r) 1 r.:-r.:-1_ •• c __ ... JJ, elE~ 1991) 

Ac~escente-se, onele couber, o seguinte art igo= 

nArt. ••• As fun~~es ele arrecadar e fiscal Izar o Imposto 
Territorial Rural poderio ser atribu(das aos Estados e ao Distrito Fe-" 
deral, relat ivamente às propriedades situadas nos Munic(pios localiza -o 
dos no respect ivo Estado, nos termos do disposto no art. 7Q da Lei nQ 
5.172, de 25 de outubro de 1966 (C6digo Tributário Naci onal). 

Par. 1Q. O c~~dito aos Munic(pios de 50% (cinquenta po~ cen ··· 
to) do produto da ar~ecada~io do imposto se~á efetuado automaticamente 
pela inst itui~io financei~a ~ qual foi ~ecolhido, obse~vada a local i -" 
zaçio das respect ivas p~opriedades ru~ai~i. 

Pa~. 2Q. Recursos equivalentes ao produto da a~~ecada~io do 
InlPosto Territorial Rural pertencente à Uniio serio obrigatoriamente 
alocados, no Orçamento da Uniio, aos Estados e Distrito Federal, se -" 
glAndo a origem do recurso, a t (tulo de apoio a programas na área da e agir icultur'a e refol"ma agr,:\r' ia. u 

.JUSTIFICAÇ;t:íO 

Pretende-se, atrav~s da presente Emenda, engajar os Estados 
no esforço arrecadador desse imposto, na medida em que lhes ~ assegu -·· 
rado o repasse, pela Uniio, do total dos recursos por ela arr·ecadados. 

,... N 

","'1- ('1 "'''" Spsso"'s _d. cl . (;\ .. ) ._ \:;. 7 2 l de novembro de 1991. 

Deputado ANTONIO ARLOS MENDES THAME 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA 

PdL 2.15 5 /91 

Do Deputado JON I VARISCO ao Pr o j eto de Lei 

que dispõe sobre o Imposto Sobre a Propriedade 

Rural - ITR e dá outras providências . 

TEXTO 

Inclua - se no Art. 4º §1º, let r a a o item 3 

nº 2155/91 

Territorial 

a seguir: 

3 . as áreas não recomendadas técnicamente para qualquer 

tipo de utilização . 

JUSTIFICAÇAO 

~ preciso ter maior cuidado em def i nir corretamente áre 

a aproveitavel pois a atual legislação tem impedido a ocupa 

ção de toda a área aprove i tável das pr opriedades. Além di s so 

há terrenos que são totalmente i mpró pri os para cultura ou pe 

cuária, tais como aqueles muito ac i denta dos (grotas) ou pe 

dregosos. Há que considerar também os terrenos que tem pr o 

pensão para a erosão e, assim, não Não 

é justo tributar essas áreas como i mpr odutivas. 

Sala 21 

"< 7 
-~----

, 

GE R 20 .01.0050 . 5 - (ABR/9 1) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº ~2 :155/91 

"Dispõe sobre o Imposto sobre a 

Propr i edade Territoria l Rural - ITR e 

dá outras providências." 

EMEN DA MODI FICATIVA 

Dê-se ao art. lº a seguinte redação: 

"Art. lº O Imposto sobre a Propriedade Territorial 

- ITR tem como fato gerador a propriedade, o dominio útil ou a 

posse, em lº de janeiro de cada exercício, de imóvel localizado 

fora da zona urbana de município." 

JUSTIFICAÇAO 

A data de lº de janeiro se constitu i no início do 

ano fiscal e, portan to , é a mais adequada para definir o fato 

gerador do ITR, pois permite a compatibilidade com a declaração 

de Imposto de renda da cédula G, no caso daqueles que deve m pre 

enchê-la, permitindo o cruzamento das informações prestadas pe­

los contribuintes, reduzindo a margem de sonegação fiscal. Ade­

mais, há que se considerar que, tanto o ITR quanto o imposto de 

renda são tributos diretos, porém com concepç ões diferenciadas, 

pois quem mais produz nas atividades agropecuárias no ano base, 

mais paga imposto de renda e men 05 ITR, permit indo, pe lo cruza­

mento das informações, reduzir a referida margem de sonegação. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 

Sala das Sessões, em L~ de 

J\W o uU I U 
Deputado AMAU~MULLER 

PDT / RS 

de 1991. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº ~ . 155/91 

EMENDA MODIFICATIVA 

"Dispõe sobre o 
sobre a Propriedade 
aI Rural - ITR e dá 
providências." 

Dê-se ao Art. 3º a seguinte redação: 

Imposto 
Territori 

outras 

"Art. 3º A base de cálculo do ITR é o valor ve­

nal da terra nua - VTN, ap. urado no dia 1º de janeiro de cada e­

xercício." 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Deve-se levar em conta que a única pesquisa sis­

temática sobre o valor venal da terra nua - VTN é produzida pe­

la Fundação Getúlio Vargas, que procede levantamento semestral 

do preço de terras a nível de município. Este levantamento é pro 

cedido mas datas de 31 de dezembro e 30 de junho de cada ano. Is 

to possibilita a utilização dos referidos preços como base de 

cálculo do ITR, permitindo ajustá-los, facilmente, de 31 dezem­

bro para 1º de janeiro. Ademais, é mais um argumento para a fi­

xação da data do fato gerador para 1º de janeiro de cada exercí­

cio. 

Sala das Sessões, em 2Ó,. de novembro de 1991 

_fW.0~ uiilW 
Depu t ado AMAURY MULLER 

POT / RS 

~ C' Cl 

GER 20.01 .0050.5 - (S ET /85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMEt-IlA AO PROITO OC LEI Nº 2155/91 

"Dispõe sobre o Imposto sobre a 

Propriedade Territorial Rural - ITR e 

dá outras providências." 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se à alínea b do Parágrafo Único do Art. 3º a se­

guinte redação: 

"Art. 3º 

Parágrafo Único 

a) 

b) culturas permanentes e florestas plantadas." 

JUSTIFICAÇAO 

f óbvio que na elaboração do Projeto de Lei houve 

uma omissão em relação às florestas plantadas que também sao 

bens incorporados ao imóvel, o que não é o caso das florestas 

naturais que fazem parte do valor da terra nua - VTR, conforme 

os conceitos de levantamento de preços de terras da Fundção Ge­

túlio Vargas. Por outro lado, a área de floresta plantada e a 

de cultura permanente (fruticultura, culturas de ciclo longo, 

etc) são enquadradas na categoria de área plan tada com produtos 

vegetais conforme prevê o Art. 4º, parágrafo lº, alínea b, item 

2 do próprio Projeto de Lei, devendo ser área considerada pa ra 

cálculo do valor dos bens incorporados ao imóvel 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 

Sala das Sessões, em 26. de 

Deputado 
-iwJ. ÚJJ-'1 /J U lU 

AMAURY MOLL ER 

POT / RS 

de 1991. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2155/91 

"Dispõe sobre o Imposto sobre a Pro­

priedade Territorial Rural - ITR e dá ou 

tras providências." 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se à alínea a do parágrafo lº do art. 4 º a seguin­

te redação: 

"Art. 4° - ... 

§ lº 

a) área aproveitável, a que for passíve l de explora­

çao agrícola, pecuária, aqOicola, florestal, excluídas as par­

celas ocupadas." 

JUSTIFICAÇAO 

A Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, regula os 

direitos e obrigações concernentes aos bens imóve is rurais, pa ra 

os fins de execução da Reforma Agrária e promoção da Política Agrí 

cola. Não tem sentido, por tanto , incluir no Proje to de Lei que dis 

põe sobre o ITR, a área passíve l de exploração mineral. 

GER 20 .01 .0050.5 - (SET/85) 

Sala das Sessões, em ~ de 

_ 11lu.G ~ IJÜ ler 
Deputado AMAURY MULL ER 

PDT/RS 

de 1991. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N~ 2.155/91 

"Dispõe sobre o Imposto sobre 
a Propriedade Territorial Rural 

, . '" . 
- ITR e da outras provldenclas". 

EMENDA MODIFICATIVA 

dação: 

Dê-se à alínea b do § l~ do art. 4~ a seguinte re 

"Art. 4~ • • • • • • 

· . . . 
• • • • 

• • • • 

a) 

l~ 

2. 

b) 
, 
area efetivamente utilizada:" 

JUSTIFICAÇÃO 

O conceito de "Área efetivamente utilizada" é dis 

tinto de "~rea utilizada", p01S pela legislação atual e nor 
'. . ...... . mas complementares, este ultlmo concelto nao eXlste. O que eX1S 

te hoje é o conceito de. : "grau de utilização da terra" , calculado 

pela relação entre a área efetivamente utilizada e a área apro 
. , . , 

veltavel do lmovel. 

A relevância do conceito atualmente existente e 

sua manutenção reside no fato de que impede a utilização de 
, . .'. ' subterfuglos, que Vlsam confundlr areas OClosas com areas e f e 

tivamente utilizadas. 

Sala das Sessões, em 2..~ de de 1991 

.-L~ÂJ.0.Il--
Depu t ado AMAURY MULLER 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº '~ (J /91 

EMENDA MODIFICATIVA 

"Dispõe sobre o Imposto sobre a 

Propriedade Territoria l Rural - ITR e 

dá ou tras providencias." 

Dê-se ao item 3 da alínea b do § lº do Art. 4º a se­

guinte redação: 

"Art. 4º ... 

§ lº 
a) 

1. 

2. 

b) 

1. 

2. 

3. a de exploração extrativa, que nao cause danos ao 

meio ambiente, obtida pe lo quociente da quant idade colhida, na 

área aproveitáve l do imóve l , de cada produto extrat iv o pe lo res­

pectivo índice de rend imento médio a ser regu lamentado para a ml 

cro-região. 

JUSTIFICAÇAO 

Esta emenda completa e define com prec isão o que é a 

área de exploração extrativa, que não causa danos ao me io ambien 

te . Tal como acontece no caso da pecuária, é necessário quanti 

ficar a área efetivamente uti lizada por produtos extràtíves em 

relação à área aprove itáve l do imóvel, tal como definida na Le i 
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nº 6.746/79, Decreto nº 84.685/80 e Instrução Especial 

nº 19/80. 

~I 

INCRA 

Apenas para exemplificar a importância dessa matéria, 

admitamos o seguinte exemplo: 

Um imóve l rural de 2.000 hectares, situados na Amazô 

nla Legal, teria 1.000 hectares considerados como área não apro 

veitável, para fins de preservaçao do meio ambien te. Os outros 

1.000 hectares seriam considerados como área aproveitável do 

i móve l , passível, portanto , de exploração extrat iva. Admitamos 

que o índice de rend imento a ser regu lamentado para uma deter­

minada micro-região seja de 1 quilo de produto extrativo por 

hectare . Somente quem produzisse 1.000 quilos ou ma is do produ­

to teria um percentual de utilização da área aproveitáve l igual 

ou superior a 100%. Admi tamos um outro 

área, porém com a produção de apenas 1 

vo nos 1.000 hectares aprovei táveis do 

produto r , com idêntica 

quilo de produto extrati 

imóvel. Neste caso, a 

área efetivamente utilizada seria de 1 hectare, sendo os outros 

999 hectares considerados como área aproveitáve l não utilizada, 

ou seja, área ociosa. Estes são os conceitos da legislação atu­

al que deveriam ser preservados. Além disso , a intensificação 

da exploração de produtos extrat i vos na área aproveitável do imó 

vel seria estimulada pela regressividade do ITR, obrigando o de 

tentor a aumentar sua produ ção e produtividade para redução do 

imposto, to~nando compatíve l a exploração extrativa com a pre­

servaçao do meio ambiente. 

Sala das Sessões, em 2<l.. de n0'JC(fl~-:íÜ de 1991 . 

_IWJ~AjiiIU 
Deputado AMAURY MULLER 

POl / RS 
} 

v;~U~_ r < 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2155/91 

EMENDA ADITIVA 

"Dispõe sobre o Imposto sobre a Pro­

priedade Industrial Rural - ITR e dá ou­

tras providências." 

Inclua-se a alínea c no § lº do Art. 4º: 

"c) Percentual de utilização da área aproveitável do 

imóvel rural a relação entre a área efetivmente utilizada e a 

área aproveitável do imóvel." 

JUSTIFICAÇAO 

Os conceitos utilizados na legislação vigente sao os 

conceitos de "Grau de Utilização da Terra" (GUT) e "Grau de Efi 

ciência na Exploração" do imóvel (GEE), os quals condicionam a 

progressividade ou regressividade do ITR, de acordo com as con­

dições de utilização e produtividade do imóvel, respect i vamente. 

O fato do presente Projeto de Lei estar eliminando es­

tes dois conceitos da legislação vigente, obriga a que se con­

ceitue melhor o que se entende por "percentual de utilização da 

área aproveitável" do imóvel, pois, pressupõe-se que a intenção 

do Poder Executivo seja a de simplificação do cá lcul o do ITR. 

No entanto, este novo coneito não pode deixar de estar 

claramente definido como sendo a relação entre a "área efetiva­

mente util izada" e "área aproveitável" do imóve l , do is concel­

tos muito claros na legislação e normas complementares vigentes. 

ITR tem 
Além disso, é 

como filosofia 
preciso ter presente que a atua l Lei 
básica estimular os detentores de 

do 
. , 
lmo-

veis que os exploram racionalmente e desestimular os que os de-
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detém meramente com fins especulativos ou como reserva de va­

lor. 

A possibi lidade de combinar a simplificação do ITR com 

a regressividade ou progressividade referidas à sua maior ou me 

nor ociosidade e produtividade, só pode ser conseguida através 

da e liminação de distintas tabelas de índices de rendimento de 

produtos vegetais ou lotação pecuária para um mes mo produto ou 

exploração, permitindo desta forma fundir os 2 conceitos atual­

mente vigentes em um só. Portanto, com ta l procedimento, poder­

se-á fundir o conce ito de "Grau de Uti lização da Terra" (GUT) 

e "Grau de Eficiência na Exploração" (GEE) no conceito de "per­

centual de utilização da área aproveitável" do imóvel, desde 

que se adote os novos conceitos de "índice de rendimento médio " 

e "índice de lotaçao médio". 

Sa l a das Sessões, em 2~ de 

_rWlo~®lU 
Deputado AMAURY MOLLER 

PDT / RS 

de 1991. 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2.155/at 

"Dispõe sobre o Imposto sobre a 

priedade Territorial Rural - ITR e 

outras providências." 

Pro­

dá 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o item 3 no artigo 4º com a seguinte redação: 

"Art. 4º ... 

Parágrafo lº 

1. 

2. 

3. por áreas comprovadamente ifiprestáveis para qual­

quer exploração agrícola, pecuária ou florestal." 

JUSTIFICAÇAO 

A Lei nº 6.746, de 10 de dezembro de 1979, Art. 50, pa 

rágrafo 4º, alínea c, define claramente o que nao se considera 

aproveitável. Não tem sentido exc lu ir do Projeto de Lei tal de­

fini ção. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 

Sala das Sessões, em de 
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Deputado AMAURY MULLER 

PDT / RS 

de 1991. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LE I Nº 2155/91 

"Dispõe sobre o Imposto sobre a Pro-

priedade Territorial Rural - ITR e dá 

ou tras providências." 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao Art. 6º a seguinte redação: 

"Art. 6º O ITR a pagar será recolhido em uma só \ I vez 

até o mês de junho do exercício f i nanceiro de apuração do lmpos 

to." 

JUSTIFICAÇAO 

A emenda Vlsa a compatibilizar este artigo com as emen 

das propostas para os Arts. 1º e 3º, vale dizer, a data limite 

para o pagamento do ITR ocorreria quase 6 meses após a data do 

fato gerador, tornando possível a emissão do imposto neste in­

ter valo de tempo. Além disso o mês de junho coinc i de com a co­

mercialização das safras das principais culturas do país, quan­

do o produtor rural dispõe de mais recursos para o pagamento do 

ITR . 

Por outro lado, permit irá a incorporação das altera­

çoes cadastrais, ocorridas no ano base, no Cadastro de Imóveis 

Rurais, num prazo compatíve l para que essas dec larações 

ser devidamente processadas para cálculo do ITR para o 

Cl.O fiscal. 

possam 
, 

exerCl-

Sala das Sessões, em l ã., de f\ CJ ~~~c, de 1991. 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2155 /91 

MENDA MODIFICATIVA 

"Dispõe sobre o Imposto sobre a 

Propriedade Territorial Rural - ITR e 

dá outras providências." 

Dê-se ao Art. 7º a seguinte redação: 

"Art. 7º A atividade de cadastramento que foi trans 

ferida ao Departamento da Receita Federal, prevista no parágra­

fo lº, do art. 1º da Lei 8022/90, deverá ser exercida em conjun 

to com o INCRA, através dos mesmos instrumentos de coleta de da 

dos, a serem entregues pelos detentores de imóveis ruralS à re­

de de coleta de ambas as instituições, especializando-se o De­

partamento da Receita Federal no Banco de Dados Literais e o 

INCRA no Banco de Dados Gráficos, a serem compartilhados." 

JUSTIFICAÇAO 

~ sabido que a Receita Federal tem lançado o ITR dos 

últimos dois exercícios com base no Cadastro de Imóveis Rurais 

do INCRA, componente do Sistema Nacional de Cadastro Rural (St-CR) , 

criado pela Lei nº 5.868 de 12 de dezembro de 1972, não tendo o 

menor sentido a criação de um cadastro fiscal independente do 

Cadastro de Imóveis Rurais, com desperdício de recursos huma­

nos, materiais e financeiros de duas instituições governamen­

tais. 

Tais instituições podem unificar esforços, através de 

de instrumento de coleta de dados comum, bem como de redes de 
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coleta articuladas, que at ingem 800 Postos do Depar tamento da 

Receita Federal em todo o páis e mais de 4.000 Unidades Munici­

palS de Cadastramento (UMC), coordenadas tecnicamente pe lo IN-

CR A, estas ú ltimas localizadas junto às Prefeituras Munici-

pais, também beneficiárias f inais da arrecadação do ITR. 

Além disso, p odem unificar esforços para modernizar 

o Sistema Naciona l do Cadastro Rura l , cada uma de las especiali­

zando-se na administração de Banco de Dados compart ilhados , co­

mo geradores e usuários de informações cadastrais, tanto para 

fins fiscais como para f ins fundiár ios . 

Obviamente, o INCRA se espec i alizará na geraçao de 

dados gráficos e o Depa r tamento da Rece ita Federal se especiali 

zar á na geração de dados literais, podendo ambas acessar, como 

usuários, os bancos de dados administrados por cada uma das lns 

tituições. 

f sabido também que o Sistema Federal de Processamen 

to de Dados (SERPRO) é uma empresa pública do Min istério da Eco 

nomia, Fazenda e Planejamento , que presta serv i ços tanto ao De­

partamento da Receita Federal como ao INCRA, podendo dar malor 

eficácia à unificação de esforços entre ambas as instituições, 

para viabilizar a mon t agem de um mesmo banco de dados literais 

e gráficos. 

Sala das Sessões, e m 2à.. de 

J~~ Ull[U 
Deputado AMAURY MULLER 

POl / RS 

de 1991. 

GER 20 .01 .0050 .5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMEt-UA AO PROJETO DE LEI Nº 2155/91 

"Dispõe sobre o Imposto sobre a 
Propriedade Industrial Rural - ITR 
e dá outras providências. " 

EMENDA MODIF I CATIVA 

Dê-se ao Art. 8º a seguinte redação: 

"Art. 8º O contri buinte fornecerá à rede de cole 

ta do Depart amento da Rece ita Federal ou à do Instituto Nac io -

nal de Colonização e Reforma Agrária - INCRA decla r ação para 

cadastro, por o ocasião da tran sferênci a~ a qual quer título, de 

seu imóvel, contendo informações necessárias à atualização do 

Cadastro de Imóveis Rurais, obrigando-se o Depa rtame nto da Re­

ceita Federal a procede r , e m con junto com o INCRA, a re Vlsao 

geral dos cadastros de 5 em 5 anos." 

JUS T I F I C A ç Ã O 

, 
E sabido que a legis l ação atua l obr ig a o recada s 

tramento gera l do país de 5 em 5 anos, sendo necessária a manu 

tenção do Cadastro de Imóveis Rura is , pelo INCRA, nesse inter­

valo de tempo, com a at ua lização cadastral dos i mó ve is que são , 

anualmente, objeto de transferência por parte de seus detento­

res . Essas atualizações, que at ingem 350 mil declarações por 

ano, en t regues ao INCRA, den t re os 5 milhões de imóveis e X1S­

tentes , poderão se entregues, t am bem, na rede coleta do Depar­

tamento da Rece ita Federal, para f ormação de um Banco de Dados 

compa r t ilhado . 
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Isto tornará desnecessário a entrega de 5 milhões 

de declaração a cada ano, tal como propõe o Projeto de Lei,com 

evidente desperdício de recursos materiais, humanos e financei 

ros. 

GER 20 .01 .0050.5 -(SET/85) 

Sala das Sessões, em de novembro de 1991 

J~0~~ill lU-
Deputado AMAURY M~LLER 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2155 /91 

EMENDA MODIFICATIVA 

"Dispõe sobre o Imposto sobre a Pro­

priedade T~rritorial Rural - ITR e 

dá outras providências." 

Dê-se ao Art. 13 a seguinte redação: 

"Art. 13 Para a administração e manutenção dos ca­

dastros de que trata o parágrafo 2º do Art. lº da Lei nº 8.002, 

de 12 de abril de 1990, o Instituto Naciona l de Colonização e 

Reforma Agrária - INCRA poderá efetuar di li gênc ias "in loco", 

se necessário, a fim de confirmar ou rever as informações dec la 

radas pelo contribuinte, podendo utilizar-se, também, de técni­

cas modernas de sensoriamento remoto por imagem de satél ite e 

processamento gráfico, informando ao Departamento da Receita 

Fe dera l de seus resultados." 

JUSTIFICAÇAO 

Esta emenda tem o sentido de permiti r , ao I nstituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - ICNRA a utilização 

de técnicas modernas pa ra cons tatar a fidedignidade das informa 

çoes prestadas pelos detentores de imóveis, servindo tanto para 

fins fiscais quanto para fins fundiários, permitindo ao De parta 

menta da Rece ita Federal fazer uso dos seus resultados. 

Tais técnicas, além de serem de custo reduzido, ge­

ram resultados com extrema rapidez e precisão, e só se tornaram 

dis poní veis nos últimos anos, o que obriga o Brasil a rever os 
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procedimentos cadastrais adotados com tecnologia de 30 anos atrá s . 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2155/91 

"Dispõe sobre o Imposto sobre a Pro-

priedade Territorial Rural - ITR e 

dá outras providências. " 

EMENDA ADITIVA 

Incluam-se os parágrafos 3º, 4º e 5º no 

com a seguinte r e dação: 

"Art. 15 

§ lº 

§ 2º 

artigo 15, 

§ 3º As alterações cadastrais previstas no parágra 

fo lº, deverão conter as informações de exploração do imóvel re 

feren tes ao ano agrícola ou civil imediatamente anterior à trans 

ferência, a qualquer título, de imóvel rural durante o ano-base, 

valendo estas informações para o lançamento do exercício. 

§ 4º As alterações cadastrais previstas no parágra 

fo lº, quando se tratar de imóvel rural com área superior al.OOO 

hectares, deverão ser acompanhadas da respect iva certidão do 

Cartório do Registro de Imóveis, bem como da planta que conte­

nha o perímetro do mesmo. 

§ 5º O Instituto Nacional de Colonização e Refor­

ma Agrár ia - INCRA deverá, na medida do poss í ve l , uti lizar as 

técnicas modernas de sensoriamento remoto por imagem de satéli­

te e processamento gráfico, para entregar ao detentor do imó ve l 

o certificado de cadastro acompanhado da interpretação das con­

dições de uso do mes mo , a partir das plantas entregues por oca­
sião da transferência de imóveis rurais e po r ocasião do Reca-
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dastramento Geral do pais." 

JUS T I F I C A ç A O 

Parágrafo 3º O volume de alterações cadastrais, 

decorrentes do desmembramento, anexação, alienação ou sucessao 

"causa-mortis" de áreas parciais ou totais de imóveis ruralS 

atinge, aproximadamente, a 350 mil novas Dec l arações para Cadas 

tro de Imóvel Rural ( C ? ) por ano, para um total de 5 milhões 

de imóveis do pais. 

Pela legislação atual, toda e qualquer transferên­

Cla de posse ou domínio de imóvel rural, durante o ano - base, 

obriga a seus titulares a prestarem declaração ao Instituto Na­

cional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, sendo procedi­

do o lançamento do ITR para o exercício fiscal correspondente 

a este ano-base. Em outras palavras, as alterações cadastrais 

procedidas durante o ano-base são válidas para o lançamento do 

exercício seguinte. 

Pretende-se, com a presente emenda, fixar e regula­

mentar o per iodo a que se refere a Declaração para Cadastro de 

I móvel Rural ( D ~ ). Tal regulamentação se torna necessária, 

uma vez que o ITR passa a ter disciplinada, no presente Projeto 

de Lei, a data da ocorrência do fator gerador, uma inovação al­

tamente positiva. 

Parágrafo 4º Pela legislação de registro público 

é obrigatória a apresentação de memorial descr itivo dos imó ve is 

por ocasião de sua transferencia. Sua aprovação visa modernizar 

o Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR, criado pela lei 

5868/72, equiparando-o aos sistemas cadastrais de paises malS 

desenvolvidos, que obrigam os proprietários a entregarem, ao ór 

gao fundiário nacional, não só a certidão do Cartório de Regis­

tro de Imóveis, mas também a planta e memorial descritivo cor­

respondente, para fins de cadastro gráfico. Isto permite encami 

nhar, ao detentor do imóvel, não só o certificad o de cadastro, 

mas, também, a planta do imóvel devidamente interpretada, no que 
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diz respeito a suas condições de uso. 

No caso brasileiro, trata-se de iniciar este proces 

so de modernização para os imóveis com área superior a 1.000 hec 

tares, que representam, tão somente, 90 mil imóve i s dos 5 mi­

lhões ora existentes, porém cobrindo mais de 57% da área cadas­

trada do país. 

Parágrafo 5º Trata-se de modernizar os procedi-

mentos administrativos do órgão fundiário nacional relativos ao 

Sistema Nacional de Cadastro Rural, equiparando-o aos países 

mais desenvolvidos, que utilizam as técnicas de sensori amento 

remoto por imagem de satélite e cadastramento gráfico como rot i 

na, acompanhando o desenvolvimento científico e tecnológico da 

humanidade. 

Sala das Sessões, em 2àL de novembro de 1991. 

,_/UL0~~ru 
Deputado AMAURY MULLER 

PDT / RS 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2155/91 

"Dispõe sobre o Imposto sobre a Pro­

priedade Territorial Rural - ITR e dá ou 

tras providências." 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao Art. 15 a seguinte redação: 

"Art. 15 Os proprietários titulares do dominio Gtil 

ou possuidores a qualquer titulo de imóvel rural, bem como os 

parceiros e os arrendatários de imóveis rurais, obrigados a pres 

tar declaração ao INCRA ou ao Departamento da Receita Federal 

para os cadastros de que tratam os incisos I a IV do art. 1º da 

Lei nº 5.868, de 1972, ficam sujeitos, por omissão ou atraso na 

entrega, ao pagamento de multa de Cr$ 10.000,00, podendo seu va 

lor ser reduzido de cinqOenta por cento se a entrega da decla­

raçao ocorrer a té o Gltimo dia Gtil do mês subseqOente ao do 

prazo estiuplado." 

JUSTIFICAÇAO 

Esta emenda se justifica para fazer coincidir o 

15 com a emenda feita ao art. 8º do Projeto de Lei. 

art. 

Sala das Sessões, em 2~ de de 1991. 

J~~u.Jilu 
Deputado AMAURY MULL ER 

PDr / RS 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
~C!/~-JL 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJ ET O DE LEI Nº 2155/91 

"Dispõe sobre o Imposto sobre a Pro­

pr iedade Industria l Rural - ITR e 

dá outras providências." 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê -se ao art. 20 a seguinte redação: 

"Art. 20 Ficam revogados o art. 48, bem como as dis 

posições dos arts. 49 e 50 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro 

de 1964, com a redação dada pe la Lei nº 6746, de 10 de dezem­

de 1979, exc l us i vamente no que diz respeito ao cálculo, lança­

mento e coabrança do ITR, mantidos os demais efeitos." 

JUSTIFICAÇAO 

A le i que "Altera o disposto nos artigos 49 e 50 da 

Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964 (Estatu to da Terra), e 

dá outras providênc ias", lei nº 6.746, é de 10 de dezembro de 

1979 e não de 1971 como consta do Projeto de Lei. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 

Sala das Sessões, em I CL de nove mbro de 1991. 

-ilUA-4 u u rvr 
Deputado AMAURY MOLL ER 

PDT / RS 

I. : ( ~!iVJ tk \ l, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2 . 155/91 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dispoe sobre o Imposto so ­
bre a Propriedade Terr i tor ial Ru 
ral - ITR e dá outras providên~ 
cias." 

Dê-se ao item 2 da alínea b do § 1º do Art. 4 º 

a seguinte redação: 

"Art. 4º - .. . 
§ 1 º - ...... . 
a ) .......... . 

1. .......... . 

2. 

b) 

1. .......... . 

2. a de campos e pastos naturais que apascente 

rebanho de tamanho compatível com o respectivo índice de lotação 

médio a ser regulamentado para cada zona de pecuária. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

"Índice de lotação" é o conceito vigente na legi~ 

lação sobre ITR, permitindo quantificar a área efetivamente uti -

lizada pela pecuária. Devido a sua precisão não é conveniente 

substituí-lo por "padrões", pois tal expressão não comporta uma 

definição rigorosa, tal COlno hoje definido na Lei nº 6.746/79 , 

Decreto nº 84.685/80 e Instrução Especial INCRA nº 19/80, incor -

porando-se o conceito de zona de pecuária já consagrado 

normas legais. 

nesta s 

Sala das Sessões, em de novembro de 199 1 

-Iw :- . IJ Ú-l r-
Depu t a do AMAU~MOLLER 

PDT / RS /l 

GER 20.01 .0050.5 -(SE T /85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA MO DIFICATIVA AO PL Nº 2.155/91 

"Dispõe sobre o Imposto sobre a 
Propriedade Territor i al Rural - ITR e 
dá outras providências ." 

O Art. 11 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 11. Oitenta porcento(80 %) do produto do ITR arre 

cadado, relativo às propriedades rurais de cada município, será 

contabilizado pela União à ordem das respectivas municipalida­

des, devendo o repasse dos valores ser efetivado pelo De par tame n 

to do Tesouro Nac ional , até o vigésimo dia subsequênte ao decên­

dio de realização da rece ita , vedado o descon to a qualquer títu-

lo. " 

Sala das Sessões, em L~ de de 1991 

QUEIRÓZ 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA MODIFICATIVA AO PL Nº 2.155/91 

O Art. 12 passa ater a seguinte redação: 

"Art. 12. Compete ao Departamento da Receita Federal 

definir a dimensão dos módulos fiscais do País, na forma da 

lei, ouvido o Congresso Nacional." 

Sala das Sessões, em 2i de G\JS ~ (SQC de 1991 

) O '-.l -..IQ"-'"~--~--::-17q.,~~ 
Deputado IOVANI I 

DT-PA 

GE R 20.01 .0050.5 - (SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA MODIfICATIVA AO PL Nº 2.155 \~L 

"Dispõe sobre o I mposto sobre a 
Propriedade Territoria l Rura l 
ITR e dá outras providências. " 

O Art. 18 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 18. Os Ministros da Economia, Fazenda e Plane 

jamento e da Agricultura e Reforma Agrária promoverão perio-

dicamente a atualização dos valores expressos em cruzelros 

nesta Lei, bem como expedirão, nas respectivas áreas de com­

petência, as instruções que se fizerem necessárias a sua e­

xecução, não podendo ultrapassar o índice da TR no per íodo ." 

Sala das Sessões, em~i de l:G\)~ \---\ ~ R () de 1991 

, 
\~ lD~~ " 7 

Deputa o G OVANI QUEIRÓZ 

P -PA 
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